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G.reíro do Esldo de Mato Gm§lo

COMPANHIA IVTA

De: Assessor Jurídico

Para: Setor de Recursos Humanos

Data: 09/05/2008

COMUNICACÃO INTE RNA N' OO4/2008

Por meio da presente, encaminhamos o RELATORIO DE AUDITORIA, realizado

na Companhia Mato-grossense de Gás, pela Auditoria Geral do Estado de Mato Grosso através dos

Auditores Elba Vicentina de Morares Pinheiro e Davi Ferreira Botelho, cujo objeto foi a análise e

avaliação da estrutura, funcionamento e segurança dos controles internos, bem como a utilização dos

sistemas corporativos do Poder Executivo Estadual e aderência às normas e procedimento dos

subsistemas: Gestão de Pessoas, Aquisições, Patrimônio, Planejamento e Orçamento, Financeiro,

Contábil e Apoio Logístico, durante o exercício financeiro de 2007, onde foram feitas as seguintes

recomendações:

1 - Publicar as escalas de férias dos funcionários da MTGás, na Imprensa Oficial

do Estado de mato Grosso, por ser condição indispensável para eficácia dos

atos administrativos, de acordo com o princípio constitucional da publicidade

(p.09 do relatório);

2 - Recomendação para que os livros de ponto sejam assinados também pelos

chefes imediatos dosfuncionários (Item I, p. l0 do relatório);

3 - Recomendaçõo para manter sempre atualizadas ss pastas e fichas funcionais

dos funcionários, especialmente com relação às anotações das férias, licenças e

demais eventos, contendo cópias principalmente dos documentos pessoais (RG,

CPF, Carteiras de Conselhos Profissionais Regulamentados, Certidão de

Nascimento ou Casamento), certificados de cursos, nomeações/admissões e

termos de posse, afim de facilitar o controle e obtenção de informações sobre a

vida funcional de casa funcionário a qualquer momento. (Item 2, p. l0 do

relatório);.
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS _ MTGÁS

4 - Recomendação para a análise do Decreto n.'4.487, de l8/06/02, alterado pelo

Decreto n.o 2.590, de 19/02/04, que regulamento a Declaração de Bens, no

ômbito do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso (item 3, p. 10 do

relatório);

Diante das recomendações feitas pela Auditoria Geral do Estado, através de seus

auditores, solicitamos que sejam apresentadas as medidas adotadas ou a serem adotadas para atender

as recomendações, justificativas ou contestação ao que fora apresentado, haja vista essa Companhia

estar obrigada a apresentar pronunciamento do sobre o mesmo.

Outrossim, informamos que o referido relatório foi juntado ao Processo de

prestação de contas anuais, relativo ao exercício financeiro de2007, devendo o pronunciamento ser

apresentado nos autos Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Assessor

&vonp do Estado de líalo Gmso
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

De: Assessor Jurídico

Para: Setor de Almoxarifado.

Data: 09/05/2008

COMUNICACÃO INTERNA N" OO3/2008

Por meio da presente, encamiúamos o RELATÓnIO pg AUDITORIA, realizado

na Companhia Mato-grossense de Gas, pela Auditoria Geral do Estado de Mato Grosso através dos

Auditores Elba Vicentina de Morares Pinheiro e Davi Ferreira Botelho, cujo objeto foi a análise e

avaliação da estrutura, funcionamento e segurança dos controles internos, bem como a utilização dos

sistemas corporativos do Poder Executivo Estadual e aderência às normas e procedimento dos

subsistemas: Gestão de Pessoas, Aquisições, Patrimônio, Planejamento e Orçamento, Financeiro,

Contábil e Apoio Logístico, durante o exercício financeiro de 2007, onde foram feitas as seguintes

recomendações:

I - Dar continuidode ao Controle de material de consumo em codormidade com

os sistemas de gestão informatizados e implantados pela Secretaria de Estado

de Administração - SAD (Item 1, p. 17 do relatório);

2 - Buscar junto à Gerência de Contabilidade a identificaçdo para,em seguida,

promover os ajustes da diferença do valor de R$ 3.115,82 (três mil cento e

quinze reais e oitenta e dois centavos), apurada entre os registros contábeis

demonstrados no "Balanço Patrimonial e o Inventário Físico e

Financeiro/2007 de materiais de consumo (Item 2, p. l7 do relatório);

3 - Averiguar junto a Gerência de Contabilidade o motivo da ausência de registro

contábil do valor de R$ 6.793,15 (seis mil setecentos e noventd e três reais e

quinze centavos), referente a bens para revenda (Saldo de Estoque de Gás

natural), que está demonstrado no "Demonstrativo das Variações dos Saldos

Patrimoniais", elaborado pela Gerência Administrativa e Financeira,
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS

entretanto, não consta nos registros contábeis (Balanço Patrimonial de 2007)

(Item 3, p. 19 do relatório).

4 - Proceder sempre às conctliações mensais entre as movimentações do

Almoxarifado (entradas, saídas e saldos dos estoques) via sistema

informatizado de controle de materiais e os registros contábeis da Companhia;

(item 4, p. 17 dorelatório);

5 - Elaborar periodicamente o inventário Jísico e financeiro dos materiais em

estoque, precedendo à devida conciliação entre as existências Jísicas e os

registros no sistema de controle de material e na contabilidade. (item 5, p. 17

do relatório);

6 - Relacionar os materiais de consumo considerados inservíveis, antieconômicos e

obsoletos e submeter à consideração da administraçdo superior da MTGáI,

objetivando alienação ou destruição e baixa dos mesmos. (item 6, p. 17 do

Relatório).

Diante das recomendações feitas pela Auditoria Geral do Estado, através de seus

auditores, solicitamos que sejam apresentadas as medidas adotadas ou a serem adotadas para atender

as recomendações, justificativas ou contestação ao que fora apresentado, haja vista essa Companhia

estar obrigada a apresentar pronunciamento do sobre o mesmo.

Outrossim, informamos que o referido relatório foi juntado ao Processo de

prestação de contas anuais, relativo ao exercício financeiro de 2007, devendo o pronunciamento ser

apresentado nos autos em trâmite pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

Assessor
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS

De: Assessor Jurídico

Para: Setor de Patrimônio

Data: 09/05/2008

COMUNICACÃO INTE RNA N' 006/2008

Por meio da presente, encamiúamos o RELATORIO DE AUDITORIA, realizado

na Companhia Mato-grossense de Gás, pela Auditoria Geral do Estado de Mato Grosso através dos

Auditores Elba Vicentina de Morares Pinheiro e Davi Ferreira Botelho, cujo objeto foi a análise e

avaliação da estrutura, funcionamento e segurança dos controles internos, bem como a utilização dos

sistemas corporativos do Poder Executivo Estadual e aderêncio às normas e procedimento dos

subsistemas: Gestão de Pessoas, Aquisições, Patrimônio, Planejamento e Orçamento, Financeiro,

Contábil e Ápoio Logístico, durante o exercício financeiro de 2007, onde foram feitas as seguintes

recomendações:

I - Dar continuidade ao Sistema de Controle de Patrimônio em conformidade com

os controles informatizados e implantados pela Secretaria de Estado de

Administração - SÁD (Item 01, p.15 do relatório);

2 - Proceder aos deyidos ajustes contábeis e patrimoniais, tendo como objetivo a

conciliação dos registros e correção da diferença no valor de R$ 600.396,95,

apresentado a menor no inventário /ísico e financeiro do exercício de 2007

(Item 2, p. 15 do relatório).

3 - Atualizar periodicamente os termos de responsabilidades e mantê-los sempre

datados e assinados por responsáveis pelo patrimônio e guarda dos bens (Item

03, p. 15 dorelatório);

4 - Abrir procedimento administrativo sempre que ocorrer extravio de bens

patrimoniais (hem 04, p. 15 do relatório);
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

5 - Comunicar ao Patrimônio todo remaneiamento de bens, para fins de

regularização da transferência de bens entre os setores da Companhia (Item

05, p. 15 do relatório);

6 - Relacionar os bens móveis considerados inservíveis e submeter a apreciação da

administraçdo superior da Companhia, pleiteando transferência a Secretaria

de Estado de Administração, conforme determina o afi. 30, do Decreto 4.568,

de 02/07/02 (Item 06, p. 15 do relatório);

Diante das recomendações feitas pela Auditoria Geral do Estado, através de seus

auditores, solicitamos que sejam apresentadas as medidas adotadas ou a serem adotadas para atender

as recomendações, justificativas ou contestação ao que fora apresentado, haja vista essa Companhia

estar obrigada a apresentar pronunciamento do sobre o mesmo.

Outrossim, informamos que o referido relatório foi juntado ao Processo de

prestação de contas anuais, relativo ao exercício Íinanceiro de 2007, devendo o pronunciamento ser

apresentado nos autos em trâmite pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

Assessor
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COMPANHIA IT{ATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

De: Assessor Jurídico

Para: Setor de Aquisições

Data: 09/05/2008

COMT]NICACÃO INTERNA N" OO5/2008

Por meio da presente, encaminhamos o RELATORIO DE AUDITORIA, realizado

na Companhia Mato-grossense de Gás, pela Auditoria Geral do Estado de Mato Grosso através dos

Auditores Elba Vicentina de Morares Pinheiro e Davi Ferreira Botelho, cujo objeto foi a análise e

avaliação da estrutura, funcionamento e segurança dos controles internos, bem como a utilização dos

sistemas corporativos do Poder Executivo Estadual e aderência às normas e procedimento dos

subsistemas: Gestão de Pessoas, Aquisições, Patrimônio, Planejamento e Orçamento, Financeiro,

Contábil e Apoio Logístico, durante o exercício financeiro de2007, onde foram feitas as seguintes

recomendações:

I - Observar o Decreto n.' 8. i,99, de I 6 de outubro de 2006, que fixa critérios para

o pagamento relativo às aquisições de bens, contratações de serviços, locações

de bens imóveis e móveis (Item 0l , p. I 1 do relatório) ;

2 - Planejar sempre com antecipaçdo as compras de materiais e serviços, afim de

evitar desdobramento de despesas de um mesmo objeto, em valores menores, o

que poderá ser caracterizado como fuga de procedimento licitaório e

interpretado como irregularidade grave por parte do Egrégio Tribunal de

Constas do Estado de Mato Groso. (Item 4, p. l1 do relatório).

Diante das recomendações feitas pela Auditoria Geral do Estado, através de seus

auditores, solicitamos que sejam apresentadas as medidas adotadas ou a serem adotadas para atender
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS _ MTGÁS

as recomendações, justificativas ou contestação ao que fora apresentado, haja vista essa Companhia

estar obrigada a apresentar pronunciamento do sobre o mesmo.

Outrossim, informamos que o referido relatório foi juntado ao Processo de

prestação de contas anuais, relativo ao exercício financeiro de 2007, devendo o pronunciamento ser

apresentado nos autos em pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Av. Hist. Rubens de li4endonça, 22fd -q.704 - Ed. American Business Center
Cuiabá - Mato Gmsso
Fone: {65) 3ô42-4423
cEP 78050-000 @

Gclrío do E$ado d6 Mâtc Gosso



t

wESTADO DE MATO GROSSO
AUDTI'ORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT

Oficio AGE AB n" 324/2OOB

Senhor

lJato Cosso

Cuiabá-MT, 07 de maio de 2008.
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1.A

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
AUDTTORIA GERAL DO ESTADO _ AGE.MT

Ita§SÃO: Gorontir quolidode. legolídode e responsobilidode fiscol do
geslôo dos recursos públicos no Poder ExecuÍivo.

os Controles Internos por meio da aplicação de testes de observância nos

Gestão de Pessoas, Aquisições, Patrimônio, Planejamento e Orçamento.

Contábil, e Apoio Logístico, cujo resultado encontra-se consubstanciado noFi

Re de Avaliação do Sistema de Controle Interno, Exercício 2007.

2. Exami s o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício. a

das Mutações Patrimoniais, a Demonstração das Origens e Aplicações de

Recurso as Notas Explicativas, conforme a Lei 6.404176 e demais anexos que integram a

de Contas da COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁ} MT GÁS,

em 3l de dezembro de 2007 .

Nossos

público

foram conduzidos de acordo com as Normas de Auditoria aplicáveis ao serviço

compreenderam:

a) dos trabalhos, considerando a relevância dos saldos, o volume das

e a seleção da amostragem;

constatação, com base em testes, das evidências e dos registros que suportam os

ores e as informações contábeis, por meio do Sistema Informatizado utilizado pela

lidade da MT GÁS

3.

PARE,CER DE AUDITORIA N". 06I/2008

UNIDADE
oRÇAMENTI RIA: COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS- MT GÁS

RESPONSÁ {EL HELNY PAULA CAMPOS

OBJETO: PRESTAÇÃO OT CONTAS ANUAL

EXERCÍCIO: 2007

b)

IS

dos lançamentos e emissão dos Demonstrativos

I



5.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
AUDITORIA GERAL DO ESTADO _ AGE-MT

MISSÃO: Goronlir quolidode, legolidode e responsobilidode fiscol do
geslõo dos recursos públicos no Poder Executivo.

4. Na anál da situação patrimonial, constatamos que há divergências entre os registros contábeis

eosv constantes do Inventário Físico e Financeiro (Bens Móveis, Materiais de Consumo

e Bens da) do exercício de 2007, refletindo no resultado apresentado no Balanço

Patri

Em

É
Á

De acordo
Encaminhe-se

De acordo.
Encaminhe-se

ial da Companhia.

opinião, exceto quanto às deficiências evidenciadas no RELATORIO DE

AVAL ÇÃo Do SISTEMA DE coNTRoLE INTERNo DA MT GÁs, o sistema de

Interno da Entidade encontra-se em fase de reestruturaçáo, apresentando evolução emCon

relação

6.404/7

item 4,

exercício anterior, e os Demonstrativos Contábeis e Anexos estabelecidos pela Lei

, em seus aspectos relevantes, exceto quanto à Situação Patrimonial mencionada no

em conformidade com as norrnas do Tribunal de Contas do Estado -
TCE, e os dados e informações neles çontidos representam, adequadamente, a posição

o a e Financeira da Companhia

C ,29 de abril de 2008
opa
a Superior.

2.955
Auditor do Eshdo

Secretário-Auditor Geral do Estado.

José
Superintendente de

Elôa lticentina de ll. pinhoiro
corhdon CtG-fI 00631 l/()-o

Audibra dc Estado

,f

Interessado.

e Controle Interno

z

José G do Prado
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ESTADO DE MATO GROSSO
AUDITORIA GERAL DO ESTADO

RELATORIO DE AUDITORIA

oncÃo ANHIA MATOGROSSENSE DE GAS - MT GAS

prRíooo: 2007

ASSUN Análise e avaliação da estrutura, funcionamento e segurança dos
controles intemos, bem como quanto a utilização dos sistemas
corporativos do Poder Executivo Estadual e aderência às noÍrnas e
procedimentos dos subsisternas: Gestão de Pessoas, Aquisições,
Patrimônio, Planejamênto e Orçamento, Financeiro, Contábil e

Apoio Logístico.



ESTADO DE MATO GROSSO
ATIDITORIA GERAL DO ESTADO . AGE/NIT

Análise e avaliaçáo da estrutura,

funcionamento e segurança dos controles

internos, bem como da utllízação dos

sistemas corporativos do Poder Executivo

Estadual e aderência às nornas e

procedimentos dos subsistemas: Gestão de

Patrimônio, Contábil

Cuiabá
2008
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Pessoas, Aquisiçõesn

e Apoio Logístico.3/

1

MISSAO: Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade fiscal da
no Poder Executivodos recursos

ORGÃO AI ITADO: COMPANHIA MATO.GROSSENSE DE CÁS -
MTGÁS

PERÍODO
EXAMINA EXERCÍCIO 2OO7

RESPONS,Z VEL: HELNY PAULA CAMPOS

INTERN
RELA O DE AVALIAÇ O DO SISTEMA DE CONTROLE



ESTADO DE MATO GROSSO
Af]DITORIA GERAL DO ESTADO - AGEAIT
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do Estado

GROSSENS

ESTADO DE MATO GROSSO
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/fiIT

r - TNTRODUÇÃO

m atendimento à Ordem de Serviço no. I 612007, da Auditoria Geral

Mato Grosso, procedemos à auditoria na COMPANHIA MATO-

DE CÁS - MTGÁS, visando analisar e avaliar a Estrutura,

Funci e Segurança dos Controles Internos, bem como a aderência às

norTnas e de çada subsistema e a uttlizaçáo dos sistemas

corporativos Poder Executivo Estadual.

a avaliação dos controles internos, foram aplicados testes de

observância, em como obtidas informações junto à Gerência Administrativa e

Financeira MTGÁS. Nossos trabalhos foram executados por amostragem, na

extensão j necessária em çada circunstância e de acordo com as normas de

Auditoria apl ao Serviço Público

nos perrnissão para o livre acesso aos documentos e

demais necessárias ao desenvolvimento dos nossos trabalhos sobre, os

a relatar

Político Administrativo - CEP 78.050-970 - Fone: (65) 3613-4000 - Fax: (65) 3613-4009

Site: www.auditoria.mt.gov.br - E-mail: auditoria.geral@cepromat.com.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT

II _ DESENVOLVIMENTO

2.I - LEI D cRrAÇÃo DA MTGÁS E SEUS OBJETTVOS

companhia Mato-Grossense de Gás - MTGÁS foi constituída sob a forma de

Sociedade de Mista, com patrimônio próprio e autonomia administrativa e financeira,

sulerta aos da Lei no.6.40411.976, fundada pela Lei no. 7.939, de 2810712003 e

regulamentada Decreto pelo no. 1.760, de 3111012003.

objetivo principal da MTGÁS é a exploração, com exclusividade, do serviço

público de de gás natural, manufaturado canalizado, podendo também explorar

outras formas distribuição, inclusive comprimido, liquefeito de produção própria ou de

ou importado, para uso comercial, industrial, residencial, automotivo, emterceiros, naci

geração ou qualquer outro uso possibilitado.

cumprimento de seu objetivo social, a MTGÁS é responsável pela

implantação e

regulagem, liq

produção

e

ou de

de redes de distribuição, estações ou unidades de armazenamento,

regaseificação de gás em qualquer parte do estado de Mato Grosso, de

terceiros, nacional ou importado, utilizando-se das vias terrestres e

de redes de canalização ou transporte do produto envasado.fluviais para a

MTGÁS é um órgão de administraçáo descentralizada da Secretaria de Estado

de Indústria, , Minas e Energia - SICME, conforme disciplina o Decreto 3.933, de

2004, que dispõe sobre a estrutura organizacional da SICME.

,lítico Administrativo - CEP 78.050-970 - Fone: (65) 3613-4000 - Fax: (65) 3613-4009

Site: www.auditoria.mt. sov.br - E-mail : auditoria.geral@cepromat.com.br
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Buscar qualidade, legalidade e fiscal daresponsabilidade
no Poder Exsçutivo'dos recursos

2.2 . UNID

ESTADO DE MATO GROSSO
AUDITORH GERAL DO ESTADO . AGB/MT

E SETORIAL DE CONTROLE INTERI\O - T]NISECI

Unidade Setorial de Controle Interno GTNISECI) foi criada pela Lei

198, de 17/12/2004 e regulamentada pelo Decreto no. 6-035, de 30/06/2005,

de orientar, acompaúar e avaliar os atos de gestão Sob o aspecto da

eficácia, de forma a contribuir para a melhoria de seu desempeúo

das ações de controle.

de Gás - MTGÁS;
de Mineração - METAMAT;

f) Agência de omento do Estado de Mato Grosso S.A. - MT FOMENTO.

acordo com o Decreto n".7.026, de 17/12/2007, que regulamentou a Lei no

264/2006, a

coordenação

Núcleo.

Executiva do Núcleo Socioeconômico tem por finalidade a supervisão e a

e

Complementar

com a

legitimidade,

eo

d) Compaúia
e) Compaúia

que não houve designação de servidor paÍa desempeúar as

atribuições no Controle Interno da MTGAS, quer seja através de uma Unidade Setorial de

Controle (LINISECI) ou por Agente Público de Controle - APC, visando atender ao

disposto no 15, do Decreto no.6.035, de3010612005

onforme Art. 5o, Inciso V, da Lei Complementar no. 264, de 28 de

dezembro de

formada pelo

foi criada a Secretaria Executiva do Núcleo Socioeconômico, a qual é

das atividades sistêmicas dos seguintes órgãos e entidades:

a) Secretaria Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia - SICME;
b) Instituto de Metrologia e Qualidade Industrial - IMEQ;
c) Junta do Estado de Mato Grosso - JUCEMAT;

processos sistêmicos e de apoio dos Órgãos e Entidades componentes do

a estrutura organizacional da Secretaria Executiva do Núcleo

conforme Lei no. 264/2006 e Decreto no. I.02612007, constatamos que a

Unidade de Controle Interno ficou vinculada ao Nível de Apoio

Setorial de Controle Interno) da referida Secretaria Executiva.

Político Administrativo - CEP 78.050-970 - Fone: (65) 3613-4000 - Fax: (65) 3613
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ESTADO DE MATO GROSSO
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/IVIT

erificamos que, através dos Atos números: 4.956/2008 e 5.378/2008, do

Estado de Mato Grosso, foram nomeados servidores para exercerem cargos em

Executiva do Núcleo Socioeconômico.

forma, os Auditores do Estado e o Nível de Apoio Estratégico e

nidade Setorial de Controle Interno) do Núcleo Sócioeconômico deverão

atribuições de forma conjunta, visando a uma atuação tempestiva que

uma gestão empreendedora, dinâmica e transparente e, consequentemente,

ar e fortalecer o controle interno dessa Entidade.

endações:

o Plano Anual de Avaliação do Controle Interno - PAACI, conforme

o Art.7o, da Lei complementar n". 298, de 17ll2l20$4, juntamente com

Governador

comissão na

Especializado

desempenhar

contribua

buscando

1. Elabo

d

oN Sistêmico ao qual a MTGÁS está vinculada, ou seja, ao Núcleo

Só mico. O PAACI é um plano que visa estabelecer o cronograma de

de avaliação dos diversos sistemas que compõem o órgão/entidade, como

de Pessoas, Gestão de Aquisições e Contratos, Apoio Logístico, Gestão

nial, entre outros, a ser executado ao longo do exercício, de forma a

r concomitantemente os procedimentos que envolvem cada sistema,

áreas de risco, ocorrência de impropriedades e irregularidades e,

assim, r medidas corretivas que visam aperfeiçoar e fortalecer os controles em

todas fases do processo, com ênfase na obtenção de resultados.

2.3-S DE GESTÃO DE PESSOAS

à Auditoria de Recursos Humanos na MTGÁS com objetivo de

analisar as ticas e práticas de pessoal, bem como a avaliação do funcionamento de seu

sistema atual,

ternpo, propor

forma a identificar as áreas de risco, de fragilidade de eontrole e, ao mesmo

corretivas para o seu aprimoramento

Político Administrativo - CEP 78.050-970 - Fone: (65) 3613-4000 - Fax
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ESTADO DE MATO GROSSO
ATIDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT

samos aS seguintes atividades de competência do Recursos Humanos

- Quadro de Carreira dos Profissionais da MTGAS;

- Escala de Férias;

- Folha de Pagamento;

- Recolhimentos de Encargos Sociais;

- Livro de Ponto.

23.r - QU DE CARRE,IRA DOS PROFISSIONAIS DA MTGÁ§

os controles de pessoal e tomando-se como parâmetro a Lista de

Membros dos Conselhos, fornecida pela Gerência Administrativa e Financeira,

31t12t2007, constatamos que o órgão possui funcionários comissionados,

Funcionários

atualizada

contratados,

quadro a se

elheiros administrativos e conselheiros fiscais, conforme relacionamos no

SITU O FUNCIONAL
Diretor Presidente
Diretor Vice-Presidente
Diretor Administrativo e Financeiro

Administrativo

Político Administrativo - CEP 78.050-970 - !'one: (65) 3613 - Fax: (65) 3613-4009
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ITEM QUANTIDADES cARGU/t'UNÇAr
0t 0l
02 0l
03 01

04 0l Diretor Técnico-Comercial
05 0l Presidente do Conselho Administrativo
06 02

07 03 Conselho Fiscal
08 0l Assessor Jurídico
09 02 Assessor Especial
l0 0l Gerente Administrativo e Financeiro
ll 0l Gerente Contábil
t2 0l Assistente da Diretoria
l3 0l Recepcionista
l4 0t Auxiliar Administrativo
l5 0l Auxiliar Financeiro
t6 02
t7 0l
l8 04 Operadores para o City Gate

Motorista
Gerente Comercial

TOTAL 26

Site: rvrvrv.auditoria.mt.gov.br - E-mail: auditoria.geral@cepromat.com.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/}IT

que a MTGAS não possui um Plano de Cargos e Carreiras,

conforme ina a Lei no. 5.983, de 13105192, publicada no Diário Oficial do Estado na

mesma data, estabelece norrnas e diretrizes para a elaboração dos Planos de Cargos e

Carreiras do

erificamos que os ocupantes de cargos comissionados assim como os demais

funcionários

Consolidação

3

MTGAS estão registrados de acordo com as nornas estabelecidas pela

Leis Trabalhistas - CLT (Vínculo Celetista).

endações:

1. Reco que seja implantado o Plano de Cargos e Carreiras da MTGÁS,

o ao disposto nos Artigos: 40 e 4l da Lei no. 5.983/1.992, conforme

trans emos a seguir:

"Art.40 A implantação do Plano de Cargos e Carreiras dependerá de:

I - estudo qualitativo e quantitativo de lotação, tendo em vista a estrutura

organizacional e as missões e objetivos dos órgãos e entidades;

II - existência de recursos orçâmentários pera fazer face às respectivâs despesas;

III - parecer técnico da área especializadâ da Secretrrie de Estâdo de Administreção

que comprove a compatibilizâção do Plano com as diretrizes Íixadas nesta lei."

"Art.4l Compcte à §ecretaria dc Estado de Administração a claboraçãor implantação

e administrâção dos Planos de Cargos e Carreiras da Administração Direta.

Autárquica e Fundacional e a orientâção, supervisão da elaboração, da implantação e

da administração des demais entidades da Administração Indireta-"

que seja formulada consulta à Procuradoria Geral do Estado a respeito da

do regime celetista para os ocupantes de cargos comissionados e demais

da MTGÁS.

observar a Constituição Federal em seu Art. 37, inciso II, o qual

e o seguinte: "a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação

prévia concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natvreza e

a do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as

para caÍgo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração."

também, que, de acordo com o AÍt. 729, inciso II, da Constituição Estadual,

Político Administrativo - CEP 78.050-970 - Fone: (65) 361 - Fax: (65) 3613-4009
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a investidura

de provas ou

ESTADO DE MATO GROSSO
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT

cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público

provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado

em lei de livre e exoneração.

2.3.2 - ES DE FÉRIAS

que foi elaborada a escala de férias anual, referente ao período

aquisitivo 2

Grosso.

7, entretanto, não foi publicada na imprensa oficial do Estado de Mato

as escalas de férias anuais dos funcionários da MTGÁS, na Imprensa

Estado de Mato Grosso, por ser condição indispensável para eficácia dos

atos s, de acordo com o princípio constitucional da publicidade.

2.3.3 - FOLHA PAGAMENTO

de pagamento mês de novembro de 2007 e constatamos que os cálculos dos descontos,

sto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e Previdência Social (INSS) foramrelativos ao

procedidos de com a legislação vigente

V

(FGTS) estavam

também, que os cálculos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

feitos de forma regular

2.3.4 - RECO DE ENCARGOS SOCIAIS

por amostragem, especialmente com base na folha de pagamento do

mês de de 2007, que os Recolhimentos alusivos ao IRRF, FGTS e INSS, relativos aos

valores retidos funcioniírios e parte patronal, estão sendo recolhidos normalmente nas

respectivas datas vencimentos.

Administrativo - CEP 78.050-970 - Fone: (65) 3613-4000 - Fax: (65) 3613-4009
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Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade fiscal da

dos recursos no Poder Executivo.

2.3.s - DE PONTO

erificamos que a freqüência dos funcionários da MTGAS está sendo controlada

através de Li s de Pontos, contendo nome da empresa, numeração de pâgina, nome do

funcionário.

horários das

. lotação, mês e ano de referência, dia da semana, anotações dos

saídas e intervalos para refeição e assinaturas

I que os Livros de Pontos sejam assinados também pelos Chefes

Im dos funcionários;

2. Reco damos manter sempre atualizadas as pastas e fichas funcionais dos

ários, especialmente com relação às anotações das férias, Iicenças e demais

contendo cópias principalmente dos documentos pessoais (RG, CPF,

de Conselhos ProÍissionais Regulamentados, Certidão de Nascimento ou

Cas

de

), certificados de cursos, nomeações/admissões e termos de posses, a fim

o controle e obtenção de informações sobre a vida funcional de cada

a qualquer momentol

3. os, ainda, obedecer ao Decreto no. 4.487, ile 18106102.- alterado pelo

no. 2.590, de 19102104, que regulamentam a Declaração de Bens, no âmbito

do Executivo do Estado de Mato Grosso.

2.4 - DE AQUISIÇÕES

o âmbito do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso, o DECRETO No.

7.217, de 14 de de 2006, regulamenta as aquisições de bens, contratação de serviços e

locação de móveis no Poder Executivo Estadual, cabendo à Secretaria de Estado de

SAD-MT, como órgão central do sistema de aquisições do Poder ExecutivoAdministração

Estadual, a e execução das políticas vinculadas a esta atividade, nos termos Art. i
no.264, de 28 de dezembro de 2006. Nesse sentido recomend

C

Lei0

Administrativo - CEP 78.050-970 - Fone: (65) 3613 - Fax: (65) 3613-4009
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que §ejam o

7.21712006 e

2.

des

ESTADO DE MATO GROSSO
AUDITORIA GERAL DO ESTADO . AGE/fiIT

pela MTGÁS, no que couber, os dispositivos do DECRETO No.

introduzidas pelo Decreto no. 755, de2410712007 -

orçamentária e execuções das despesas, sem prejuízo do disposto na Lei no

endamos que, no ato do empenho, Iiquidação e pagamento das despesas,

os, no que couber, os trâmites legais conforme Arts: 60 a 65

PolÍtico Administrativo - CEP 76.050-970 - Fone: (65), 13-4000 - Fax:

os, ainda, o seguinte:

1. obs o Decreto no. 8.199, de 16 de outubro de 2006, que fixa critérios para o

relativo às aquisições de bens, contratações de serwiços, locações de bens

imóveis;

para que todos os procedimentos que objetivem a aquisição de bens,

de serviços e locação de bens móveis e imóveis que despendam recursos

aclma limite estabelecido no inciso II art. 24 da Lei no. 8.666193, inclusive os

como dispensas e inexigibilidades, deverão ser analisados e

a previamente pela Secretaria de Estado de Administração - SAI),

confo determina o AÉ. 4o do Decreto no. 7.21712006;

3.u sempre, nas aquisições de materiais e serviços, procedimentos que visem à

p

de preços mais vantajosos p^r^ a MTGÁS, pleiteando a preservação do

, da economicidade nas despesasl

sempre com antecipação as compras de materiais e serviços, a Íim de evitar

rmentos de despesas de um mesmo objeto, em valores menores, o que

4. Planej

ser caracterizzdo como fuga de procedimento licitatório e interpretado como

grave por parte do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato

Gross

5. processo de dispensa de licitação, para compras de materiais e serviços

de com o Art.24 (inciso rv) e Art.26 (parágrafo único e incisos), da Lei no.

I e alterações posteriores, sempre que se caractertzar urgência p^ra

de situação que possa ocasionar prejuízo.

que a MTGÁS segue também as nornas da Lei n". 4.320/64, em

relação à

6.404176,

Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade fiscal da

dos recursos no Poder Executivo.

seJam
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ESTADO DB MATO GROSSO
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT

da Lei no 4 , bem como a documentação prevista na Lei Federal n". 8.666/93 e

alterações e na legislação estadual e municipal, especialmente quanto à

regularidade certidões e cronogramas de pagamentos.

2.4.I - GEST DE CONTRATOS E ADITIVOS

análise, por amostragem, dos contratos e SeuS aditivos constatamos que houve

reajustes de acima do índice praticado no mercado, não se enquadrando ao reequilíbrio

do contrato, conforme prevê o § lo do Art. 57 e alinea d, inciso II, AÍt. 65

;Ma

W

economlco-

da Lei no. 8 3 e alterações posteriores.

erificamos, também, que houve realizaçáo de serviços (despesas) que não

estavam previ

n".8.666/93 e

nos objetos dos contratos, contrariando o disposto no inciso I do Art. 55 da Lei

)

e constar

necessárias (essenciais) nos contratosl

Político Administrativo - CEP 78.050-970 - Fone: (65) 3613-4000 - Fax: (65) 3613-4009
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posteriores

observar que, de acordo com o disposto na alínea d, inciso IIr Art.

65,

as

'.8.666193 e alterações posteriores, os contratos poderão ser alterados, com

justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuaram

entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para

remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção

do eq

fatos

econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevierem

ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis,

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica

a e extracontratual;

atentar que, conforme estabelece o inciso I, Art. 55, Lei n".8.666193

posteriores, o objeto e seus elementos característicos

a

Buscar qualidade, Iegalidade e responsabilidade fiscal da

licos no Poder Executivo.dos recursos
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ESTADO DE MATO GROSSO
ATIDITORIA GERÂL DO ESTADO . AGE/MT

J designar servidor/gestor para acompanhar e fiscaltzar a prestação

dos contratados, sob todos os aspectos, anotando em registro próprio as

falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exiiam

corretivas por parte da contratada, conforme determina o Art.67 da Lei

no, e Art. 102 do Decreto n".7.21712006;

4. ainda, proceder/atualizar os cadastros dos contratos e seus aditivos

junto SAD, conforme disciplina o Decreto no. 2.885, de l3l04l04, que dispõe sobre

OS de Gestão de Contratos dos Órgãos do Poder Executivo Estadual.

2.5 - SUBS DE PATRIMÔNIO

os termos do art. 10, da Lei Complementar no.264/2006, compete à Secretaria

de Estado de - SAD, como Orgáo Central dos sistemas de pessoal, Aglsis§ss,

desenvolvimento organizacional, imprensa oficial e gestão de

documentos Estado, a proposição e execução das políticas vinculadas a estas atividades.

MTGÁS a avaliação dos procedimentos adotados de forma a averiguar a fidedignidade,

veracidade

existência,

a análise do

aspecto da se

2.5.r - PA NIO

registros contábeis, bem como os controles existentes, buscando verificar a

, e propriedade dos bens permanentes e de consumo e sua correta contabilização.

informatizado utilizado, a fim de verificar sua operacionalização sob 0

e controle patrimonial.

âmbito da MTGÁS, a Gerência Administrativa e Financeira é a responsável

e inventário dos bens móveis e imóveis.

que foi realizado o inventário fisico e iro dos bens da

Político Administrativo - CEP 78.050-970 - Fone: (65) - Fax: (65)
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MTGAS,

Decreto Estad

239.540,82

ESTADO DE MATO GROSSO
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT

exigência contida no Art. 96, da Lei Federal n'. 4.320164 e no Art' 26, do

no. 13, de 2310112007, que apresentou, em dezembrol2üL7, o valor de R$

bens móveis e RS 3.195.070,34 para os bens imóveis, no montante de

RS 3.434.611 6 (três milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil, seiscentos e onze reals e

dezesseis s), que está divergente do lançamento contábil constante no 66Ativo

no valor de R$ 4.035.008,11 (quatro,,

encerrado em

demonstrado

milhões, trinta cinco mil, oito reais e oÍrze centavos), apresentando uma diferença a menor no

valor de (seiscentos mil, trezentos e noventa e Seis reais e noventa e cinco

centavos), descrevemos a seguir:

RS 1 - Valor líquido do ativo imobilizado (deduzidas as depreciações acumuladas)

- Valor total do inventário fisico e financeiro pelo custo de aquisição

R$ 600 - Valor da diferença a menor

erificando as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras do Exercício

lll2/2007, observamos que o ativo imobilizado (bens móveis e imóveis) está

custo de aquisição ou construção, deduzido da depreciação acumulada. As

depreciações calculadas pelo método linear, com base em taxas que levam em consideraçáo a

vida útil dos bens, conforme demonstramos a seguir:

*O Ramal de exão está sendo depreciado em 30 anos, conforme prática de mercado.

Administrativo - CEP 78.050-970 - Fone: (ó5) 3ó13-4000 - Fax: (65) 3613
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NOMENCLATUF

PATRIMÔNIO

ADO TAXA DE

DEPRECIAÇÃO

ANUAL

CUSTO

RS

DEPRECIAÇAO

ACUMULADA RS

IMOBILIZADO

LÍeurDo
RS

Edificações 4o/o 2.789.189,00 2.439.790,00(349,399,00)

Móveis e Utensílios t0% 27.723,00 (19.134,00) 8.589,00

Máqs, Equip. e Ferr .m. t0% 124.242,00 (81.254,00) 42.988,00

Ve ículos 20o/o 84.700,00 (24.152,00) 60.548,00

*Ramal de Conexão 657.481,00*3,33yo 717.912,00 (60.431,00)

Instalações Industria S t0% 207.708,00 (5.976,00) 201.732,00

Marcas e Patentes 9.890,009.890,00

Imobilizado em And rmento 613.990,00613.990,00

TOTAL 4.575.354,00 (540.346,00) 4.035.008,00

Centro
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1. Dar ao Sistema de Controle de Patrimônio em conformidade com os

informatizados e implantados pela Secretaria de Estado de Administração -

SAD;

aos deviCos ajustes contábeis e patrimoniais, tendo como objetivo a conciliação

dos re e correção da diferença no valor de R$ 600.396,95 (seiscentos mil, trezentos

e seis reais e noventa e cinco centavos), apresentado a menor no inventário

çÕrs:

2

e

físico financeiro do exercício de2007;

3 periodicamente os termos de responsabilidade e mantê-los sempre datados e

por responsáveis pelo patrimônio e guarda dos bens;

4. Abrir administrativo sempre que ocorrer extravio de bens patrimoniais;

ao Patrimônio todo remanejamento de bens, para fins de regrilarização da

de bens entre os setores da Compaúia;

6. os bens móveis considerados inservíveis e submeter à apreciação da

admini superior da Compaúia, pleiteando transferência à Secretaria de Estado de

conforme determina o Art. 3o, Decreto no. 4.568, de 02107102.

2.s.2 - ALM XARIFADO

Financeira,

Almoxarifado da MTGÁS está subordinado à Gerência Administrativa e

tem a responsabilidade de controlar, conferir, aceitar, identificar, receber,

guardar, inventariar, conservar e distribuir os materiais de consumo

erificamos que os materiais de consumo estão armazenados em armários e,

mensalmente, elaborados os Controles dos Estoques, por Subelemento de despesa, contendo

5

ões: descrição do material por Subelemento, valores das entradas, saídas e
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saldo atual.

os que as entradas dos materiais de consumo são feitas através das

Notas Fiscais Compras e as saídas são efetuadas mediante requisições.

que, no mês de dezembrol2O07, conforme "Inventário Físico e

Financeiro", como o "Demonstrativo das Variações dos Saldos Patrimoniais" e o

t( rSu todos elaborados pela Gerência

Administrati e Financeira, conforme exigência contida no Art. 26, do Decreto Estadual no. 13,

de 23/01/2007 o saldo do EsÍoque de Materiais de Consumo foi apresentado no valor d" §
35.751.98

Entretanto,

e cinco mil, setecentos e cinqüenta e um reais e noventa e oito centavos)

que esse saldo (R$ 35.751"98) não está conciliado com o demonstrado

no 6(Ativo

3y12t2007),

- Estoque Materiais de Consumo (Balanço Patrimonial de

é de R$ 32.636.16 (trinta e dois mil, seiscentos e trinta e seis reais e dezesseis

centavos), uma diferença no valor de RS 3.f f5.82 (três mil cento e quinze reais e

oitenta e dois tavos).

do "Estoque de Materiais de Consumo", verificamos que no
aaDemonstrati das Variações dos Saldos Patrimoniais", elaborado pela Gerência

e Financeira da MTGÁS, consta o valor de RS 6.793.15 (seis mil, setecentos e

noventa e três e quinze centavos), referente a bens para revenda (Saldo de Estoque de

Gás Natural), beis

'iante do exposto, verificamos que, apesar da Companhia possuir instrumento de

controle da

eletrônicas

(entradas/saídas e saldos) dos materiais através de planilhas
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MENDAÇÕES:

ao Controle de Material de Consumo em conformidade com os

- SAD;

unto à Gerência de Contabilidade a identificaçáo para, em seguida, promover os

diferença do valor de R$ 3.115,82 (três mil cento e quinze reais e oitenta e dois

apurada entre os registros contábeis demonstrados no "Balanço Patrimonial e

FÍsico e Financeirol200T de "materiais de consumo";

junto à Gerência de Contabilidade o motivo da ausência de registro contábil do

R$ 6.793115 (seis mil, setecentos e noventa e três reais e quinze centavos).

a bens para revenda (Saldo de Estoque de Gás Natural), que está demonstrado

vo das Variações dos Saldos Patrimoniais", elaborado pela Gerência

e Financeira, entretanto, não consta nos registros contábeis (Balanço

niaU2007);

sempre às conciliações mensais entre a movimentação do Almoxarifado

saídas e saldos dos estoques) via sistema informatizado de controle de

e os registros contábeis da Companhia;

(

5. periodicamente o inventário fisico e financeiro dos materiais em estoque.

à devida conciliação entre as existências físicas e os registros no sistema de

e na contabilidade;

6. Relac os materiais de consumo considerados inservíveis. antieconômicos c

e submeter à consideração da administração MTGAS, objetivando

ou destruição e baixa dos mesmos.
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2.6 - SUBSI CONTÁBIL

Demonstrações Contábeis da MTGÁS estão apresentadas em conformidade

com a Lei 6 6 e foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis emanadas na

legislação soci brasileira.

consta nas Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis do

Exercício de 2 , as principais diretrizes contábeis adotadas para elaboração das demonstrações

contábeis

a)o
b)A

contábil é o de competência de exercícios;

ação em circulante e longo prazo, do realizáxel e do exigível, obedece aos

179 e 180 da Lei n".6.404176;

c) ativo imobilizado está demonstrado ao custo de aquisição ou construção.

da depreciação acumulada. As depreciações são calculadas pelo método

, com base em taxas que levam em consideração a vida útil econômica dos

As taxas de depreciações, considerando sua utilização normal são as seguintes:

4

uinas, Equipamentos, Instalações e Móveis e Utensílios : 10%o; Edificações :
Ramal de Conexão = 3,33Yo (30 anos de vida útil, conforme prática do

);

d) despesas financeiras são representadas substancialmente por juros de mora e

provenientes do atraso de pagamento de impostos federais dos exercícios de

e2005;

e)o Imposto de Renda e a Contribuição Social são contabilizados pelo regime de

O cálculo é obtido pelo regime de apuração trimestral;

passivos circulantes e exigíveis a longo prazo são demonstrados pelos

conhecidos ou exigí scidos, quando aplicáveis, dos correspondentes

S;
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s) Receitas de "Encargo para Utilização de Gás Canalizado" advém do repasse da

EPE - Empresa Produtora de Energia, por autorizaçáo da utilização de Gás

para geração de energia elétrica na Usina Termelétrica Govemador

Covas;

h) provisões contábeis foram constituídas com base em estimativas julgadas

à cobertura dos possíveis saldos passivos da Companhia'

mendamos que sejam procedidos os ajustes necessários visando

os registros contábeis com os valores dos Inventários Físicos e Financeiros

imóveis, materiais de consumo (Almoxarifado) e dos bens para revenda

que de Gás Natural) da MTGÁS, referentes ao exercíci o de 2007.

Demonstrativos Contábeis e os Anexos que compõem a Prestação de Contas

7 foram apresentados pela MTGÁ§, nos termos da Instrução Normativa no

de Contas do Estado de Mato Grosso/ TCE-MT, que aprovou o Manual de

de Documentos, que são os seguintes:

l.
2.

J.
4.
5.

6.
7.

8.

9.

P

Rel

encaminhamento;
das atividades desenvolvidas;

comprobatórios da publicação dos balanços;
dos órgãos internos que devam se pronunciar sobre as contas;

conclusivo do titular da pasta a que estiver vinculada a entidade;
o da Diretoria ou da Administração;
Patrimonial;

licativas;
Conselho Fiscal;
Auditoria Independente;

do Resultado do Exercício;
dos Lucros ou Prejuízos Acumulados ou Demonstração das Mutações

das Origens e Aplicações de Recursos;10.

I l.
t2.
13.

14.

Notas

P

J va do não-encaminhamento de documentos, conforme Anexo XLII.

também, que os lançamentos/registros contábeis da MTGÁS

também no Sistema FIPLAN, visando os Demonstrativos
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Contábeis de com a Lei Federal n"- 4.320/64, Lei Complementar l0l/2000 e demais

Iegislações

saltamos que a estruturara e apresentação das Demonstrações Contábeis que

compõem a de Contas do MTGÁS, extraídas do Sistema FIPLAN. ainda não estão

com a Lei n'. 4.320164 e alterações posteriores, considerando a

de Contudo, destacamos

que os demonstrados estão conciliados com os constantes nos Relatórios

Operacionais e "Despesas" do Sistema FIPLAN.

bservamos, também, algumas divergências na nomenclatura/valor do registro

contas de um Demonstrativo para outro, mesmo sendo extraídos do

como é o caso do Anexo 12 "Balanço Orçamentârio", no qual a Receita

Orçamentária é de RS 11.130.829,61 e no Anexo 13 "Balanço Financeiro" o valor

lançado da

diferença no

Orçamentária Arrecadada é de R$ 11.155.211,30, apresentando uma

de R$ 24.381,69

2.6.1 - Á,MENTO E ORÇAMEI\TO

avaliação do Sistema de Planejamento e Orçamento tem a finalidade de avaliar

tem efetivamente sido um instrumento efrcaz de planejamento das ações

implementadas Estado

F elaborados o Planejamento Estratégico e o Orçamento para o ExercÍcio de

2007, os quais ferramentas importantes para gestão dos negócios da MTGÁS

n". 8.627, de 29/1212006, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Estado

de Mato Gro para o Exercício de 2007, aloca para a MTGÁS um orçamento de

(cinco milhões, trezentos e noventa e quatro mil e setecento e cinco reais),
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cuJo inicial teve um acréscimo suplementar, no valor de R$ 7.662.637,08 (sete

milhões, e Sessenta e dOiS mil, SeisCentos e trinta e sete reais e oito centavos), uma

anulação no de R$ 1.442.637 r08 (um milhão, quatrocentos e quarenta e dois mil, seiscentos

e oito centavos), totalizando no exercício de 2007 "Créditos Disponíveis" no

14.705,00 (onze milhões, seiscentos e quatorze mil e setecentos e cinco reais)

que a Dotação Orçamentiíria destinada a MTGÁS, para o exercício

de 2007, após suplementações e anulações, originou o valor total de RS 11.614.705,00 (onze

milhões, e quatorze mil e setecentos e cinco reais), temos a informar que, de acordo

e trinta e sete

valor de R$ I

o Exercício de 2007, o referido valor corresponde a 0r20"/o (zero vírgula

vinte por de toda a dotação prevista para o poder Executivo, que é de

RS 5.736.s09 7,00 (cinco bilhões, setecentos e trinta e seis milhões, quinhentos e nove mil,

seiscentos e e sete reais).

erificamos, ainda, que as metas de execução do Orçamento da MTGÁS para o

8.627, de2911212006, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Estado de

foram deftnidas para funções, subfunções, programas de govemo, categoria

de despesa, incluindo o Demonstrativo de Receita por órgão, Demonstrativo

da Despesa projeto, atividade, operações especiais e programas de trabalho.

2.6.2 - CEIRO E PATRIMONIAL

2.6.2.1- DAS RECEITAS

com a Lei no

Mato Grosso

Exercício de

econômica e

Mercadorias (

receitas da MTGÁs, no exercício d,e 2007, são provenientes de vendas de

Natural veicular), vendas de Serviços (Concessão de Uso de Gás Natural) e

Receitas F , totalizando o valor de R$ 10.858.736 r59 (dez milhões, oitocentos e

mil, setecentos

quadro a seguir:

e trinta e seis reais

,6rcinQüenta 
e nove centavos), conforme
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QUADRO 01 . DEMONSTRATTVO DAS RECEITAS

I'ONTE: DO RESULTADO DO 3l/1212007 -DOE I | 103 12008, P ág. 62

2.6.2.2 - DAS DESPESAS

a análise das despesas realizadas pela MTGÁS, no exercício de 2007.

as Receitas Brutas de Vendas, deduzidas dos Impostos Incidentes Sobre a

Custos das Vendas e Serviços, Despesas Operacionais (Vendas e

Administrati ), Despesas Financeiras, Provisões para Contribuição Sobre o Lucro LÍquido

(CSLL) e para o Imposto de Renda (IR), totalwaram o valor de R$ 8.833.552,76

(oito milhões, e trinta e três mil, quinhentos e cinqüenta e dois reais e setenta e seis

centavos), demonstramos no quadro a seguir

QUADRO 02 - DEMONSTRATTVO DAS DESPESAS

DO RESULTADO DO FrNDO Ell3vt212007- DOE llO3t20O8, Pág. 62

verificamos

Receita
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VALOR RSNOMENCLATURA
s.309.132,26Vendas de Mercadr rias (Gás Natural Voicular)

s.549.205,58Vendas de Serviçor (Concessão de Uso de Gas Natural)

398.75

10.E5E.736,59

Receitas Financeirr

TOTAL:

NOMENCLATURA YALOR RS

Deduções da Rece :a Bruta (Impostos Incidentes Sobre a Receita Bruta) 1.789.058.68

Custos de Vendas Serviços (Custos das Mercadorias Vendidas) | .329.7 57 .86

Custos de Vendas Serviços (Custos Diretos de Distribuições) 2.342.992.95

Despesas Operacio rais (Despesas com Vendas) 569.251.00

Despesas Operacio tais (Despesas Administrativas) 1.479.7 56.4E

Despesas Financei AS 26t.989,30
Provisões para Cor tribuição Sobre o Lucro Liquido (CSLL) 287.t38,77
Provisões para o Ir Lposto de Renda (IR) 773.607 .72

TOTAL: 8.833.552,76

FONTE:

l3-4009
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2.6.2.3 - MPARATIVO DAS RECEITAS COM AS DESPESAS

as Receitas e Despesas constantes na Demonstração do Resultado do

Exercício em 31 de dezembro d,e2007 da MTGÁS e considerando, também, o disposto nos

referidos demonstrativos, constatamos que as Receitas no valor de RS R$ 10.858.736,59

(dez milhões, s e cinqüenta e oito mil, setecentos e trinta e seis reais e cinqüenta e nove

centavos), as Despesas no valor R$ 8.833.552,76 (oito milhões, oitocentos e trinta e três

mil, q e cinqüenta e dois reais e setenta e seis centavos), originaram um Lucro Líquido

2.025.183,83 (dois milhões e vinte e cinco mil, cento e oitenta e três reais e

oitenta e três )

3l de dezem

(cinco reais e

a análise do Balanço Patrimonial da MTGÁS, referente ao Exercício findo em

de 2007, verifica-se que o Índice de Liquidez Corrente (ILC) é de R$ 5,85

tenta e cinco centavos), conforme descrevemos a seguir:

Ativo RS 5.85 dndice de Corrente - ILC)

Passivo - R$ 1.033.653,66

Diante da análise acima citada verifica-se que a MTGÁS dispõe, para conversão

de forma ou em dinheiro, a curto prazo, do valor de R$ 5185 (cinco reais e oitenta e

cinco centa no Ativo circulante, para cobrir cada valor de R$ 1,00 (um real) de débito

constante no

Circulante) a

a seguir:

Circulante, ou seja, uma diferença no valor de R$ 5.014.756.95 (Ativo

que o valor de R$ 1.033.653,66 (Passivo Circulante), conforme descrevemos

RS 6.048.410,61

R$ fi.033.653.66)

R$ 5.014.756,95

(cinco reais e

sendo e considerando o Índice de Liquidez Corrente (ILC) de RS 5,85

e cinco centavos), percebe-se claramente que a MTGÁS pr.ii saúde

para honrar seus compromissos âssumidos com
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2.6.2.4 -

a análise do Demonstrativo Analítico das Ocorrências Mensais Relativas a

Adiantamen Concedidos - FIP004, relativo ao período de janeiro a dezembro de 2007,

constatamos houve apenas 02 (dois) processos de concessões de adiantamentos, no valor

total de R$ 2 (duzentos e oitenta e cinco reais).

erificamos que as prestações de contas dos adiantamentos foram feitas dentro do

pÍazo no Decreto no.20, de 05/02/1999

1. Reco proceder sempre de acordo com as normas estabelecida§ no Dscreto

999, que dispõe sobre o regime de adiantamento na Administração Direta e

2.6.2.5 -

a Relação de Diárias FIP-002, relativa ao período de 0110112007 a

31t12t007, que foram formalizados 12 (doze) processos de concessões de diárias,

que o valor de RS 3.150,00 (três mil e cento e cinqüenta reais). Verificamos que

I

não havia

diárias do

de prestações de contas concernentes aos processos de concessões de

período.

que o Decreto n".7.637,de24 de maio de2006, que dispõe sobre a

autorização e de dirírias na Administração Direta e Indireta, bem como o Decreto no.

de 2006, que altera o Anexo único - Tabela de Diiírias, foram revogados8.256, de 30 de

pelo Decreto 1.230,de24 de março de 2008, o qual dispõe sobre diárias do servidor civil e

stração Pública Estadual Direta e Indireta. Recomendamos, ainda, ervar
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2.7 -

2.7.1-
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0, de llt07l02, o qual dispõe sobre as participações de servidores públicos

congressosr cursos, treinamcntos e eventos similares'

TEMA APOIO LOGÍSTICO

DE TRANSPORTES

que a MTGAS possui 02 (dois) veículos, çonforme relacionamos a

segur

GM/ASTRA - Placa: KAG-8416, Ano de Fabricação 2006;

PEUGEOT 1206 -Placa: KAM-8416, Ano de Fabricaçáo 2006.

erificamos que os controles de combustíveis dos veículos estão sendo feitos

através do

o qual já

de Controle de Telefrotas (CTF) com adaptação do CHIP de combustÍvel,

sendo desenvolvido pela Secretaria de Estado de Administração (SAD) e

permlte a identidade, características, data, hora, local do abastecimento, quantidade e

tipo de com quilometragens rodadas por veículo e a média de consumo por

quilômetro

que os veículos da MTGÁS possuem apólices de seguros em

vigência até /06/2008 (Veículo Placa KAG - 8416) e vigência ate 19/07/2008 (Veículo

Placa KAM - 416), conforme exigência contida no Art. 16. do Decreto n". 09. de l4l01/03.

s que não existe controle dos deslocamentos diários dos veículos.

Ressaltamos o art. 12 do Decreto n".0912003 estabelece que os condutores de veículos

oficiais são pelas infrações previstas no Código de ito Brasileiro, decorrentes

na condução dos veículos.
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s que existe controle de manutenção dos veículos através das

planilhas de que estão sendo feitas nas próprias concessionárias.

1. Im instrumento de controle da movimentação de veículos e condutores da

com indicação da placa do veículo e respectivo condutor, roteiro e serviço

(horário de saída e chegada), quilometragem percorrida, a fim de

nsabilizar o condutor e ainda, certificar-se de que os veículos

somente estão sendo utilizados na realização de serviços públicos, evitando

ento à Entidade diante na ocorrência de qualquer desvio por parte de

um §eus condutores;

mecanismo de controle individualizado das despesas com lubrificantes,

(peças e serviços), manutenção e conservação dos veículos;

nos documentos fiscais referentes às aquisições de peças, combustíveis,

r e demais despesas com veículos, os números das placas dos mesmos, a

fim de orcionar melhor informação nos controles dos gastos com veículosl

que, no caso da existência de veículos em estado de conservação

(inservíveis), deverá ser feita uma relação dos mesmos e encaminhada à

de Estado de Administração, acompanhada do Termo de Vistoria de

v conforme determina o § 2" do Art. 15 do referido Decreto no. 09, de

t4t0t

também ao disposto no Decreto no.09, de l4l0ll03, publicado no DOE,

a data (14/Oll03), o qual disciplina a utilização, aquisição,

cad identificação e licenciamento dos veículos de propriedade ou

pos§e órgãos e entidades do Poder Exôutivo do Estado de Mato Grosso e dá

enclas

Político Administrativo - CEP 78.050-970 - Fone: (65) 3613-4000 - Fax: (65) 3613-4009

Sitç: www.auditoria.mt. gov.br - E-mail: auditoria.geral@cepromat.com.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
AUDITORIA GBRAL DO ESTADO - AGE/IVIT

3.1 - MENTAçÕns DAS RECoMnNo,q,ÇÕES DE AUDITORTA

os trabalhos de auditoria realizados no exercício de 2007, foram

elaborados Parciais, Orientações e Recomendações Técnicas, visando à efetivação de

medidas e corretivas, bem como o fortalecimento do Controle Intemo do MTGAS

bservamos que foram atendidas, em paÉe, as Recomendações contidas em

nossos Orientações e Recomendações Técnicas, no decorrer dos exercícios de

2006 e 2007, mais especificamente concernentes à Prestação de contas de diárias e

; retenções de INSS,IRRF e ISS; formalização de processos de despesas com

de Certidões Negativas de Débitos, bem como a elaboração da Prestação de

adiantamen

apresenta

Contas nos da Instrução Normativa no 0312005, do Tribunal de Contas do Estado de

Mato Grosso/ MT, que aprovou o Manual de Orientação e Remessa de Documentos.

Constatamos que foi efetuado o levantamento geral dos bens móveis, imóveis e

materiais de , referente ao ExercÍcio de 2007, entretanto, os valores apurados pela

Comissão no Físico e Financeiro estão divergentes dos valores constantes nos

registros eis da MTGÁS.

Apesar de a MTGÁS nao possuir a Unidade Setorial de Controle Interno,

a atuação constante das Gerências, Setores, Assessorias e demais

Político Administrativo - CEP 78.050-970 - Fone: (65) 361 - Fax: (65) 3613-4009

Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade fiscal da

no Poder Executivo.dos recursos

III - CONSIDERAÇOES FINAIS

destacamos

Site: wwrv.auditoria.mt.gor,.br - E-mail: auditoria.geral@cepromat.com.br



ESTADO DE MATO GROSSO
AT]DITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT

funcionários, sido fundamental para o aperfeiçoamento do Sistema de Controle

Interno da C panhia.

Cuiabrí/MT,29 de abril de 2008

Elba tina raes Pinheiro o
de Auditoria Auditor do

Auditora - CRC/I4T no. 6.31 li0-0 CRC/MT n'.2.9551C.0

De acordo

Encaminhe-se Secretário-Auditor Geral do Estado.

José
Superintendente M$,m-rorernterno

De acordo

Encaminhe-se à nidade Orçamentária.

José do Prado
S Geral do Estado

,litico Administrativo - CEP 78.050-970 - Fone: (65) 3613-4000 - Fax: (65) 3613-4009

Site: www.auditoria.mt.gov.br - E-mail: auditoria.geral@cepromat.com.br
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Govemo do Estado de Malo GÍosso

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

Oficio n" 177 12008/DAF/MTGás Cuiabá, 09 de Dezembro de 2008

Ao Excelentíssimo Senhor
MARCIO LUIZ DE MESQUITA
Secretário Executivo - Núcleo Sistêmico Sócio Econômico

Assunto: Inclusão de Decreto

Por meio do presente, solicitamos a inclusão de Decreto no valor total de

R$ 40.000,00 ( Quarenta mil Reais ).

Segue abaixo quadro de detalhamento da despesa:

Unidade Orçamentária; 17502 - Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás

Projeto/Atividade a ser suplementado'. 2005 - Manutenção e Conservação de Bens lmóveis

Natureza de Despesas: 44905200

Fonte: 243 Valor - R$: 40.000,00

Justificativa da Suplementação: Faz-se necessária a implantação do Sistema de Segurança Eletrônica na
Sede Administrativa da Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás, em razáo da inexistência de controle de
acesso e monitoramento de entrada e saída de pessoas que diariamente se dirigem a esta companhia.

Meta Física: mantida 100%

cú^bâMt)rúl frruújo
Diretor

Luie
-MTGá*o

,1v. l"list. Ruben,ç de Mendonçtt. 2254 Ci. 704 ^ Ed. Ámericun Bt.r.vine,ss Oetiler
(.'EP ?l]050-()0{) - L'uiuht"i-- lt'ítrÍtt Grosso - l-one: (ó;5) 3ó4:-1123 @

PEDIDO DE SUPLEMENTAçÃO



hvemo do Estado de Mato Grosso

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

Unidade Orçamentáriai 17502 - Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás

Projeto/Atividadê a ser anulado: 2005- manutençáo e conservaçáo de Bens lmóveis

Natureza de Despesas: 33903700

Fonte: 243 Valor - R$: 40.000,00

Justificativa da Anulação: Devido a falta de saldo orçamentário para contratação do serviço de segurança
eletrônica, faz-se necessária o recurso em outra natureza de despesa.

Meta Física: mantida em 100%

Diretor Adm. e Financeiro - MTGáscuiabá, C4-,]Al-d
Assinatura do Gestor do Projeto em anulação

(

Araújo
e

Protocolo n,: 765291/2008 Oata:l0ll2iZ0ílg fl:l2
0overno do Estado de llato Grosso

SECRETNRIA DE Il\lDtjSTRIR COIIERCIO IlIl\lRS E EI\IERGIÊ

Interessado(a): CIA fA
Assunto: REIIANEJAi1ENT0
Resumo: Ref. a inclusão
de recursos em natureza

TOGROSSENSE DE GÁS - I'ITGÁS
DE RECURSOS
de decreto para remanejamento
de despesas, em atendimento a

Setor Origem: IIT -Setor Destino: SEC
GAS

EXEC

Volume: I de 1

,1v. tlist. Ruben:; de tíendonç'tt. 2251 C.i. i04 -- Ed. Ámerican Í|u:iiness Cetúer
CLP 711050-000 - L'uiubú -- ltl«to (jrusso - F'one: ftí) 3ó4:-JJ2 3

,tehry
DiÍetoÍ' 3S#^|":w:í

ll ll ll ll liltlliilli il ]ilt iii
'0000 1gr,2óó91 7rl0

@
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w GoverRo do Eslado de Mato GrosEo
f IPLAN - Sistema lntegrado de Planejamenlo, Contabilidade e [-inanças

QUADRO DE DETALHAMENTO DO PROCESSO DE CREDITO ADICIONAL

Análise e Parecer da Seplan

Amparo Leqal:

Observação

Suolementacóes 175O2 - Comoanhia ltrlatoorossense de Gás

Fonte 243 Grupol-R$85.000.00 Gruoo3-RS522.000.00 Gruoo4-R$15.000,00
Gruoo3-R$522.000.00 Gruoo5-RSí00.000.00

Total Fonte 243 - R$ 1.244.000,00

Creusa Nunes da Silva
Responsável pela solicitação
Data da Solicitação: 2211012008 às 09:52 hs

Geraldo Luiz de Araújo
Responsável pelo Encaminhamento
Data da encaminhamento: 30/10/2008 às 18:24 hs.

Responsável pela análise
Data da análise:

Responsável pela conÍirmação
Data da confirmação:

,lesponsável pela eÍetivação
Data da efetivação:

Exercicio: 2008
Unidade Orcamentária: 175O2 - Comoanhia Matoorossense de Gás

Número do Processo: 2893

Status do Processo: Cadastrado

Tipo de lnslrumento Decreto

Modalidade de Crédito: Suolementar

Tipo de Crédito: 1OO - BEMANEJAMENTO DE RECURSOS ENTRE PAOE(S) EM UMA MESMA UO, ENTRE GRUPOS E ENTRE
REGIÔES

Superintendência Adjunta da SEPLAN

De acordo, ao Gabinete, para apreciação
eiou autorizaÇão e providências cabíveis

Superintendência de Políticas Públicas da SEPLAN

Cuiabá, 30 de Outubro de 2008

CEPROMAT - CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
Usuário: GeraldoAraujo I Data: 3011012008 | Hora: 18:25 Página: 01

Á



ffi Governo do Estado de Mato §rosqo
f IPLAN - Sistema lntegrado de Planejamento, Contabilidade e [-inanças

QUADRO DE DETALHAMENTO DO PROCESSO DE CREDITO ADICIONAL

Meta Física/LOA: ACAO MANTIDA (PERCENTUAL) 100 00

tvleta FÍsica Anterior a este Processo: ACAO MANTIDA (PERCENTUAL) 100,00

Meta FÍsica Aiustada neste Processo ACAO MANTIDA (PERCENTUAL) 100,00

Exercicio: 2008 Processo: 2893 Status: Cadastrado

UO 17502 - Comoanhia Matoqrossense de Gás

PAOE: 2oO7 - MANUTENQÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS

Proqrama: 036 . APOIO ADMINISTRATIVO

Reoião de Planeiamento: 99OO - ESTADO

Esfera: Fiscal

Justificâtiva:

JustiÍicativa de Suplementação: remanejamenlo necessário No elemento "39" para aquisição de materiais de prestações
de serviços de pessoa juridica de manutenção na sede e filial City Gate. Remanejamento necessario no elemento "52"
aquisição de material pêrmanente para futuras compras e possíveis estruturações fisicas.

Juistificativa de Anulação:
natural, sendo necessária

Devido a instabilidade no mercado internacional;gerando a redução na comercialização de gás
adequacáo da área comercial.

Natureza Fonte tc TRO Tioo Solicitacão Valor Atual Valor Solicitado Valor Disponível

3.3.90.39.00 243 Rec. Contraoart. Náo Cadastrado Suolementacáo 554.400.00 18.000,00 0,00

4.4.90.52.00 243 Rec. Contraoart. Não Cadastrado Suolementacão 42.000,00 15.000,00

Total da Suolementacão do PAOE: 33.000,00

Total da AnulaÇáo do PAOE:

Exercicio: 2008 Processo: 2893 Status: Cadastrado

UO: 17502 - ComDanhia MatoqÍossense de Gás

PAOE: 2OO8 - REMUNERACÃO DE PESSOAL ATIVO DO ESTADO E ENCARGOS SOCIAIS

Proqrama 036 - APOIO ADMINISTRATIVO

Reoião de Planeiamento: 99OO - ESTADO

Esfera Fiscal

Suplementação: Adequaçãonecessárianoelemento"ll" diantedarealidadedoquadrodepessoal comacontrataçãode
empregados públicos e o pagamento dos encargos patronais decorrentes das novas admissões, representando um
acréscimo de aproximadamente 4,5% no orçamento inicial. Adequação necessária no elemento "13" .

Anulação: Devido a instabilidade no mercado internacional;gerando a redução na comerclalização de gás natural, sendo
necessária adequaÇão da área comercial.

.JustiÍicativa

Natureza Fonte IC TRO Tioo Solicitacão Valor Alual Valor Solicitado Valor Disponível

3.'1 .90.'t 1.00 243 Rec. Contraoart. Não Cadastrado Suolementacão 1.124.230.OO 50.000,00 0,00

3.1.90.13.00 243 Rec. Contrapart. Não Cadastrado Suolementacão 411.687.76 35.000.00 0.00

Meta FÍsica/LOA: ACAO MANTIDA (PERCENTUAL) 100,00

Meta Física Anterior a este Processo: ACAO MANTIDA (PERCENTUAL) 100,00

Meta FÍsica Aiustada neste Processo: ACAO MANTIDA (PERCENTUAL) 100,00

Total da Suolementacão do PAOE: 85.000,00

Total da Anulacão do PAOE:

Fxercicio: 2008 Processo: 2893 Status: Cadastrado
UO: 17502 - Companhia Matogrossense de Gás

CEPROMAT - CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Usuário: GeraldoAraujo I Data: 3011012008 | Hora: 18:25 Página: 02
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ffi Geverno do EEtado de Êltato Grosqe
TIPLAN - Sistema lntegrado de Planejamento, üontabilidade e [-inanças

QUADRO DE DETALHAMENTO DO PROCESSO DE CREDITO ADICIONAL

PAOE: 2014 - PUBLICIDADE INSTITUCIONAL E PROPAGANDA

Proqrama: 036 - APOIO ADMINISTRATIVO

Reoião de Planeiamento 9900. ESTADO

EsÍera: Fiscal

Justificativa da Suplr
desenvolvimento do
Justificativa da Anulr

ementação: Adequqção para atender planejamento da áÍea comercial em conformidade com o
setor.

ação:Devido a instabrilidade no mercado internacional;gerando
área comercial. meta fisica mantida em 1

a redução na comercialização de gás
natural, sendo necessária adequaÇão da 00%

Natureza Fonte IC TRO Tioo Solicitacão Valor Atual Valor Solicitado Valor DisponÍvel

3.3.90.39.00 243 Rec. Contrapart. Não Cadastrado Suolementacão 184.240,00 34.000.00 0,00

tvleta Física/LoA: ACAO MANTIDA (PERCENTUAL) 100.00

Ív1eta Física Anterior a este Processo: ACAO N4ANTI DA (PERCENTUAL) 100.00

It/eta Física Aiustada neste Processo: ACAO MANTIDA (PERCENTUAL) 100.00

Total da Suolementacão do PAOE: 34.000 00

Total da Anulacão do PAOE:

Exercicio: 2008 Processo: 2893 Status: Cadastrado

uo:
PAOE: 4156 - COÀ/ERCIALIZACÃO DE GÁS NATURAL NO ESTADO

Proorama: 20,I - DESENVOLVIMENTO ENERGETICO

Reoião de Planeiamento 99OO - ESTADO

Esfera: Fiscal

Justificativa Justificativa de Anulação: Devido a instabilidade no mercado internacional; gerando a reduçáo na comercialização de gás
natural, sendo necessária adquação da área comercial. Ameta fisica mantida em 13.659,85 milhões de m3

Natureza Fonte IC TRO Tioo Solicitacão Valor Atual Valor Solicitado Valor Disoonível

4.5.90.62.00 243 Rec. Contraoart. Não Cadastrado Anulacão 4.880.700,00 100.000,00 0,00

3.3.90.39.00 243 Rec. Contrapart. Não Cadastrado Anulação 4.798.700,00 522.000,00 0,00

,úeta Física/LOA GÁS
CÚB

NATURAL COMERCIALTZADO (MrL METROS
ICOS) 14.950,00

Meta Física Anterior a este Processo: GÁS
CÚB

NATURAL COMERCIALIZADO (MIL METROS
rcos) 13.944,85

Meta Física Ajustada neste Processo GAS
CÚB

NATURAL COI\4ERCIALIZADO (MIL METROS
ICOS) 13.659,85

Total da Suolemenlacão do PAOE:

Total da Anulacão do PAOE: 622.000,00

Exercicio: 2008 Processo: 2893 Status: Cadastrado

UO: '17502 - Companhia Matoqrossense de Gás

PAOE: 8039 - ENCARGOS COM OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS
Proorama: 996. OPERAÇÕES ESPECIAIS: OUTRAS

Reoião de Planeiamento: 99OO - ESTADO

Esfera: Fiscal

CEPROMAT - CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Usuário: GeraldoAraujo I Data: 3011012008 | Hora: 18:25 Página: 03
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W §overno do Estado de Mato Êrqsso
f IPLAN - Sistema lntegrado de Planejamento, Contabilidade e [-inanças

QUADRO DE DETALHAMENTO DO PROCESSO DE CREDITO ADICIONAL

JustiÍicativa:

Suplementação: Adequação para pagamento de obrigações tributárias
como IRRF e CSLL e contribuições como PIS e Confins, em conformidade com as apurações do setor Contabil.

Anulação:Devido a instabilidade no mercado internacional;gerando a redução na comercialização de gás natural, sendo
necessária adequacão da área comercial.

Natureza Fonte IC TRO Tioo Solicitacão Valor Alual Valor Solicitado Valor Disponível

3.3.91.47.00 243 Rec. Contraoart. Não Cadastrado Suolementacão 760.000,00 80.000,00 0,00

3.3.90.47.00 243 Rec Contraoart. Não Cadastrado Suolementacão 2.600.000,00 390.000,00 0,00

lVeta Física/LOA: ACAO N/ANTIDA (PERCENTUAL) 100,00

Meta Física Anterior a este Processo: AÇAO IvIANTIDA (PERCENTUAL) 100,00

Meta Física Aiustada neste Processo ACAO MANTIDA (PERCENTUAL) 100,00

Total da Suolementacão do PAOE: 470.000,00

Total da Anulacáo do PAOE:

Total Geral da Suplementacão no Processo: 622.000.00

Total Geral da Anulaaão no Processo: 622 000 00

CEPROMAT - CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Usuário: GeraldoAraujo I Data: 3011012008 | Hora: 18:25 Página: 04
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Govemo do Eshdo de Malo GÍosso

coMpANHrA MATo-cRossENSE DE cÁs - mrcÁs

Ofício n" 398 12008/DAF/MTGás Cuiabá (MT), 15 de outubro de 2008.

Ao Excelentíssimo S enhor
MARCIO LUIZ DE MESQUTTA
Secretdrio Executivo - Núcleo Sistêmico Sócio Econômico

Assunto: Inclusão de Poftaria e Instrumento n.o 06

Por meio do presente, solicitamos a inclusão de Portaria no valor total de

R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais).

A inclusão da referida Portaria justifica-se necessária devida orientação

técnica, com inclusão de orçamento no elemento 3900 para liquidação de serviços não contínuos de

limpeza para conservação do centro operacional City Gate, mantendo-se meta física 100% atendida.

Segue abaixo quadro de detalhamento da despesa:

,1t'. llist. Rubens dc Mcndtnça. 22-í4 "-Ci. 7A4 --Ed. Ámeric'un llt.tsiness Cetttar
()EP 78050-0{)0 - Cuiahá -- A4utu (irosso - Fone: (ó5) 3()4:-1123

Unidade Orçamentáriaz 17502 - Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás

Projeto/Atividade a ser suplementado: 2005 - Manutençáo e Conservação de Bens lmóveis

Natureza de Despesas: 33903900

Fonte: 243 Valor - R$: 26.000,00

Justificativa da Suplementação: necessária devido orientação técnica que o serviço de conservação e
limpeza só pode ser executado no elemento 3700 se tratar-se de serviços contínuos, por contrato.

cuiabá,EU,-§I
Assinatura do Solicitante

AÍlír Flnsncsko - íVllç!"r

Meta Física: Mantida 100%

PEDIDO DE SUPLEMENTAçÃO
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Govêmo do Eslado de Mato Grosso

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

Respeitosamente,

/-)
ó2//4'4-&p "

Geraldo Luiz de Araújo
Diretor Administrativo e Financeiro

, Ordenador de Despesa
Gerente

Leite
e Financeiro

Protocolo n, : 633131/2008 0ata: 15/t0i 2008 t4:48
Governo do Estado de llato Gnosso

SECRETARiR OE INOUSTRIÊ COI1ERCIO IIIl\lR§ E E|\IERGIÊ

Interessado(a): C0t'tpâNHIÊ TIATOGROSSENSE DE cÁS _ |'lTcÁSAssunto: PORTARIA
Resumo: Necessária devida orientação tecnica, com inclusão de orçam. no elem. 3gOO, pará liquidação de servi

Setor Origem: IIT - GAS
Setor Destino: SEC. EXEC

Volume: I de I

Áv. ['list. Ruben,s de Mendonça.2251 - Ci. iA4 * f.d. Amerit'an Business (]arttt:r

CEP 78050-000 - Cuiohá -- ll[til<t Or<>sso - Fortc: (ó5) 364:-1123

Unidade Orçamentária: 17502 - Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás

Projeto/Atividade a ser anulado: 2005 - Manutenção e Conservação de Bens lmóveis

Natureza de Despesas: 33903700

Fonte: 243 Valor - R$: 26.000,00

Justificativa da Anulação: Para adequação de execução orçamentária no elemento de despesa adequado
conforme orientação técnica do núcleo sistêmico.

Meta Física: mantida 100% atendida

Assinatura do Gestor do Projeto em anulação

M
üà,-PSlCuiabá,

0
ll ll ll li lilrililllllll illlli
'00001óil945519r1

PEDTDO DE REDUçÃO



Germ do Esladod8 ilâto GGso

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

Oficio n" 106/2008/DAF/\4TGás Cuiabá (MT), 16 de junho de 2008.

Ao Excelentíssimo Senhor
MARCIO LUIZ DE MESQUITA
Secreídrio Executivo - Núcleo Sistêmico Srício Econômico

Assunto: Inclusão de Decreto.

Por meio do presente, solicitamos a inclusão de Decreto no valor total de R$

948.360,00 (novecentos e quarenta e oito mil, trezentos e sessenta reais).

A inclusão do referido Decreto justifica-se necessária para a adequação da

realidade do quadro de pessoal com a contratação de I I (onze) empregados públicos e o pagamento

dos encargos patronais decorrentes das novÍts admissões, representando um acréscimo de

aproximadamente 44%;o no orçamento inicial, adequação do projeto de implantação de sistemas

informatizados para atender legislação que determina a emissão de Nota Fiscal Eletrônicq com a

devida customização do sistema de emissão de notas fiscais já adquirido, adequação do projeto de

manutenção e conservação de bens imóveis com a contratação de vigilância eletrônica para a sede

administrativa, meta fisica 100% atendida nos PAOE 2005,2007,2008 e de30Yo no PAOE 3088.

Segue abaixo quadro de detalhamento da despesa:

REMANEJAMENTO ORçAMENTARIO VIA DECRETO E PORTARIA

't7t06t08

20í - Desenvolvimento Energético

PAOE: 3044 - lmplementacão Sist. Distr. Gás

Estadou
'b

NrÀ

jü(
"r'

v

,

('

K
" )rr

^ril(-,t, llisr. llttbeus,;le Líencksnça.3154 Çi. 704 - lltl. Anrcrican llusine,s,ç CenÍer
{"r, (u 78050-0ú0 - {,tuiabú - líab (irosso - l;'one : (65) 3642-142i

Dotação saldo em 13/06/08 Anulação Suplementação

33903700 1.030,78 í.030,00
33903900 220.392,81 í20.000,00

44905100 1.104.000,00

44905200 160.800,00

TOTAL 1.486.223,59 12í.030,00 0,00

,b
,l

\U



COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

PAOE:4156,COMERGIALIZAÇÃO DE GÁS NATURAL NO ESTADO..

Dotação saldo em 13/06/08 Anulação Suplementação

3390í400 7.700,00

33903900 4.008.375,00 610.300,00

45906200 1.432.500,00 í51.800,00

TOTAL 5.448.575,00 762.í 00,00 0,00

I42-GESTÃO DA TECNOLOGIA DE INFORMATTCA - TI

PAOE 3O88.IMPLANTAÇAO DE SISTEMA INFORMATIZADOS DA
MTGÁS

9900 Estado

036 . APOIO ADMINISTRATIVO.

2OOs-MANUTENCÃO E CONSERVACÃO DE BENS IMOVEIS.

0600Sul

2007- MAN ADM GERAIS.

9900Estado

p qqq gâx,lt(

:lv. l{ist. llubens de llíe ndr»rya. :251- Ci. 7ü4 - l:'itl ,lnrcricun l}usines.y (."euter

CliP 78050-0ú0 - Cuiabá - líaírs ()rostrt - l;'one: «t5) 3ó42-142 j

Dotação saldo em í3106/08 Anulação Suplementação

33903900 320,00 94.120,00

44905200 28.875,00

TOTAL 29.195,00 0,00 94.í 20,00

Dotação saldo em 13/06/08 Anulação Suplementação

33903600 421,62

33903700 8.221,89 81.000,00
33903900 2.206,96 17.000,00

TOTAL í0.850,47 0,00 98.000,00

Dotação saldo em í3106/08 Anulação Suplementação

33901400 6.240,00

3391 3000 30"000,00

33903000 12.501,61 30.000,00

33903300 422,38

33903500 4.800,00

33903600 40.728,45

33903700 11.390,40

33913700 2.370,00

33903800 500,00

33903900 6.415,74 200.000,00

3391 3900 15.787,12

44905200 17.954,26

TOTAL 149.í09,96 0,00 230.000,00



GolrE ío Estdo d6 ihlo Grc6so

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

2008- REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATTVO E ENCARGO§ SOC|A|S

Região: 9900Estado

Dotação saldo em 13/06/08 Anulação Suplementação

31 901 1 00 336.773,04 318.230,00

31 90í 300 98.348,83 1 3 í .700,00

31 90í 600 5.542,00 5.000,00

31 9091 00

31909200 0,00 20.000,00

31 909400 40.070,00

TOTAL /t40.663,87 0,00 5í5.000,00

2014- PUBLICIDADE INSTITUCIONAL E PROPAGANDA.
Região: 9900 Estado

996-PROGRAMA DE OPERAçÔES ESPEC|A|S-OUTRAS

8004. PARCELAMENTO DE ENCARGOS SOCIAIS.

Região: 9900 Estado

Dotação satdo em í3106/08 Anulação Suplementação

33904700 115.227,42 65"230,00 0,00

8o39-ENCARGOS COM OBRTGAçOES TRTBUTÁRIAS E
CONTRIBUTIVAS.

Região: 9900 Estado

Dotação saldo em í3106/08 Anulação Suplementação

33904700 í.344.638,48

33914700 210.000,00

TOTAL... 1.554.638,48 0,00 0,00

saldo em í3106/08 Anulação Suplementação

9.288.243,79 948.360,00 948.360,00

Respeitosamente,

Rejane Msria
Gerente e Financeiro

Áv. l{isr. llubens de Líe ndonçct. 2251 Ci. 704 - í;ld ,lnaricart Í}usiness ('e üer
Cl;P 78$54-ü00 - (luíctbú - l\{atu (irosso - l;'one : (65) 3642-1423

Dotação saldo em 13/06/08 Anulacão Suplementacão

33903900 47.760,00 11.240.00

33913900 6.000,00

TOTAL 53.760,00 0,00 11.240,00

@
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Govemo do Estado de Malo Grosso

coMpANHrA MATo-cRossENSE DE cÁs - rurcÁs

Ofício n' 10612008/DAF/MTGás Cuiabá (MT), 16 de junho de 2008.§

Ao Excelentíssimo Senhor
MARCIO LUIZ DE MESQUITA
Secretdrio Executivo - Núcleo Sistêmico Sócio Econômico

Assunto: Inclusão de Decreto.

Por meio do presente, solicitamos a inclusão de Decreto no valor total de R$

953.360,00 §ovecentos cinqüenta e três mil e trezentos e sessenta reais).

A inclusão do referido Decreto justifica-se necessária para a adequação da

realidade do quadro de pessoal com a contratação de I 1 (onze) empregados públicos e o pagamento

dos encargos patronais decorrentes das novas admissões, representando um acréscimo de

aproximadamente 44%o no orçamento inicial, adequação do projeto de implantação de sistemas

informatizados para atender legislação que determina a emissão de Nota Fiscal Eletrônica, com a

devida customização do sistema de emissão de notas fiscais já adquirido, adequação do projeto de

manutenção e conservação de bens imóveis com a contratação de vigilância eletrônica para a sede

administrativa, meta física 100% atendida nos PAOE 2005,2007,2008 e de 30% no PAOE 3088.

Segue abaixo quadro de detalhamento da despesa

.1r'. lli:t llrrh<:rt r.lt ,\l<:nt.*tni'u. )).tI ('i. :A,/ Ld. ..1mt'ri<'un l)tnln<:s.s'('1,!ttt,r
( LP 1t0-t{)-í}{}{) - ( uiuhu - \4tt/t, (irt»so - l'oua. {ó5t 3(t4)-112-i

Ía

Unidade Orçamentária: 17502 - Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás

Projeto/Atividade a ser suplementado: 3088 - lmplantação de Sistema lnformatizados da MTGás

Natureza de Despesas: 33903900

Fonte: 243 Valor - R§: 94.120,00

Justificativa da Suplementação: Adequação do projeto de implantação de sistemas informatizados para
atender legislação que determina a emissão de Nota Fiscal eletrônica, com a devida customização do sistema de

Cuiabá,

Solicitante

tryas de raú1o

Diretor'
Adm. e Financeiro - MTGás

emissão de notas fiscais já adquirido

Meta Física: ajustada para2So/o

e

T

,

PEDIDO DE SUPLEMENTAÇÃO

n{



Govemo do Eslado de Malo GÍosso

coMpANHrA MATo-GRoSSENSE DE cÁs - urcÁs

,,1t'. líi.:t. lltrhcn: rlt: ,\.ítntltnq'o. 22-\ I ('i 'tl1 l:.d. ..1ncrit'att fitttincss l'<:trtr'r"

t'lil) 7t05()-l)(){} - ('uiuhá 14ctltt Oros,sts - l'otrc. ((r5) 3()4:-"1J23

PEDIDO DE SUPLEMENTAçÃO

Unidade Orçamentária: 17502 - Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás

Projeto/Atividade a ser suplementado: 2005 - Manutenção e Conservaçáo de Bens lmóveis

Natureza de Despesas: 33903700

Fonte: 243 Valor - R$: 81.000,00

Justificativa da Suplementação: Adequação do projeto de manutenção e conservação de bens imovéis com a
contratação de vigllância eletrônica para a sede administrativa.

Meta Física: mantida em 100%

-ie[n"t Qau{a CamPos
-u'etoí' Fresidente ' MTGás

$eraldo Lutz de Araú1"
úretor Adm. e Financerro'IvITGá''

Cuiabá,

Assinatura do Solicitante

PEDIDO DE SUPLEMENTAÇÃO

Unidade Orçamentária: 17502 - Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás

Projeto/Atividade a ser suplementado: 2005 - Manutençáo e Conservação de Bens lmóveis

Justificativa da Suplementação: Adequação do projeto de manutenção e conservação de bens imovéis com a
contratação de vigilância eletrônica para a sede administrativa.

Meta Física: mantida em 100%

\

niretor -

Cuiabá,

t raújoiz de

Valor - R$: 17 000,00

Adm. e Financeiro - MTGás

Natureza de Despesas: 33903900

Fonte: 243



Govemo do Estâdo de ilato Grosso

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

Unidade Orçamentária: 17502 - Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás

Projeto/Atividade a ser suplementado: 2007 - Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais

Natureza de Despesas: 33903000

Fonte: 243 Valor - R$: 30.000,00

Justificativa da Suplementação: Remanejamento necessário para aquisição de materiais de consumo e
pagamento de prestações de serviços de pessoa jurídica.

ÍtefnyQou{a Çarupos $eraldo Luiz de llruQo
.',rtrí Presidente ' MTGás Diretor Adm' e Financeiro - MTGás

Cuiabá, _l_l_
Assinatura do Solicitante

Meta Física: mantida em 100%

do

Unidade Orçamentária: 17502 - Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás

Projeto/Atividade a ser suplementado: 2007 - Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais

Natureza de Despesas: 33903900

Fonte: 243 Valor - R$: 200.000,00

Justificativa da Suplementação: Remanejamento necessário para aquisição de materiais de consumo e
pagamento de prestações de serviços de pessoa jurÍdica.

Meta Física: mantida em 100%

de firaú1o
Cuiabá, _l_l_ MTGáS

,1t'. ili.çt. llubrtrs dt: Lf<:nt*tnça. 22.1 1 {',. ll}l [:i. Ámcritatt lJ
('ltl'78()-i()-l)Ít{t - ('uithu ,14ttlu (.iruts,tr; - l"onc. (ó5) 3ó,1:-}"12-i

l .'L.tt tit,r

;, l

PEDIDO DE SUPLEMENTAçÃO

PEDIDO DE SUPLEMENTAÇÃO

I

^ t\./



Govemo do Estado de Malo Gíosso

COMPANHIA MATO.GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

Unidade Orçamentária; 17502 - Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás

Projeto/Atividade a ser suplementado: 2008 -Remuneraçáo de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais

Justificativa da Suplementação: Adequação necessária a realidade do quadro de pessoal com a contratação
de 11 (onze) empregados públicos e o pagamento dos encargos patronais decorrentes das novas admissões,
representando um acréscimo de aproximadamente 44o/o no orçamento inicial.

$eraldo fuiz de AraújorliofinQauh ÇanPos

ô;;i.í' Presidente' MrGás Diretor Adm. e Financeiro - ttITGás

Assinatura do Solicitante

Cuiabá, _l_l_

Meta Física: mantida em 100%

Valor - R$: 3'18.230,00

Natureza de Despesas
31 901 1 00

Fonte: 243

PEDIDO DE SUPLEMENTAÇÃO

Unidade Orçamentária'. 17502 - Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás

2008 -Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais

Justificativa da Suplementação: Adequação necessária a realidade do quadro de pessoal com a contratação
de 11 (onze) empregados públicos e o pagamento dos encargos patronais decorrentes das novas admissões,
representando um acréscimo de aproximadamente 44o/o no orçamento inicial.

Valor - R$: 131.700,00

Meta Física: mantida em 100%

ldoCuiabá, _l_l_
.uxz

ÍV,ITGáS

{

raú1ct
,

Projeto/Atividade a ser suplementado:

Natureza de Despesas:
31 901 300
Fonte: 243

t].\ I nc,'tt'. ilt,tt. llttbt:ts tlr,llcnútnço. 2251 ('l
( l::.1'} 7d0-i0-(l(){) - Oui*hú 14<ile (irrss,ço

70,1 l:.t{. Ámeric'ur
F otrc: (ó51 364:-1J

t.'l I í( f

PEDIDO DE SUPLEMENTAÇÃO

\



Govemo do Estado de l,lato Grosso

coMpANHrA MATo-GRoSSENSE DE cÁs - trrcÁs

Unidade Orçamentária: 17502 - Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás

Projeto/Atividade a ser suplementado: 2008 -Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais

Justificativa da Suplementação: Adequação necessária a realidade do quadro de pessoal com a contratação
de 1 1 (onze) empregados públicos e o pagamento dos encargos patronais decorrentes das novas admissões,
representando um acréscimo de aproximadamente 44o/o no orçamento inicial.

9{efnilQew{a Carupos' :":r - Fresidente - MTGás Çelmldo Luiz de frmújo
íretor ndm. e Financeiro - MTGás

Cuiabá, _/
Assinatura do Solicitante

Meta Física: mantida em 100%

Valor - R$: 5.000,00

Natureza de Despesas:
3 1 901 600
Fonte: 243

inatura do

Unidade Orçamentária: 17502 - Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás

Projeto/Atividade a ser suplementado'. 2008 -Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais

Justificativa da Suplementação: Adequação necessária a realidade do quadro de pessoal com a contratação
de 1 1 (onze) empregados públicos e o pagamento dos encargos patronais decorrentes das novas admissões,
representando um acréscimo de aproximadamente 44o/o no orçamento inicial

Cuiabá, _l_l_
icitante

uxx, raú1o

Meta Física: mantida em 100%

Valor - R$: 20.000,00

do
Adm. e Financeiro - MÍGásI-riretor'

Natureza de Despesas:
31 909200

Fonte: 243

.1r'. 11i rl. litrl:ur: ilc l'/«ntlonq't,t. ))).) I (' j. 7l)í í.d^ ..1utt'rit'u»
('l:{> 7,\0-i0-{)í)() - ('uiuhu 14trío (.irrts.so - l:ont:; {(t5t 3óa)-l}

( t.'lllt.'r

PEDIDO DE SUPLEMENTAÇÃO

PEDIDO DE SUPLEMENTAçÃO
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Govemo do Eslado de Mato Grosso

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE CÁS - MTGÁS

Unidade Orçamentária: 17502 - Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás

Projeto/Atividade a ser suplementado. 2008 - Remuneração de PessoalAtivo do Estado e Encargos Sociais

Justificativa da Suplementação: Adequação necessária a realidade do quadro de pessoal com a contratação
de '1 1 (onze) empregados públicos e o pagamento dos encargos patronais decorrentes das novas admissões,
representando um acréscimo de aproximadamente 44o/o no orçamento inicial.

Meta Física: mantida em 100%

,efty Qautc ÇamPot
'reloí Presidente' M7Gás Çeraldo Luiz de flraújo

í.,0, Od*. e Financeiro - MTGás

Cuiabá, _l_l_
Assinatura do Solicitante

Valor - R$: 40 070,00

Natureza de Despesas:
31 909400
Fonte: 243

inatura do

Unidade Orçamentária'. 17502 - Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás

Justificativa da Suplementação: Adequação para atender planejamento da área comercial em conformidade
com o desenvolvimento do setor.

2014 -Publicidade lnstitucional e Propaganda

,iretor'Cuiabá, _l_J_
arà'i1 do deL, rau'lt)

Projeto/Atividade a ser suplementado:

Meta Fisíca: í00%

icitante

Valor - R$: 16.240,00

Adm. e Financeiro - Â/TGás

Natureza de Despesas
33903900
Fonte: 243

\\»<--

l) u.ç irtr:s c'l l I(! f

PEDIDO DE SUPLEMENTAÇÃO

PEDIDO DE SUPLEMENTAçÃO

n



Govemo do Estado de Malo Grosso

COMPANHIA MATO.GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

REDUÇÃO

Unidade Orçamentáriai 17502 - Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás

Projeto/Atividade a ser anulado: 3044 - lmplementação Sistema Distribuiçáo de Gás no Estado

Natureza de Despesas: 33903700

Fonte: 243 Valor - R$: 1.030,00

Justificativa Anulação: Anulação necessária devido ao crescimenlo de 44oÂ no quadro de pessoal, contratação
de serviços de vigilância eletrônica e software de nota fiscal eletrônica.

Meta Física: mantida em 5,25 Km, sendo que a anulaÇão não prejudicará a atividade.

$erail" { utz ,lp ffruúio
Diretor iran, ,,, Éinancaro - idTGás

Cuiabá, _l_l_
Assinatura do Gestor do Projeto em anulação

Gestor do

Unidade Orçamentáriai 17502 - Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás

Projeto/Atividade a ser anulado: 3044 - lmplementação Sistema Distribuição de Gás no Estado

Justificativa Anulação: Anulação necessária devido ao crescimenlo de 44% no quadro de pessoal, contratação
de serviços de vigilância eletrônica e software de nota fiscal eletrônica.

Meta Física: mantida em 5,25 Km, sendo que a anulação não prejudicará a atividade

frraúio
Ad$'. i, trrnancêiro' MIGá§

Cuiabá, _l_l_

Assinatura rojeto em anulação

33903900

u,

Valor - R$: 120.000,00

Natureza de Despesas:

Fonte: 243

.1v lJ isr. llttbent rle '\l<:nrlonçt.t.22.5 1 ('i":04 -l:.d.."lnterit'att lj,
( l:.1> i,\05il-í)ijí) - (. uithú l.l,tttt (irosst; - l ott,:. ftrs) 3ó1:--l-12"1

s.s l'.,'lit..'r

REDUÇÃO



Govemo do Eslado de Mato Grosso

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

,1y Lli,rl. lürb«.ns rle trtan&tnç:i.t.22.í1 ('i. 7N lid. ,lmt,rit'urt iltrsiness (.'t:ttt*,r
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Unidade Orçamentária; 17502 - Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás

Projeto/Atividade a ser anulado: 4156 - Comercializaçâo de Gás Natural no Estado

Natureza de Despesas: 33903900

Fonte:243 Valor - R$: 610.300,00

Justificativa Anulação: Anulação necessária devido ao crescimenlo de 44% no quadro de pessoal, contrataÇão
de serviços de vigilância eletrônica e software de nota fiscal eletrônica com customização do sistema de emissão
de nota fiscal para atender legislação vigente.

l,ln [-ui, ,1, frraúio
Acltn ,t Finencerro " MTGás

Cuiabá, _l_l_

Assinatura do Gestor do Projeto em anulação

§ero
Dlretoi

Meta Física: ajustada para 13.944,85m3

rdo

Unidade Orçamentária: 17502 - Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás

Projeto/Atividade a ser anulado: 4156 - Comercializaçáo de Gás Natural no Estado

Natureza de Despesas: 45906200

Fonte: 243 Valor - R$: 151.800,00

Justificativa Anulação: Anulação necessária devido ao crescimento de 44o/o no quadro de pessoal, contratação
de serviços de vigilância eletrônica e software de nota fiscal eletrônica com customização do sistema de emissão

em anulaçãoAssinatura do

fr,raúi'o,lp_il17

Aíln, ': 
trtnâncGliÍo - MIGás

de nota fiscal para atender legislação vigente

Meta Física: ajustada para 13.944,85m3

REDUçÃO

REDUçÃO

Cuiabá, _l__)_

V



%Govemo do Esladode Malo GÍosso

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DB GÁS - MTGÁS

Respeitosamente

r
Diretor dministrativo e Finunceiro

,1v. l"list. l?ubens de l'Íenclonçu. 2251 (-i. 744 Ed. Á
('l l' ;h05t)-(){}{)" {;uiiitu l.ítilo (iro.s;o - Í'ottc. (65) 3

:un íj tc.\s l.ttttt.'r
)-

Unidade Orçamentária: 17502 - Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás

Projeto/Atividade a ser anulado: 2014 - Publicidade institucional e Propaganda

Justificativa da Anulação: Ajuste a realidade de publicações diretas com o orgão da IOMAT, incluindo
publicidade de atos administrativos.

Meta Fisíca: 100%

3391 3900

Cuiabá, _l_l_
Assinatura do Gestor do Projeto em anulação

Valor - R$: 5.000,00

Çern kln Lrrill e fl'taújo
íireto, mtn. e nnanceiÍo' MIGás

Natureza de Despesas:

Fonte: 243

do

Unidade Orçamentária: 17502 - Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás

Projeto/Atividade a ser anulado: 8004 - Parcelamento de Encargos Sociais

Natureza de Despesas: 33904700

Fonte: 243 Valor - R$: 65.230,00

Justificativa da Anulação: Parcelamento liquidado sendo orçamento reatilizado, visando a realidade do quadro
de pessoal com a contratação de 11 (onze) empregados públicos e o pagamento dos encargos patronais
decorrentes das novas admissões, representando um acréscimo de aproximadamente 44o/o no orçamento inicial.

Meta Fisíca: 100%

Assinatura do

Cuiabá, _l_l_
tlArinr

em anulação

112 )

REDUÇÃO

REDUÇÃO

(



Qçv,çrne do E*tadç dç ltfiats Çrqç-aq
fIPLAN - Sisterna lntegrado da Planojamento, Contabilidade e Í-inanças
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL. SATE/SEFAZ

FIP 005 - Extrato de Empenho

PEDIDO DE EMPENHO: 17502.0001.08.00150-0DATA:10/04/2008 EMPENHO: I 7502.0001.08.001 2í -3

Credor: 1995.00850{
Nome: lnstituto Nacional do Seguro Social

Enderêço Setor de Autarquias Sul , 2

Complemento: QD 2, Bloco O

BrasÍlia - DF

Fone:

ldentiÍicaÇão: CNPJ - 29.979.036/0001 -40

Bairro: SAS

CEP: 70070-909

Dotaçâo Orçamentária: 17502.000'1 .25.'122.036.2007.9900.33903600.243.1 .1

Tipo de Recurso: Normal

Tipo de Empênho: Estimativo

Histórico: Empenho do PEO No 17502.0001.08.00150-0

Tipo de Despêsa: Compras e Serviços

No do Pedldo de Adiantâmento:

Data Limite Prestação de Contas:

Controles Financeiros:

Valor do Empenho:

Total Liquidado:

Saldo a Liquidar:

Total Recolhido:

2.121.90@/
1.351,93

0,00

Total Estornado:

Total Pago:

Saldo a Pagar:

Total Cancelado RP:

0,00

769,97

0,00

0,00

TA ocoRRÊNcrA VALOR DOCUMENTO HISTÓRICo

t010412008 Liquidação 154,29 l
Refere-se ao INSS Patronãl incidente

17502.0001.08.00166-1 sobre NFS 01 emitida por Donizetê
Machado Concalvês.

2210412008
Nota de Ordem
Bancária (NoB) OliâfDo[ ,,2

I Pagamento do Empenho
154,2e r 17502.0001.08.00ruu" 

11331333133331il?eLiquidaçáo

14tO5t2008 Liquidação 207,20

I

Oespesas com INSS Patronal sobre NFS
02, emitida por Donizete Machado

17502.0001.08.00245-5 Gonçalves a favordo MTGAS, conÍ. GPS
anexa ao Oí.
OO 1 27 I 2OO8 I OP I GAF/MTG HAS.0\tflco\

1 5/05/2008 Nota de Ordêm
Bancária (NOB)

----l
zot,zo j Pagamento do Empenho

17502.0001.08.00360-1 17502000108001213 ê Liquidação
1 7502000'l 08002455

1 0/06/2008 Liquidação qbrre\ zo4,z4'\ 17so2.ooo1.o8.oorr',-n F5l;Jf,?i[",?:?i3E?X?o"'*tt
I 0186/2008/DF/MTGAS

1210612008 Nota de Ordem
Bancária (NOB) 204,24 I Pagamento do Empenho

1 7502.000 1.08.00432-2 1 7 5020001 0800 1 21 3 e Liquidaçáo
1 75020001 0800291 9

08/07/2008

1010712008

Liqu idação

Nota de Ordem
Bancária (NOB)

§t lL00$

oUeml

204,24

204,24

1 7502.0001.08.00359-1

I

Ref.lNSS N/F 06 forn,dê reÍeiç-e
conf.of 1/08 1t2008

Pagamento do Empenho
17502.0001.08.00513-2 17502000108001213 ê Liquidação

1 75020001 08003591

()eqÜtz0t
i gqqu09ie,fnl
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Governo do Eslado de lr,lato Grosso

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

Ofício n' . 34212008/DF/MTGAS
2008.

Cuiabá (MT), 13 de Agosto de

uiz de tijo

Ao Excelentíssimo Senhor
MARCIO LAIZ DE MESQUITA
Secretário Executivo - Núcleo Sistêmico Sócio Econômico

Por meio do presente, solicitamos a inclusão de PEDiEMP

ESTIMATM, para o Credor: Donizete Machado Gonçalves n".2008.01040-0

referente aos serviços de entrega de refeição para a City Gate no Valor RS 6.500,00

(Seis mil e quinhentos reais), PAOE: 2007t DOTAÇÂO: 3390.3600 nos meses de

Agosto a Dezembrol2008; e, inclusão de PED/EMP ESTIMATIVO para o Credor:

INSS n".1995.00850-0 referente ao pagamento INSS Patronal sobre serviços prestado

por pessoa Física (Entrega de Refeição na City Gate do Credor citado acima) no

Valor de R$ 1.400,00 (Hum mil, e quatrocentos reais), na PAOE: 8039/ DOTAÇÃO

n".3390.4700 para atender a Companhia.

Respeitosamente,

\̂t\\., \.
\ L \_t

HefryçPaula Campos
Presideàte4ftGris

Av. Hisl. Rubens de Mendonça, 2254 - Ci.704 - Ed. American Business Center

Cuiabá - À/ato Grosso
Fone: (65) 3642-4423
cEP 78050-000

Diretor e Finonceiro - MTGrís



Estimativa de Despesa

Refeições operadorcs - Pgto Pessoa Física

Mês unitáriorDia
Qtde
Dias

Totel EstimatiYa

ago-08 14,8 72 1.065,60

set-08 14,8 74 í.095,20

out-08 14,8 72 1.065,60

nov-O8 M,A 74 1.095,20

dez-08 14,8 72 1.065,60

jan-09 14,8 74 1.095,20

Tota1....................... R$ 6.482,40

cusTo 20% tNss
PATRONAL

213,12

219,04

213,12

219,O4

213,12

219,04

R$ 1.296,48

lNcLltR EMPENHO ESTTMATTVO PARA PGTO PF - REF SERV DE FORNECTMENTO DE REFETçAO:

INCLUIR EMPENHO ESTIMATIVO PARA PGTO DE ,,VSS PATRONAL - CONF. ORIENTAÇAO VIA MALOTE
DA SEFAZ:

ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO DE 3600 PARA 4700 CONFORME ORTENTAÇÃO DA SEFAZ VIA MALOTE.

PROJETO ATIVIDADE:

DOrAÇÁO:

VALOR ESTIMATIVO TOTAL:

PROJETO ATIVIDADE:

DOTAÇÂO:

VALOR ESTIMATIVO TOTAL:

2007

33903600

R$ 6.500,00

8039

33904700

R$ 1.400,00

^tÀrL

cusro rorAL REFE|ÇÕES

1.278,72

1.314,24

1.278,72

't.3'14,24

1.278,72

1.314,24

R$ 7.778,88
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Govêmo do Eslado de Malo Grosso

coMpANHrA MATo-GRossENSE DE cÁs - urcÁs

Ofício n" I 62 I 2008/DAF/MTGás

Ao Excelentíssimo Sen hor
MARCIO LUIZ DE MESQUITA
Secretdrio Executivo - Núcleo Sistêmico St

Assunto: Inclusão de Decreto

Cuiabá (MT), 20 de Outubro de 2008.

Protocolo n,: 644304/2008 Data:20110/2008 16:48

Governo do Estado de llato Grosso

SECREIRRIÊ DE INDUSIRIR COI'IERCIO I1Il\lÊS E EI\]EROIR

Interessado(a) : I'ITGÁS
Assunto: REMANEJAÍ'IENTO DE RECURSOS
Resumo: Remanejamento orçamentario por meio de decreto

Setor 0rigem: llT - GAS
Setor Destino: SEC. EXEC

llililllililtililitililllii
0ro00017,,057042"

Volume: 1 de 1

Por meio do presente, solicitamos a inclusão de Decreto no valor total de

R$ 622.000,00 (seiscentos e vinte e dois mil reais).

Segue abaixo quadro de detalhamento da despesa:

,4v. I"list. Ruben,v de Mcn&nça. 2251 " C.i. i04 * Ed. Átnerit'un Business Oerrutr
( EP 78050-(){)0 - Cuiubú-- l4uto (irosso - Fone: (ó5) 3(,4:--l-123

Unidade Orçamentária: 17502 - Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás

Projeto/Atividade a ser suplementado: 2007 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais

Natureza de Despesas: 33903900

Fonte: 243 Valor - R$: í8.000,00

Justificativa da Suplementação: Remanejamento necessário para aquisição de materiais de prestações de
serviços de pessoa jurídica de manutenção na sede e Íilial City Gate.

Meta Física: mantida 100%

cui.aaful? L6
Assinatura do Solicitante

,/^
4ftlzi ,,c,fi{o '

Çnaldo {,uw de íÜaúlo
íiretor ldm. e Financeiro' MTGás

í)Ã)-

mffig:**

rJ:i?omcoLo : ç\'t lv|/zoog

PEDIDO DE SUPLEMENTAÇÃO



Govêmo do Estado de lrlato Grosso

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE CÁS. MTGÁS

Áv. l"list. Rubens de Mendonça. 2251 Ci. i04 - Ed. Ámericun Business (:L.iltur

CEP 78050-000 - Cuiobá - lvluto (irosso - l'one : (ó5) 364)-1123

Unidade Orçamentária: 17502 - Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás

Projeto/Atividade a ser suplementado: 2007 - Manutençáo de Serviços Administrativos Gerais

Natureza de Despesas: 44905200

Fonte: 243 Valor - R$: 15.000,00

Justificativa da Suplementação: Remanejamento necessário aquisição de material permanente para futuras
compras e possíveis estruturações físicas

cuiaoa/frJlg.t-0í.
Rejane
GoÍl[lb

lry/aoi''
:eraldo f.utz de fr.rarijo GoruoLeite

Adm e Fin2nsg;y6 - tt/lTGás
Adm. e Finmcelro 'MÍGás

Assinatura do Solicitante

Meta Física: mantida 100%

Unidade Orçamentária: 17502 - Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás

Natureza de Despesas: 31 901 1 00

Fonte: 243 Valor - R$: 50.000,00

Justificativa da Suplementação: Adequação necessária a realidade do quadro de pessoal com a contratação
de empregados públicos e o pagamento dos encargos patronais decorrentes das novas admissões,
representando um acréscimo de aproximadamente 4,5o/o no orçamento inicial.

2008 - Remuneraçáo de Pessoal.

Meta Física: mantida em 100%

cuiabá, ilt19úX
Assinatura do Solicitante

Lelte

Projeto/Atividade a ser suplementado:

Gerente Adm. e Fin'mceiro - MTGás

/,/,

4,//4iúef
$eraldo [,uiz de Araújo
Diretor Adm. e Financeiro - MÍGás

RehnetO

@

PEDIDO DE SUPLEMENTAçÃO

PEDIDO DE SUPLEMENTAçÃO



GoYemo do Estado de Malo Grosso

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

Áv. f:lisl. Ruhen,y da Mcndonçu. 2254 C.i. 7A4 ^" Ed. ,lmeric.an Business ('enrcr
CEP 78ASA-000 - Ouiohá *- l4ttÍt» Grosso - I:one: (ó;5) 3ó4:-J123

Unidade Orçamentária: 17502 - Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás

Projeto/Atividade a ser suplementado'. 2008 - Remuneração de Pessoal.

Natureza de Despesas: 3190í300

Fonte: 243 Valor - R$: 35.000,00

Justificativa da Suplementação: Adequação necessária a realidade do quadro de pessoal com a contratação
de empregados públicos e o pagamento dos encargos patronais decorrentes das novas admissões,
representando um acréscimo de aproximadamente 4,5o/o no orçamento inicial.

Meta Física: mantida em 100%

cuiabá, AfuJg rOí

Assinatura do Solicitante

q"
1-lruqu

Adm. e Financeiro - MTGás

M
Relone fuIt de 0, Garuo LefiY
GerenteÂdm. e Finmceim. MTGág

Unidade Orçamentária: 17502 - Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás

Projeto/Atividade a ser suplementado'. 2014 - Publicidade lnstitucional e Propaganda.

Natureza de Despesas: 33903900

Fonte: 243 Valor - R$: 34.000,00

Justificativa da Suplementação: Adequação para atender planejamento da área comercial em conformidade
com o desenvolvimento do setor.

Cuiabá,

Assinatura do Solicitante
@,LL,!6

Meta Física:mantida em 100%

Adm. e Financeiro - l\ITGás s**ffi**

./ ../ //'
Úfuún./"r:,,r-17o -

gf'aa" L,/,a,le A{a',rqo

@

PEDIDO DE SUPLEMENTAÇÃO

PEDIDO DE SUPLEMENTAÇÃO



Govêmo do Estado de Mâto Grosso

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS. MTGÁS

,4v. Hist. Ruberns de Mendonçu. 225,1 Ci. i04"- Ed. Americ'utt BLt,tiness (.'eutar

CE? 78050-ú{}{) - Cuiuhá - MuÍo ()rosso - Fotc: (ó5) 3ó4:-1123

Unidade Orçamentária; 17502 - Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás

Projeto/Atividade a ser suplementado: 8039 - Encargos com Obrigaçóes Tributárias e Contributivas

Natureza de Despesas: 33904700

Fonte: 243 Valor - R$: 390.000,00

Justificativa da Suplementação: Adequação para pagamento de obrigações tributárias como IRRF e CSLL e
Contribuições como Pis e Confins, em conformidade com as apurações do setor Contábil.

Meta Física: mantida em 100%

,fioyf,z,rny,^'
cuiabá, br&r9[

Assinatura do Solicitante

SraLdo pte de Aruújo
Adm. c Financeiro - fr/iTGás

k
RenneW déO,GsÍcruLe"
eefume ROrn o finaoceiro 'MTGa

Unidade Orçamentária: 17502 - Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás

Projeto/Atividade a ser suplementado: 8039 - Encargos com Obrigações Tributárias e Contributivas

Justificativa da Suplementação: Adequação para pagamento de ICMS - imposto sobre circulação de
mercadorias e serviços de vendas de produtos e/ou serviços e operações entre órgãos, fundos e entidades
integrantes dos orçamentos Íiscais e da seguridade social referente a taxas e serviços.

Diretor Adm. e Financeiro - ÍVTGás
cuiabá, -WelL

Assinatura do Solicitante

$eraldo

Meta Física:mantida em 100%

uodf -"
de frraújo o*,M*

Geronb Mm. e FhmcsiÍo' MTGâg

Natureza de Despesas: 33914700

Fonte: 243 Valor - R$: 80.000,00

PEDIDO DE SUPLEMENTAÇÃO

PEDIDO DE SUPLEMENTAçÃO



t

Govomodo Eshdo de Malo GÍosso

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

Respe

Diretor Administrativo e Financeiro
Ordenador de Despesa

Unidade Orçamentária: 17502 - Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás

Projeto/Atividade a ser anulado: 4156 - Comercializaçâo de Gás Natural no Estado

Natureza de Despesas: 33903900

Fonte: 243 Valor - R$: 522.000,00

Justificativa Anulação: Devido a instabilidade no mercado internacional; gerando a redução na comercialização
de gás natural, sendo necessária adequação da área comercial.

Meta Física: mantida em 13.659,85 milhÕes de m".

Assinatura do Gestor do em anulação

cuiaaa,JOtlOt0S eFinmcdm.MTGâg
Gorclo Lelte

/rl
%/4f"á<úf

$$aldo L$z de flm-ú1r'
Di/etor Arlm c Financpiro' lt/lTGá'

Unidade Orçamentáriat '17502 - Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás

Projeto/Atividade a ser anulado: 4"156 - Comercialização de Gás Natural no Estado

Natureza de Despesas: 45906200

Fonte: 243 Valor - R$: 100.000,00

Justificativa Anulação: Devido a instabilidade no mercado internacional; gerando a redução na comercialização
de gás natural, sendo necessário o ajuste de aquisições de produtos para revenda.

Meta Física: mantida em 13.659,85 milhões de m3.

Cuiabá,
Assinatura do Gestor do Projeto em anulação

üzlhrü Leite
Ia\lHdeuxzL t,etaldog
r\,1TGl.Fi nceiroAdm GercntoAdrn e Flnarcr*o. MIGrlg

RefunetP&

,/Á /uqt<,1'o'

Áv. IlisÍ. Ruben,y de blendt;nçu. 225.! Çi/04 -"8d. American Bu:;incss Cantur
CEP 78050-000 - Cuittbú -- lt4uttt (irossí Fonc: (65) 36;4:-1J23 @

'.L12,n

Geraldo Luiz de Araújo

REDUçÂO

REDUÇÃO



we §overno ds EEtado de âtlato Grosso
f IPLAN - Sislema lntegrado de Planejamento, Contabilidade e [-inanças

QUADRO DE DETALHAMENTO DO PROCESSO DE CREDITO ADICIONAL

Análise e Parecer da Seplan

Amoaro Leoal:

Observacáo

Suplementacões '17502 - Comoanhia Matoorossense de Gás

Grupol-R$85.000,00 Grupo3-R$522.000,00 Gruoo4-R$15.000.00

Gruoo5-R$100.000.00
Total Fonte 243 - R$ 1.244.000,00

G 3

Creusa Nunes da Silva
Responsável pela solicitação
Data da Solicitação: 2211012008 às 09:52 hs

Geraldo Luiz de Araújo
Responsável pelo Encaminhamento
Data da encaminhamento: 30/10/2008 às 18:24 hs.

Responsável pela análise
Data da análise:

Responsável pela conÍirmação
Data da conÍirmação:

lesponsável pela efetivação
Jata da eÍetivação:

Exercicio.

Unidade Orcamentária:

Número do Processo:

2008

2893

Status do Processo: Cadastrado

Tipo de lnstrumento Decreto

IVlodalidade de Crédito: SuDlementar

Tipo de Crédito:
,1OO - REMANEJAMENTO DE RECURSOS ENTRE PAOE(S) EM UMA MESMA UO, ENTRE GRUPOS E ENTRE
REGIÔES

Superintendência Adjunta da SEPLAN

De acordo, ao Gabinete, para apreciação
e/ou autorização e providências cabíveis

Superintendência de PolítÍcas Públicas da SEPLAN

Cuiabá, 30 de Outubro de 2008

CEPROMAT - CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Usuário: GeraldoAraujo I Data: 3011012008 | Hora: 18:25 Página: 0'l

1750? - Comoanhia ÍvlaÍoorossense de Gás



ü§&
Qoverno do Estado de Mato Qrcqso
f IPLAN - Sistema lntegrado de Planejamento, Contabilidade e [-inanças

QUADRO DE DETALHAMENTO DO PROCESSO DE CREDITO ADICIONAL

Exercicio: 2008 Processo: 2893 Status: Cadastrado

UO: 17502 - Comoanhia Matoorossense de Gás

PAOE 2007. MANUTencÃo DE SERVIÇoS ADMINISTRATIVoS GERAIS

Proorama 036 - APOIO ADIVIINISTRATIVO

Reoiáo de Planeiamento: 99OO - ESTADO

Esfera Fiscal

Justificativa

Justiflcativa de Suplementação: remanejamento necessário No elemento "39" para aquisição de materiais de prestaç-ões
de serviços de pedsoa.iuridiôa de manutênção na sede e Íilial City Gate. Remanejamento necessario no elemento "52"
aquisição de material permanente para futuras compras e possíveis estruturaçôes fisicas.

Juistificativa de Anulação:
natural, sendo necessária

Devido a instabilidade no mercado internacional;gerando a redução na comercialização de gás
adequaÇão da área comercial.

Natureza Fonte IC TRO Tioo Solicitacão Valor Atual Valor Solicitado Valor Disponível

3.3.90.39.00 243 Rec. Contraoart. Não Cadastrado Suolementacão 5s4.400.00 18.000,00 0,00

243 Rec. Contrapart. Não Cadastrado Suplementação 42.000,00 15 000.00 0.004.4 00

Meta Física/LOA: ACAO MANTIDA (PERCENTUAL) 100,00

Ivlêtâ Física Anterior a este Processo: ACAO MANTIDA (PERCENTUAL) 100.00

Meta Física Aiustada neste Processo: ACAO MANTIDA (PERCENTUAL) '100.00

Total da Suolementacão do PAOE: 33.000.00

Total da Anulacão do PAOE:

Exercicio: 2008 Processo: 2893 Status: Cadastrado

UO: 17502 - Companhia Matoqrossense de Gás

PAOE: 2008. REIVUNERACÃO DE PESSOAL ATIVO DO ESTADO E ENCARGOS SOCIAIS

Proqrama 036 . APOIO ADMINISTRATIVO

Reqião de Planeiamento: 9900. ESTADO

Esfera Fiscal

Suplementação: Adequação necessária no elemento "'l 1" diante da realidade do quadro de pessoal com a contrataçãode
empregados públicos e o pagamento dos encargos patronais decorrentes das novas admissóes, representando um
acréscimo de aproximadamente 4,5% no orçamento inicial. Adequação necessária no elemento "13".

Anulação: Devido a instabilidade no mercado internacional;gerando a redução na comercialização de gás natural, sendo
necessária adeouacão da área comercial.

JustiÍlcativa

Natureza Fonle IC TRO Tipo Solicitacão Valor Atual Valor Solicitado Valor DisoonÍvel

3.1.90.11.00 243 Rec. Contrapart. Não Cadastrado Suolementacão 1.124.230 00 50.000,00 0,00

3.1.90.13.00 243 Rec. Contrapart. Não Cadastrado Suolementacão 411.687.76 35.000.00 000

Meta Física/LOA: ACAO MANTIDA (PERCENTUAL) 100,00

IVeta Física Anterior a este Processo: ACAO IVANTI DA íPERCENTUAL) 100,00

Meta Física Aiustada neste Processo: ACAO MANTIDA (PERCENTUAL) 100.00

Total da Suolementacão do PAOE: 85.000,00

Total da Anulacáo do PAOE:

Exercicio: 2008 Processo: 2893 Status: Cadastrado
UO: 17502 - Companhia Matoqrossense de Gás

CEPROMAT - CENTRO DE PROCESSATVENTO DE DADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Usuário: GeraldoAraujo I Data: 30i 10/2008 | Hora: 18:25 Página: 02

I



ffi Eoverno do Estado de Mato QrqsEo
f IPLAN - Sisterna lntegrado de Planejarnento, Contabilidade e Iinanças

QUADRO DE DETALHAMENTO DO PROCESSO DE CREDITO ADICIONAL

PAOE: 2014. PUBLICIDADE INSTITUCIONAL E PROPAGANDA

Proqrama: 036 - APOIO ADMINISTRATIVO

Reqião de Planeiamenlo: 99OO - ESTADO

Esfêra: Fiscal

Justificativa:

JustiÍicativa da Suplementação: Adequqção para atendeÍ planejamento da área comercial em conÍormidade com o
desenvolvimento do setor.
Justificativa da Anulação:Devido a instabilidade no mercado internacional;gerando a redução na comercialização de gás
natural, sendo necessária adequaÇão da área comercial. meta fisica mantida em 100%.

Natureza Fonte IC TRO Tioo Solicitacão Valor Atual Valor Solicitado Valor Disponível

3.3.90.39.00 243 Rec. Contraoart. Não Cadastrado Suolementacão '184.240.00 34.000.00 0.00

Meta Física/LOA: ACAO IVANTIDA íPERCENTUAL} 100.00

Ítileta Física Anterior e estê Processo: ACAO MANTIDA íPERCENTUAL) '100,00

Ivleta FÍsica Aiustada neste PÍocesso: ACAO MANTIDA (PERCENTUAL) 100,00

Su do PAOE 34.000,00

Total da Anulacáo do PAOE:

Exercicio: 2008 Processo: 2893 Status: Cadastrado

UO:

PAOE: 4156. COMERCIALIZACÃO DE GÁS NATURAL NO ESTADO

Proqrama 201 . DESENVOLVIIUENTO ENERGETICO

Reqião de Planeiamento: 99OO - ESTADO

Esfera Fiscal

Justificativa: JustiÍicativa de Anulação: Devido a instabilidade no mercado internacional; gerando a redução na comercialização de gás
natural, sendo necessária adquacão da área comercial. Ameta Íisica mantida em '13.659,85 milhóes de m3

Naturezâ Fonte IC TRO Tioo Solicitacão Valor Atual Valor Solicitado Valor Disoonível

4.5.90.62.00 243 Rec. Contraoart. Não Cadastrado Anulacáo 4.880.700.00 '100.000.00 0.00

3.3.90.39.00 243 Rec. Contrapart. Não Cadastrado Anulacão 4.798.700.00 522.000.00 0,00

.úeta Física/LOA: cÁs NATURAL coMERCtALtzADo (MrL METRoS
CÚBICOS) 14.950,00

Meta Física Anterior a este Processo: GAS NATURAL COMERCIALIZADO (MIL METROS
cÚBrcos) 13.944,85

Meta FÍsica Ajustada neste Processo: GAS NATURAL CO[/ERCTAL|ZADO (r\,4t1 METROS
cÚBrcos) 13.659,85

Total da Suplementacão do PAOE:

Total da Anulação do PAOE: 622.000.00

Exercicio: 2008 Processo: 2893 Status: Cadastrado
UO:

PAOE: 8039 - ENCARGOS COI\,4 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS
Proqrama: 996 - OPERAÇOES ESPECIAIS: OUTRAS

Reqião de Planeiamento: 99OO . ESTADO

Esfera: Fiscal

CEPROMAT - CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Usuário: GeraldoAraujo I Data: 3011012008 | Hora: 18:25 Página: 03

I

175O2 - Comoanhia À/aloorossense de Gás

17502 - Comoanhia lt/atoorossense de Gás



$ffi Govçrno do Estadq de Mato Grs.sso
f IPLAN - Sistema lntegrado de Planejamento, Contabilidade e [-inanças

QUADRO DE DETALHAMENTO DO PROCESSO DE CREDITO ADICIONAL

Justificativa:

Suplementação: Adequação para pagamento de obrigações kibutárias
como IRRF e CSLL e contribuições como PIS e Confins, em conformidade com as apurações do setor Contabil.

Anulação:Devido a instabilidade no mercado internacional;gerando a redução na comercializaçáo de gás natural, sendo
necessária adequação da área comercial.

Natureza Fonte IC TRO Tioo Solicitacão Valor Atual Valor Solicitado Valor DisoonÍvel

3.3.91.47.00 243 Rec. Contraoart. Não Cadastrado Suolementacão 760.000.00 80.000.00 0.00

3.3.90.47.00 243 Rec. Contraoart. Não Cadastrado Suolementacão 2.600.000,00 390.000.00 0.00

Meta Física/LOA: ACAO MANTIDA (PERCENTUAL) '100 00

Meta Física Anterior a este Processo: ACAO ÍUANTIDA íPERCENTUAL) í 00.00

Meta Física Aiustada neste Processo: ACAO MANTIDA (PERCENTUAL) 100,00

Total da Suolementacão do PAOE: 470.000,00

Total Geral da Suolementacão no Processo: 622.000,00

Total Geral da Anulação no Processo 622.000,00

CEPROMAT - CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Usuário: GeraldoAraujo I Data: 3011012008 | Hora: 18:25 Página: 04

ÁI
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Govem do EsHo d€ I'klo Gosso

COMPAI{HIA MATG.GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

Ofício n" 12/2009 IDAF/MTGás Cuiabá (MT), 30 de Abril de2009

Ao Excelenthsimo Senhor
MARCIO LUIZ DE MESQUITA
Secretdrio Execútvo - Ntúcleo SisÍêmico Sócio Econômico

Assunto: Inclusão de Decreto.

Por meio do presente, solicitamos a inclusão de Decreto no valor total de

RS 200.000,00 (Duzentos Mil Reais).

A inclusão do referido Decretojustifica-se necessária para o projeto do Rally

ambiental cujo objetivo é despertar maior interesse em preservar a relação homem./naturezu A

Companhia Mato-grossense de Gás, tem esta preocupação, apesar do Gás natural não ser um agressor

do meio ambiente pois é tido como combustível verde pois não agride o meio ambiente quando

queimado.

Segue abaixo quadro de detalhamento da despesa:

Unadade Orcamentária: 17502 - Companhla fato{ro6sonse de Gás - líTGás

ProletolAtlvidadê a ser suplêínentado: 20í4 - PUBLICIDADE INSTITUCIONAL E PROPAGANDA

NatuÍoza de Despesas: 33903900

Fonte: 243 Valor - R$: 2(Xr.000,00

Justificativa da Suplementação: Adequaçáo do projeto de Publicidade, visando a divulgação dos atos,
programas, obras, e serviços do govemo.

tíeta Física: mantida em '100% sem prejuízo dos serviços de fomecimento de Gás.

I

I

CuiaM, 30 de Abdl do 2009

Át,. Hist. Rubens de llÍendonça. 2251 q. 701 [,d. ,lmeilcan Business Center

CEP 78050-000 - Cuiabá AllaÍo Grosso - Fone: (65) 3612-1123

teione

&Irtgài"to de suptementação

PEDIDO DE SUPLEMENTAçÃO

@



Goveírc fu Esb& de Malo GÍosso

COMPAI\HIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

REDUçÃO

Unidade Orcamentária: í7502 - Cornpanhia tato-groosense de Gás - tTGás

Prc{eto/Aüvidade a ser anulado: 4í56 - COMERCIALIZAÇÃO DE GÁS NATURAL NO ESTADO

ilaturcza de llespesas: 339039

Fonb: 243 Valor - R$: 200.m0,00

Justificativa Anulação: Anulação se faz necessária para atender os serviços a serem executados em relação
a preservação do meio ambiente.

Meta Física: mantida em 100% sem prejuízos dos serviços de fornecimento de gás.

CuiaM, 30 de abril 2009 ierente de - MTGás GorciaLette
.MTGág

do Gestor do Projeto

Respeitosamente,

Protocoio n, : 30031412009 0ata:05/05/2009 16,,Z2

0overno do Estado de llato Grosso

SECRETRRiR OE II'IDUSTRIÊ COIIERCIO I1INÊ§ E EIIERüIR

Interessado(a): IITGAS
Assunto' TRANSFERÊNCIÊ DE RECURSO
EgsrJir,,a. Fieí , a rrrclusão r.ie Decreto, r.c Va jor .de R$ 2O0
.OAO,gO para nece§sarja para o projeüo do Rajlly Àmbie

§etor 0r igem
Setor'Destrno

I,IT - GCS
C. PLâNEJ

-:-\\Heh\ raut)çoffis
Diretor.<"k1

Volume: I de I
il l1 li li lillltiiii il iltii ltiii

üirüooÍlz I lt 6oop7 9i)

.4t'. Ílisí. Ruhens de lllendonça. 2251 - (j. 701 - Ed. ,4mericun Business (-enter

CEP 78050-000 - Cuiahá llaÍo Grosso - F-one: (65) 3612-1123 @



95\
Go'Mno do Esis& do lísh Grcôso

coMpANI{rA MATo-GRoSSENSE on çÁs - vrrcÁs

OÍicio n" 003 l20l 4,/DAF/MTGás Cuiabá (MT), l5 de janeiro de 2014,

Ao Excelentíssimo Senhor
VIVALDO LOPES
M D Secretdrio Adjunto do Tesouro Estadual
Da Secretaria de Fazenda De Mato Grosso

Por meio do presente, solicitamos a Vossa Seúoria que determine

a liberação com repasse do montante de R$ 1.156.000,00 (Um milhão, cento e cinquenta e

seis mil reais) para quitação de compra de gás natural do fomecedor YPFB-YACIMIENTOS

PETROLÍFEROS FISCALES BOLMANOS, visto que enconrramos em débito com este

último, cujas faturas vencidas datam de 0910912013,1011212013 e 3011212013, sobre as quais

haverá cobranga de multa, com a intemrpção do fornecimento de gás natural para os

consumidores deste Estado de Mato Grosso.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para

eventuais esclarecimentos

Respeitosamente,

W,í*4MP
Direíor

.4v. Hist. Ruhens de híendonçu, ::54 - Cj. 120-] * El..4meric'un Bu.sine.ss Oenret
(;EP 78050-000 - Cuiahcí - A4ttto (ilo.r.so - l:one: ó5i -)(tl2-4423

.'rôr:, dO GaüPt

' ,nto Exe'

tflo,)l !r! *.

I



#
CÍmtmrr

Extrato conta corrente 433G061 746478477007
0610212014 18:28:04

Cliente - Conta atual
Agência
Conta corrente
Período do extrato

3834-2
1042173.4 MT GAS OPER IMPORTACAO
01 101 1201 4 até 31 101 1201 4

La nÇamentos
Ot. movimento Dl. balancete Ag. origem Lote Histórico

1711212013

17tUl2A14
27 t0112014

27 t0112014

31t0112014

00000 000 Saldo Anterior

14582 510 Dep Cheque BB Liquidado
13198 156 Contrat Câmbio lmportação

13198 156 Tar Unica Cambio lmportac

00000s99sALDo

Documento Valor RS Saldo
50.630.37 C0000

3834
0000

0000

0000

38.341 .458.200.576
14.000.548

14.000.548

156.000,00 c
182.569,23 D

401,06 D

1.206.630,37 C

23.660,08 C

23.660,08 C

OBSERVAÇõES

CenEraI de AEendimenEo BB
4004 0001 / oeoo 729 000L
Para def icientes auditivos

0800 729 0088

Transaçáo efetuada com sucesso por: J6589340 JAKELINE APARECIDA MOURA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Contrato de câmbio

N' coNrRAro BB 1s13491s/vENDA/cotruna.raçÃo coN,i,RATo De cÂl4sro

A33H05171 15t0314008
0510212014 17:21:09

t

t

lri.po lEvenco lNúmero do Con[raco de Câmbr.L: joara

I vnnna I cosrnareçÃo lttstattet J2')/ar/2aL4 I

As parEes a seguir denomi-nadas, instiEuiÇão all!ôrrzàda â operar

no mercado de câmbio e clÍente, cont-rataÍn a presence operação

de câmbio nas condiÇões aqui escrpuladao e declaram a nleemâ

subordina-ee às normas, concli.ções exigências legaÍs e

regulamentares aplicáveis à macéria

lnsuicuição auEorizada a operar no mercado de câmbicr

lNome BANCO DO BRÀSIL S.A ICNPJ oo.ooc.occ,'41!o-lo I

I

+

I

I endereço SBS,QD. l, BLOCO A, I,OTE 31

+

+

t

I ciaaae BRÀsrLIA IUF DF

CLiente

lNome COMPANHTA MAT'OGROSSENSE DU lCNI?J 06.023.921,.i0..J01-56 
I

GÀS / MTGAS

landereço AV. RUBEN§ DH MENDONCA.-2256'7 ANDAR

#
tunruarr

4.

{.

e

+ I



I cídadê curABA

Dados da operaÇão

lcOa. aa moeda lvalor em moeda esrrangeira

+

I estranqeira I USD

I r5002-13-N-95-90 | tuPoRrncao cunal

't.

lz9iarl?ot{ I

4A9,414,Q2

220 ll Quatrocentoa e oiEenla e nove rlj-I, guaLrocen- 
I

I toe e seEenta ê quatsro dolares doe estados Lr' I

I nidos e dois centavos )

lvET 2,4168193 | ( Um milhao, cent.o e oiEenEa e dois m:l-, qui 
I

I nhentos e sessênta e nove reals e vince e I

I tres centavoê )

t

loescrição da f orma cle entrega cla nroeda es.-ran li,.ou:dação até |

lTaxa cambial- lValor em moeda nacrona]

| 2,416 oooo I R§ I ,782 ,569 ,23

I geira : 65 -TELE'I'RÀNSMISSAO

lC0aigo da Natureza luescrição do fato natul.eza

I

I nagador ou recebedor no ex!erior

I 
yÀcrMrEN'ros pETRot,r!'ERos !'tsCALBS

+------

( FINAL DA FL. NR. 01 )

Iur ul

N" CONTRÀTO BB 15134915/VENDA/CONTRÀTAÇÃO CONTRÀTO DE CÂMBIO

+-"..*-

+



lnaÍs do pagador ou do lCódigo da relaçào de vínculo enLre o 
I

lrecebedor no exterior lcliente ê o pagador/recebedor no exteriorl

I BoL]VIA lo-ssMV]NCULo

lI,ercenLual de adiantanrent.o sobre o lR0e

I conrrato de câmbio: o, oo

Outras Especificações

lo coMpRÀDôR AUI'oRJZÀ o DEBrTo Do vÀLoR EM MOI;DA NACÍONAL Do I

'I

{.

lcoN'lRÀTo NA coN'I"À t 042L73 , AG. 3834 , rNclusIVu o.'i rvrpos'i'o

loevroo, DEspnsAs, TÀRrFAs E BoNIFrcACAo, sE HowER

I eats: noltvra

lcoMrssAo tJE AcEN'rE: NÀo LrA

I BEN!:F : yAcrMrENTos pETRoLrFERos FTSCALES

INo Do pRocESSo: 20t401210000o299't

I PRoFoRMÀ rNVorcE: DTVERSAS

CIáusulas conLracuaís

+

I coRRERÀo poR coNTA Do coMpRADoR TôDOS os oNus DECoRRENTES DE I

lceNcnuunuro DEsrE coNTRÀTo, ExcETo sE poR FÀLHÀ ou oMrssÀo Dol

IvENDEDoR, rNCLUsrvu DTTERENCA DE 'rAxA DE c,\rvtBro

lcr.austrr.a sz

+

1.

I CLAUSULA 34



IAS SANCoES INSTrrrJrDAs pELÀ RESoLUCÀo NR. 2.901 Do BANCo CENTRALI

lDo BRÀsrL, euB Às PARTES DUCLARAM 'rER pREVro CLTNHECIMENTO EMI

l'toDos os sEtis 'rÉjRMOsj, BilM coMo ei)Àt.leijup :)!;r!ALit-»,DL,rr I

I r,ucuNrantÀs, MULl'As 0u DEspusAs rMposrÀs A0 VENDEDoR EM I

IDECoRRENCIA DE ATOS OU OMISSOES DO COMPRADOR oU CoRREToRI

I TNTERVENIEN?E sERÀô DE ExclitsIVÀ RESpoNsÀBTi,TnÀn[ nEsrEs I

l ulTruos

lo VENDEDoR NorrFrcARÀ o coMpRÀDoR ou coRREToR TNTERVENÍEN'fE, I

lpoR euAIJeuER MEro ExrRAJUDrcrAL, Do vALoR E DAs RAZoES DAI

lsÀNcÀo, REQUERENDo sEU rMEDrÀ?o REssÀRcIMENTo A 'r'.Í.'i'ui-,c Él pERDAsl

lE DANos, coNsTITUrNDo-sE TAL oBRTGACÀo EM DIVrDÀ LrourDÀ E CER'I'Al

lnana roDos os FrNs E EFErros DE DrRErro, poDENDo, À cRrTERro Dol

IVENDEDoR, sER coBRÀDÀ CoN.TUNTAMENTE coM AS DEMATS oBRrcÀcoEsl

IDECoRRENTES DEsrE coN1"RA'r'o

I cr,nusule s s

lo coMpRÀDoR DECLÀRÀ TER pREVIo E pLnNO coNHtJCtMtiN'rc DÀ Mui,'r'A Al

louB E.9TÀ SUJETTO POR FORCA DA LEl 10 . ?55, DE 03 . 11. . 2C03, A .SER 
I

lRgcoLnlDA Ao BANco CEN'I'RÀL DC) BRÀsrL Lj, Ntjr]'r[ AT'o, AU't'oRrzA ol

lBÀNco Do BRÀsrL s.A. A EFETUAR o sEU DEBrI'o EM coNTA CoRRENTEI

IMANTTDA JtrNTo A EsrE BANCo

( T'INAL DA I'1. NR. 02 )

N' CON',lRAlO tsB I 5 1 34 9 r5 /VENDA/CoNl',nl'r'açÂO

lcmusuu eo

coN'!RA'r'c L:r cfuqero



lo coMpRÀDoR AUToRrzÀ o VENDUDoR A DuBr']'ÀR, ÊM SUÀ coN'I'A DEI

lDEposÍTos ,lllNTo Ào VENDEDoR, euANTrA CoRRESPoNDENTE Ao vALoR DEI

lrMposros, DESPESAS E TARrFÀs poR ELE DEVIDAS EM DECoRRENCTÀ DÀl

lopERÂcAo AeuI VERSÀDÀ,, VTGENTES NA DA"I'A Do nEilJ'io

lcmusui,.u ro

IPARA INFoRMACoES, sUGEsToEs, RECLÀT4ÀCoEÍj oU QUÀÍ.SoUER oUTRosI

lrscmRecr:vuuros QUE $E FTZEREM NECESSÀRIos a nusrnrrc Llo 
I

lcoNTRATo DE cAMBro, o BANCo Do BRÀsrL s.A. colocÀ a nrseosrcaol

lDo coMpRÂDoR os TELEFoNES: Do sERVrco DE A']'ENDTMENTo Aol

lcoNsuMlDoR - sAC 0800 '129 0"122, DÀ CEN'|RAL DU ATUNDIMEN'I'O CABBI

14004 0oot (cAprrArs E REGroEs MB'r'RopoLI'I'AÀtAs) o(j 0Bc0 ?29 00011

| (DEMÀIs LocÀLIDÀDES), Do ATENDTMENl'o pÀRÀ DEFICTENT'ES ÀuDrrrvosl

lou DE FÀLA 0B0o 729 ooaa, E Do supoRTE TECNrco pF o8oo 729 o2ocl

lE pJ 0800 '729 0500. EM cAso DE LÍGACOES PARA o r'JUrlERc .{c04.0cc1, 
I

los cusl'os DE LrcAcoES LocArs E .tMposros sERAo coBRAIlos coNt'oRlqEl

IA oT,ERÀDoRÀ QU,ÀNDo À CHÀMÀDA T].OR OR]GTNÀDA DÊ ,]'ELT,['ONE CE],ULAR. 
I

I ceso sn,lÀ JUI,GADÀ NECESSARTA A REVISAo DA oconnrxcra I

lÀNTERToRMENTE REGTSTRADA, o BÀNCo Do BRÀSIL S.ir. toLO(:A Al

lDrsposrcAo Do coMpRÀDoR o TELEFoNE DÀ ouvÍDoRrA aa nnlol

losoo.729. s6?B

ICLAUSULA ?3

lo clrrN'rn AUToRrzÀ o BANCo, A ç)uALeuER 'rEMpo, MESMO euE EXIrNTA 
I

lEsrA opERAÇÃo pp ceMaro, A CoNSULTAR TNFoRMACOES DrspoNrBrr,rzÀ- 
|

lDAs pELo tsÀNCo CENTRAL Do BRASIL SoBR[j euAISet)ER c>puitRCÕBS nuA- 
|

lLrzADAs pELo CLTENT'E No MURCÀDo DE cAMBro, l{41'1t'lcANDo ÍNCLUsrvEl



IAS coNsul,TÀs REALTZADAS pELo BANCo AN']'BRTORMENTE À essrn.lTuaa ool

I PRESENTE CoNTRÀTo

los TNTERVENIENTES No IRESENTB coNTR;+'ro DE cAMl3Iit, aoMpRÀDoR, I

IVENDEDoR E coRREToR - DECLÀRÀM TEp, pLENo coNHÊicrNlEN'i'f DA.s NoRMAsl

I CAr,rBrÀrs vrcENTEs, NoTADAMEMTE DÀ LEr 4 .131, DE 03 . 09 . 1962, E I

IAL't'ERÀcoEs suBsEeuENTEs, EM EspEcrAL Do ARTTGo 23 Do crrÀDol

lDlpLoMÀ, {vERBrs,': ',ART.23 - AS opERÀcoBs cAMnlAIlt No MURCADoI

I 
pB TÀxÀ LrvRE sERÀo EFETUADAS ATRAVES DE ESTABEL8CTMENToS I

lAUToRrzÀDos A opERÀR EM cÀr4Bro, coM A TNTERVENCAo DE coRREToRl

loFrclAL euANDo pREVrs'ro EM LEr ot, REGULAMENTO, RESpoNDENDoI

leueos pELÀ rDENI'TDADE Do ct,rEN'IL) , ASSrM ccl4(t i)Ljt.,A coRp.ê'lAl

lcLAssrFlcAcÀo DAS TNHoRMACoES poR ESl'Et PRESTÀDÀS, SEGUNDo NoRMAsl

lFrxADÀS pElÀ SUeERTNTENDENcTA DÀ MoEDA E Do cREDrrc. pARAcRÀFol

I pRrMErRo AS OPERÀCOES QUE NAO SE ENQUÀDREM CLÀRÀMEN'I'E NO§ 
I

ltrE;Ns ESPECIFIC0g Do coDlco DE cLÀs,srFrcÀcAo ADoTADA pELÀ suMoc, 
I

lou sEJÀtr4 cl,Assrt'rcÀvErs EM RUBRTcAS RESTDUATs, coMo ,ourRos,,l

lE "DÍvERsos", so poDERAo sER REALTZADÀs A'rRAVris oo eauco ool

lBRAsrL s.À. PARÀGRÀFo sEcuNDo - LrôNs'it'tUI Ir{Fr)-À,iÀa :r"il,i;'revul;rol

IESTABELECTMEN'to BANCÀRro, Ào coRREToR E Ao cLTENTE, puNÍvEL coMl

+

( FINAL DA T'L. NR, O3 )

N" coN'lRATo tsB 15134915/VENDA'/coN'rna:'nç:Âo CON,i'RÀ,i,.. DE CAMts.IO

IMULTA DE so (crNeuENTA) A 3oo poR cENTo {TRrizENTos poR cENTo) I

lDo VALoR DA opERÀcAo pÀRÀ cADÀ uM Dôs rNFRÀr'orti.rs, A. u,Lr(::"ÀRA(iA(.)l

,+ {

+



IDE MoEDÀ ESTRÀNcErRA DE ÀTE usg 3,000.00 (TRES MÍL DoLAREs Dosl

| 6s'r'ÀDos uNrDos DA A]uERrcA) , oU sEU EeurvALriNT'E EM o!'j ti.À-s rloEDÀs . ,, I

I Assrnaturae

laeuco Do tsRAsrL s.A

I Assinaturas

I CoMPANH]A MÀToGRoSSENSE DE GAS / MTGAS

( ULTIMÀ FOLHA )

Transação efetuada csm sucesso por: J6589340 JAKELINE APARECIOA MOURA.

Serviço de Atendimento ao Consumldor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para doÍicientes auditivos 0800 729 0088

---1.

t

------l



IDE F'À],sÀ IDEN,I.IDADE NO F'o}TMULARIO QUE, EM NUMERO DS VIAS EI

ISEGUNDo o MoDEIJo DETERMTNADo pELo BANCO CENTRAL Do BuÀstL, SERAI

lExrGrDo EM cÀDÀ opERÀcAo, ASSTNADo pELo cLtEN'l'E E vrsÀDo PELoI

lESrÀBET,ECTMENTo BÀNCARIo E pELo CoRREToR, euE NELA rn,rnnvrrHnN. 
I

l(REDÀcAo DADA pELo ARTTGo '12, LR'r NUMERO 9.069, Dri 29.06.1995).1

l pARÀcRAFo T'ERCEIRO CONS'OI'IUI INFRÀCÀO DE RLJSIJONSABILIDÀDEI

lExcl,usrvA Do CLTENTE, puNÍvEL coM MULTA Dtj -s (CINCO) A 100 poRl

lcENTo (cEM poR cENTo) Do vAJ-oR DA opERÀcÀo. e L:eclnnucao oel

/^.. IINFoRMÀcoEs FÀLsÀ§ No FoRI.,IULÀRIo A QUE SE REFERE o PARÀGRAFoI

lsucuuoo. (REDÀcAo DADA pELo ARTTGo 72, LEr 9.069, DE 29.06.r"9e5). 
I

I PARAGRÀTo QUARTo CONS l'TUI INIiRACÀO, lMPU]'AVÊ]L AO I

I ESTABELECIMENTo BANCARIo E AO CORRETOR QUE INTERVIEREM NA 
I

lopERÀcAo, puNrvEL coM r"ilrLTA EeUTVALENTE D§ s (crNco) A 100 PoRl

lcENTo (cEM poR cENTo) Do RESpEC'rrvo vALoR, pARÀ ÇrÀDA uM DOSI

lrnrna'ronl;s, A cl,ÀssIFIcACAo TNCORRIITA, DENT'Íio UAS NíJliivhs F'rxADAsl

IPELo coNsELHo DA SurERIN'TENDENCIA DA MoEDA E DO .jREDrro, DAsl

I ]NFoR]ulACoES PRESTADÀS pELo CLIENTE No F.ORMULARIC A OUE DE 
I

lnrrrne o pARÀcRAFo sEcuNDo DEsrE AR'{'rco. pÀRAGRAFo eutNTo EMI

lcAso DE RETNCTDENCTA, poDERA o coNsELHo DA SrJpER]N'r'ENDENCTA DAI

luotne u oo cREDrro cÀssÀR A Àul'oRrzÀcao IARA opERÀR EM cÀMBrol

lAos ES'TABITLECTMENTos BANCARros QUU NEGLrciENcrÀrrEü (--, c'rM!RrMrjN']'ol

lDo Drsposro No PRESENTE ÀRTrGo E pRopoR "A AUTORiDADFi ,:cMpETEN'rEl

ITGUAL MEDTDA EM RELÀcAo Aos CoRREToRES. pÀRAcRÀFo sExro - ol

Itnxro Do IRESENTE ARTTGo coNsrÀRÀ oBRTGAToRTATVIENTE DO !'oRMULARrol

le euÊi sE REr.ERE o pARAcRA|'o SÊcuNDo. pARAGRAt"'a sli.t'1M0 - AI

lurrlrzeceo Do FoRMULÀRro A eu[ sE RE!'ERE] o PARAGRÀÊO SEGUNDoI

I DEsrE ÀRTrco NAO E OBRIGATORIA NÀS OPERACOES DE COMPRA E VEND'\ 
I



Mensagem Swift

NoLification (lnfonnation) of Orrginal sent Eo SWIt'T" (ÀCK)

Priorrt,y/DeI ivery : NormaI

Mesêage lnput. Reference : L257 140129BRÀSBRRJBBSÀ1881542290

Sw]-fE lnput : FIN 103 SingIe Customer Credt 'l'ransfer

Sender : tsRASBRRJBSA

BÀNCO DO BRÀSIL S.A.

(GECEX BRASILIÀ )

BRÀSILIA BR

Receiver : IRVTUS3NXXX

THE BÀNK OT' NEW YORK MEI,LON

NEI4 YORK,NY US

MUR : IMP1114Or29't5556

433H0517í 1510314007
0510212014 17:19:54

Message Tex! ---.-

20 : Sender's Reference

014 3 447 3464

238: Bank Operation Code

CRED

324: Va1 Dte/Curr/Interbnk SetcId Àmr

Dat.e 29 Janrrary 2014

Currency : USD (Usi DOLLAR)

AmounE
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COPIA
Govemo do Estâdo d6 Mato Grosso

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS. MTGÁS

Ofício no . 0021201 4 lD AF ll\ATGás Cuiabá (MT), 10 de março de2014

Ao Excelentíssimo Senhor
Marcel Souza de Cursi
DD Secretário de Estado de Fazenda de Mato Grosso- SEFAZ

C/c
Ao Excelentíssimo Senhor
Márcio Luiz de Mesquita
M.D. Secretário Executivo - Núcleo Sistêmico Sócio Econômico

Assunto: Repasse de numerário para conta pessoa jurídica da MTGAS.

Solicitamos autorização de repasse do montante total de R$ í.040.000,00
(um milhão e quarenta mil reais), valor estimativo , para pagamento de fatura de Gás
Natural decorrente de contrato firmado com a Estatal BolÍvia YACIMIENTOS
PETROLíFEROS FISCALES BOLIVIANOS YPFB, incluindo transporte,
combustível e tributos federais pagos no momento do desembaraço aduaneiro.

O repasse poderá ser feito via oficio, considerando saldo financeiro na
conta única da MTGAS (orgão 17502), sob o numero 01738-MTGAS OPERAÇÔES
DE TMPORTAÇÃO DE GÁS.

Seque informaçÕes do REPASSE:

1A ARR

UO: 17502

Fonte de Recurso: 243

UG: De:0000; Para:0000

.4r'. Hist. Rubens cle LíendonÇo, )254 -Cj.1503i1504-1203i1204- 704- Ed.,4merícun Btçiness C.'

CEP 78050-000 - Cuiahd - Aíato úrlos,ro - Fone.: (ó5) 36;12-4423

§4

l,tl"



Conta Bancária Origem: 00066 - MT-Gás 01 Recursos próprios - (Arrecadaçâo)

Conta Bancária Desti no : 01738 - MT-Gás - Operações de lmportação de Gás - (Especial)

Tipo de Repasse; Repasse lnterno

Tipo de Transferência: Transferência bancária

Valor estimativo : R$ 1.040.000,00

2A ARR

Govemodo Eslado de Malo Grosso

COMPANHIA MATO.GROSSENSE DE GÁS. MTGÁS

Respeitosamente, Í

te

.4r,. I{ist. Rultctts de. lt{endonç:a, ):54 -Cj.l-503i1501-l203il:04- 701 - [d. Átnerican Bu.siness

CEf 78050-A00 - Cuiubá * Alato Grosso - I:oue: (6;5) 36'12-442i

Comercial

UO: 17502

Fonte de Recurso: 243

UG: De:0000; Para:0001

Conta Bancária Origem: 0í738 - MT-Gás - Operaçóes de lmportação de Gás - (Especial)

Conta Bancária Destino: 01738 - MT-Gás - OperaçÕes de lmportaçâo de Gás - (Especial)

Tipo de Repasse; Repasse lnterno

Tipo de Transferência: Transferência bancária

Valor estimativo : R$ í040.000,00

,.trr,l@i
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Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

a2014
igual a 17il2

Exercicio: m14
Esfura: F - FISCAL

órsão: 17-Secretaia de Es(do de tndthüia. Conrércio. Minas e Enerioia

ur*lade Orcarnentária : 1 7.502 - COMPANHIA TúATOGROSSENSÉ DE GÁS

Unidade Ge§ora: ü»O - COMPA}IHI,A MATOGROSSENSE DE CaAS

Funcão: 25. ENERGA

§$funcão: 692 -COITERCTALTZACÂO

hoorama de Govemo: 328 - Desenrrotvimento da lndtsúh, ConÉrcjo, Servicos, Minas e Enerqia

PAOE: 4156 - CorreniaEzacão de Gás Naturd no E§ado
Reoional: 99OO - ESTADO

Otietivo do PAOE: Garantiro abastecirnento de gás natural aos cofl$midoÍes no estado.
lieta Flsica LOA: Gás nafural conercializado firetro ofr,ico) : 160í1

líela Física Aiustada: Gás nahral cornercializdo 0il€ilÍo crifco) : Mlo houve Airste no exercício

NatuÍeza Fon- IDU TRO lnidal Suolementado furuhdo Êúual Bloqueado Cont/Reserva PED Emoenhado Liouklado Paoo Disooítívd
3.3.90.00.0(n 243 OD No 6.500,m 6.500,@ 1.608,75 o,m 4.89125

4.5.90.00.000 213 OD No 4.l(p.513,@ 4_432513,O 1.342500,80 1200.@0,@ 1.850.0t2,1í

Tdal do Tesaro o.m

Tdal de OÍras Fontes /1.«19.0í3,O a.439.013,@ 1.34/t 109,64 í2@.m,o0 í.a54.9(B,S

Total Geral rt..li!g.Oí3,m 4.439.013,OO 1.384-r09,6't í.200.m,@ í.E5/r.9(B,C

CEPROMAT 111O3f2O1417:54 jakdinemoura Páoina: I de 1

I



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

GASA CIVIL

Oficio no 150/ 2008/GSC/CCV
Cuiabá, 13 de maio de 2008

A Sua Excelência o Senhor

Helny de Paula
Presidente do MT Gás
Cuiabá/MT

Senhor Presidente,

Encaminhamos para contratação nessa Empresa os nomes abaixo relacionados com
os devidos cuniculum vitae.

Solicitamos que após contratação a Casa Civil seja comunicada, para que possamos
atualízar nossa planilha de acompanhamento dos cargos.

Atenciosamente,

S Civil

Centro Político Administrativo
CEP. 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso

Fone: (65) 361 34600

Exonerar Nomear Formação RS
Vago Pablo Augusto Brás Lima 3o S Adm. Emp. 900,00
Danilo Otoni Silva João Arantes Filho 2o Grau 900,00
Vago Neila Martins de Figueiredo Adm. Emp 1800,00
Márcia Costa Santos Janilse Pagno 2" Grau 1200,00
Vago Celissa Franco G. da Silveira 5o S Direito 1800,00
Vago Cibelle de Aguiar Bojikian Nadaf Direito 4950,00
Vago Eliane Guindane Maia Ed. Fisica 4500,00
Vago Reserva Sec. Novacki 1800,00

w
tãloeo.so

í



GoveÍno do Eslado ds lralo GÍosso

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

Ofício n" 103/2008/MTGás Cuiabá (MT), I 1 de juúo de 2008.

A Casa D'Água Distribuidora Ltda.
A/C Andréia Aparecida Velho

Por meio do presente, solicitamos o cancelamento do fornecimento

de água em qualquer estabelecimento desta compaúia Mtgás, visto que se encontra vencido a

data de fomecimento do produto nesta empresa.

Atenciosamente;

Neila de Rejane
Gestão io- MTGás Gerente Adm. e Finonceiro

ilv. !litt Ruhans dc trtt'nrlonçtr 2)5] ('i. 7il,1 !:.t1. ..1nyri<'urr Busincs's ('otttLr"
('l::P 78()5il-U}l) - (.'ttiultti \,luto 6t'tt,s,.s{; - l:'otrt,; ((i5) 3(t-N2-4aJJ

á.^§rcrc\c F.." "! Ilc6lCS \5j3c @
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Casa D'Água Distribuidora Ltda.
Ruâ Londres, 0C. 11 - S/N" - Lot Rodoa áÍ]a PaÍq'.re - B. Despraiado

MT

LeUr6rntra

CEP; - Cuiabá78.048{50

e4 d I : d úi btitbtws dqu a@hol.m ai l. @n

362 365-1Fon -13621 231

CNPJ/CPF I
lnsc. Estadual õ

I
Data Estado

Quantidade Descrição dos Produtos F. tJnit. TOTAL

Água Garrafão 20 Lts.

Água Garrafão'!G Lts

Água Ganrafão Pet 6 Lts

Ágqa çJ Gás 500 mlfarcio'i2 usrid
I \

Água PP 1.500 in!fardo 6 unid. t \
Água Copos 200 ml cx.48 unid.

Água Gopos 30C ml cx.48

Botijão de Gás 13 Kg.

tit ll

j
I I

I

t
\

I
I

C6d.Pagto Vafu- ()r.-t/,f.-
cód

Notg "-de len-da
Àía L22$50

fu-wst-Data:

TOTAL ScAJ

-J

_ \ 11,1,rL§'lÁril\. r-a+t,Ta1,Júiiri-ttaaaaaatr4-. .. í!1!- i. L';-_-_ -§aa+-g'."-.-à

Recebemos de Casa D'Água Distríbuidora Ltda, os pndutos corsfanles nesta Nota de Venda.
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CaleÍrc rc isladocê llata GÍcsso

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

Oficio n.' 045 12008/DP/MTGás

Ao Senhor
Paulo Antonio Pires Benitez
DD Gerente de Material - SAD

Lv. l.ist. Rln*r:s rle i',{*rrcor:ça 2?54 * üj. 7*4 * tc. Àmsr+an }usíxss *enter
Ci:iebó - l.ialo Gicss*
Fore. í*5.; 134?-,i1?.i

cü+ i8s§8 000

Cuiabá/MT, 03 de Abril de 2008

Frotocolo n,: 214166/2008 Data:24/0412008 17:14

üoverno do Estado de llato 0rosso

SECRETRRTÊ DE ESTf,Do DE nDl1lllISIRnçÃ0

Interessado(a) : I'lÍ- GÁS
Assunto: Sistema informatizado
Resumo: ENC: 0 C0NÍR0LE DE ÊCESSO Â0S SISTEIIAS-CAS DOS

SERVIOORES DÊ CO]1PANI{IA Í'IÊTO.GROSSENSE DE GÁS, ÊTENDE
DISOUE-SERVIDOR OSOO 647.3633

Setor NÚCLEO . PROTOC

Assunto: Controle de Acesso aos Sistemos. Volume: t de I

Por meio do presente, atendendo a solicitação de Vossa

Senhoria, encaminhamos o Controle de Acesso aos Sistemas-CAs dos servidores da

Companhia Mato-grossense de Cás.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para

eventuais esclarecimentos.

Respeitosamente,

»

Diretor

il li il li liltllili iilllir ii lll
olloooot 2llTssooo

w
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Goveno do Esltro de Malo Glrsso

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS. MTGÁS

Ofício n" 03 1 /2008/DAF/2008

Ao llustríssimo Senhor
Genésio Arakaki Junior
Superintendente de Potrimônio e Ser
Secretaria de Estado de Administraç

Cuiabá, l7 de Março de 2008.

NÚCLEO - PROTOC

16:52

REG IS T
OUE A

Setor

Volume: 1 de 1

ililuulflultuuil0

Em resposta ao oficio n". 00 I /2008, datado de I 9 de janeiro de 2008, o

qual solicita o pagamento da diferença da ata de registro de preço n".2212005 em virtude do

termo ativo que alterou os valores da mesma, informamos que será possível somente o

pagamento das quantias relativas aos meses de janeiro, fevereiro e março, considerando a

cláusula 7.1 do contrato firmado em lo de janeiro de2007, a qual prevê a aceitação dos preços

vigentes na data da assinatura do contrato. Aguardamos emissão da Nota Fiscal de cobrança para

quitação.

Outrossim, encaminhamos em anexo copia do contrato 00112007

firmado entre a Mtgás e a Pég Táxi.

Atenciosamente,

de

Administrutivo e Financeiro

.4r'. l/r^rl. ltrrôers dt Sles 'r;, l-l5J {:i. 7íi-t lltl. ,1s*trit:utt l}usinrs r ( 'i'rrir'r

{-"lii} 73A50-0fi{} - {.'uialsá - },ittto Ciru,rsr: - f"oile: (65i 3{i12-4ü3



C*vemo do Eshdo & I{ato Grosso

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE CÁS. MTGÁS

Ofício n" 0l3l2009lDAFlMT GÁS

À Secretaria de Indústria, Comércio de Minas e Energia - SICME

Att. Sr. Cleber

Assunto: Envio de Ata da 9' Reunião do Conselho de Administração

Conforme solicitação, estamos encaminhando anexo, a Ata da 9' Reunião do Conselho de

Administraçáo rcalizada em 06 de abril de 2006 que relata a nomeação do Diretor Presidente da

Companhia Mato Grossense de Gás.

Quaisquer dúvidas favor entrar em contato.

Atenciosamente,

de Araújo
Administrativo e FinanceiroGerente e Financeiro

lv. Hi,tt. Ruben,r de ?vlenc*tnç',t. 2251 - Ci. 7ü4 -" Ed. ,lmarican Busines,ç Cetile.r
(EP 780"tA-A{)0 - Cuiahú * il.Ítito (.ir<tsso - Fone : (ó;5) 3ó;4:-}J23

é.tA 'lÉ- .v-
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Cuiabá (MT), 04 de Março de2009.
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Administração

Gabinete do Secretário

OfÍcio Circular no 031/2008/GAB/SAD

Cuiabá, 17 de junho de 2008.

Excelentíssimo Senhor
Helny de Paula Campos
Presidente do MT Gás
Cuiabá-MT

Senhor Presidente,

Tendo em vista o Contrato que entre si celebram o Estado de Mato Grosso, através da

Secretaria de Estado de Administração - SAD e a Empresa STELMAT TELEINFORMATICA LTDA,

tendo por objeto a "prestação de serviços de gerenciamento, suporte técnico, manutenção corretiva e

preventiva na Central Privada de Comutação Telefônica do Complexo do CPA (Centro Político

Administrativo), manutençáo corretiva na rede de telefonia, com fornecimento de software de

gerenciamento de tarifa.", informamos que os funcionários/tecnicos da citada empresa juntamente com a

equipe da Gerência de Serviços de Telefonia da SAD estarão realizando visita nesse orgão/entidade

para orientação, sugestão, adequação entre outros, conforme cronograma anexo.

Sendo assim, solicitamos que o servidor envolvido na gestão de telefonia dessa

secretaria acompanhe e dê suporte de trabalho aos funcionários da empresa STELMAT bem como à

equipe de telefonia da SAD.

Vale salientar que, o objetivo e a transparência e orientação quanto à obtenção da

economicidade na Gestão de Telefonia do Estado de Mato Grosso.

Desde já agradecerlros vossa compreensão, o-nos à disposição para eventuais

esclarecimentos e na oportunidade, renovamos também os de elevada consideração.

ã\t' Atenciosamente,
\

\vo'í
\c

l0
t\

\

SAD
w
H&erDssô

Paulo Silva
Secretário Adju Administração

SECRETARTA DE ESTADo oe norurNrstnRçÃo
Centro Político Administrativo, Bloco lll - CEP: 78.050-970 - Cuiabá-MT
Telefone: (65) 3613 3640 Fax: (65) 3613 3693
E-mail:faleconosco@sad.mt.gov.br HomePage:www.sad.mt.gov.br
DISQUE.SERVIDOR OSOO 647 3633
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Administração

Gabinete do Secretário

Ofício Circular no 028/2008/GAB/SAD

Cuiabá, 17 dejunho de 2008.

Excelentíssimo Senhor
HELNY DE PAULA CAMPOS
Presidente da Agência Matogrossense de Gás - MT Gás
Cuiabá-MT

Senhor Presidente,

Buscando atingir um melhor nível de economicidade em combustíveis,

solicitamos a Vossa Excelência que determine aos gestores da frota, que todos os

veículos bi-combustível que se encontrarem lotados ou em trânsito no interior do

Estado, optem pelo abastecimento de álcool hidratado, contemplado pela Ata de

Registro de Preços n" 15/2008, proveniente do Pregão n" 01312008, da Empresa ADM

Comércio e Distribuição de Combustíveis Ltda.

Sendo o que tínhamos para o momento e contando com vossa

compreensão, agradecemos e colocamo-nos a disposição para eventuais

esclarecimentos.

Atenciosamente,

ú- bd;
-eZ|^" víct

rl .0" .J ('
\-:/

oGl

Paulo Rol
Secretário

G co da Silva
to de Admin istração

SECRETAR|A DE ESTADo DE ADMrNrsrnnçÃo
Centro Político Administrativo, Bloco lll - CEP: 78.050-970 - Cuiabá-MT
Telefone: (65) 3613 3640 Fax: (65) 3613 3693
E-mail:faleconosco@sad.mt.oov.br HomePage:www.sad.mt.gov.br
DISQUE.SERVIDOR OSOO 647 3633
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ÊS-I4ÊR-?ESB 12:EP DE:SECREIÊRIÊ DE IFA E .JÉl"lüfiêÊ r

Covenro do Estado de Mato ürossç
Setretaria cle Í.gtado ds' Fate.rdr

§ETAZ

OfÍcio Circulrr N'001/tE GEffl§GEPI§ÀTrr§EFÂU Cureh*-M"I' 13 de merço de 2.ÍlOB.

Ao Senhor
uÁncto LuÍtL DE MESQUTTA
Secretário Executívo do N úcjeo Socioeconrlmico
Secretaria de Estado de Industria, Comêrcio, Minas e F,nergia
Nesta,

Assunto: DA SEFAZ,

Senhor Secretário Executiv o,

Considerando a publicacão da [rrsfuçâo Normativa CoJrjunta rt''.

002/07 - §EPLAN/SEFAZiAGE/SAD côpia anexa, que regulamentou os

procedimentos para o reeolhimento dos er',cargos sr:ciais e fiscais a seÍ seguiclo
peios órgãos e êntidades da adrninistração direta e indireta do Estado do Mato
Grosso;

Çonsiderando que a Gerêncra de Conhole de Encargos Sociais e

Fiscais - GECF mantém o propósito da contÍnua parceria, para gara.nür a

acltmplêrrcia no recolhimento dessas obrigaçties e dar cumprimento à

determinação do governo;

Consíderanrlo a importância dos Ôrgaos e Entidades da
Adn',inistração Pública EEtadual de manter atuügrdqs as provas da
re8ularidade jufÍdic$ ÍiscSl e prçvrdqnçiárla, bem conro, atender- a lodas as

exigênciLs previstas np Ca*utrt: Único de Exiqên, ias para Transferências
Voluntárias - ÇÀUÇ. da Seçretaria do Tesouto Nacion.rl - STN do Ministério cla

Faaenda;

Considerando que as inscÍiçõ€s no aludiclo cadasuo, âcaÍretâm em
pnejuízos e transtomos excessivos ao Estador v€z que, lmpedern a celebração de
convênios ê o recebitnento de recursos federais nrediante trarrsferências
voluntárias;

Considerando a orientação estabelecicia no srte da Receita Federal do
Brasii - RFB, (lrvw"receite.Íea.lnd*,,ov.brlftrrridcnci0i/-cNplünentlqroloicntl.trtq),
cÕpia ânexo, em quê
{g!4te e-Sincsr) dias antes dcl vencirygnto da celticlãA-l*.ail ylgq;

936,1444e3 P:P

lto
fur

I

(J-
{r:ntro Pnl Ítico A,CrnlntrFà dt'o
Avenidr Rubcnr de Mendlônçr, 1,{i5 Corçloro I
CEPr 78.05í5t)0 Cuiobó-Mâro Grosscr
Fone: t65) lólz.i50l /, 3612.2§0É / Prrj (66136u x53r
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e5-Mffi-eE@6 lp:ES DE:SECRETÊRIÊ oE II.D E 361388p9 P.:9364ê44E3

Governo do ErEdo dc Mtto Crorso
SecrêtàÍia de Ecbdo de FarcnCa

SEFAZ

ConL Ofício Circular N'002/oB GECFISGEVSA"T"ESEF*"r

Considerando ainda que o pedido de nor'a cextiCão :ealizado com
antecedência f,az com que sejam cônhecidas e tegulârizada$, enr terrrpo hábil, as
rqstriçõe§ exi6tentes à renovaçâo,

Servimo.nos do presente para scliciíai a Vossa §enhoria, atençâo

especial no cumpÍimento das recomendações abairo elcncaias.

1. Requerer um novo pedido das Certidões destinadas à:

Frwidência §ociaf, Tributog Federaís e Divtda Ativa da União
(CND conjunta) no prauo de a5 ívinte e dias antes do

vencimentgdaÊ ce$idões erBviggr e errr:a4[ilüar a esta sectetariq

na Gerê:.rciaée Controle dqL-Ençalgos;§oçiais e Fiscêis - GEÇF,
côpiao des cestidõee obtldas, no prâzo máximo de 48 (qgarenta e
oito) hotas após o estabelecido,

?. Requerer utn novo pedido do Certificadu de Regularidade do
Fundo de Ga'antia do Tempo de Serviço - o
pela Caixa Econômica Federal - CEF, rua prazo

Getêncla de Confrole dog Encarqos SoçiaifS-fis@:§EÇE

3. Caso ocorràrm impedimentoe nâ obtençlio das certidões,
mencionades noa itene 1 e 2 acims, os ôrgãos e Entidades
deyêÍâo procurar os setsfes a_ qg-e cqn-,Uetcm o Íib€racão cte_§ada

çertid.Io (FRFÁFGFN e SRP. na Receita_leUerdt e fCRF-FGTS m
Caixa Econômica) &Írra retirada do rçi3tO:ls_es§$ÉgE. Este
por sua vez deverá ser encaminludo a Gerêrrcia de Corrtrole dos
Encargos sociais e Fiscais - GECF, para corüecimento, bem como,
os proced,imentos adotados para solucioná-los com as respecdvas
cópias dos documerrtoe de regularizaçâo;

4, hegtar contrs no prazo lcger estahrecido dos convênios
'' - -- - r-- ' ÍÍrrâ* t'ria ne.*efir órgãos e entidade§

P:1
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Goíremo do Estado de Matu 6roso
Secretaria dc Ertado de Foaenda

§ETAZ

Cont. Ofício Circular N'0ü2/08 GECFISG EPI§ATE§ tsFAz

Sociais e Fiscais - GECF tla pr*azo máximo de 05
bem

to em

no

P:1

Ç,omo dos proceclimenjo-s aC otad,qs

Diante do exposto, pela importância e gravÍdade do assun
quêstão, os ÓÍgãos e Entidades deverão eleger um servidor (respons
ÍePresentante legal) e um substituto caso occrra LrÍfia

aÍastamento do servidor em suas akibuiç5es de sen/iqo. E, encaminhar
a Gerência de Controle dos Encargos Sociais e Fiscals * GECF, o nome/
do setor, o número do celular, cópia da procuração para
Receita Federal, no pÍâzo mâximo de 02 (dois) dias ú
re-(ebimento deste,

Ressalta-se ainda que, por determinaçãc do Sr. Secretário de Estado
de Fazenda, Éder de Moraes Dias, r: nâo atendirnento às solici.tações acima
mencionadas desta secÍeteria, inrplicarão no §§g#i§-da ernissão de Ng[a de
Ordem Bancária - NOB, no sistema FIPLAN. bern corno. no reDasse de cotas
financeiras.EensFie parÊ o Ôrgão e Enti&rdF Estadual irudirnplente. atÉ qucse
eull}Dra o reÇomendado.

Atenciosâmente,

o atendirnento na
teis, â Çontar do

/

INÊS MARIA,, .,,W,TRTNGHET.A,
Superintendente de Gçtão,fr>#*--

do Endividasrento Publico

EDMITSON IiANTO§
Secretário Àdjunto do Tesouro Estadual

Ccn Uo l:ol í trco Arlrnrnirtro tivo
Avcnnla Rrrbcnr de À{cndonça, 3.41i Cornplcro Í
CEP: 78.055"tffJ Cu.õbá-Môto Groúso
Foxr (65) 3617.2501 ,/ 3ól?.2!06 / Paxr {65)1617,}53]
E-rnail : Eobinrtr$ltÍaz.rnt.tnv br
5i te: w ww-sníazruI ?ov,br

t
,

Hrto

tambÉm
telefone
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Or'icntaçôes

Ccttidão das Contribuiçôcs Providcnciárias e ar devldas, For lÊt, a tercclroi.

A quc se rcf€re:

A partir de 02/05/2007, será conhecida como certiilüo especifrca a Ct{E e.i CPD-EN expedrda pela

Secretaria da Receita Federaldo Brasil que comprÇva a ieçularrc..;de dc su;aito passivo êm relaçãô
às contribulções providenciárias e às corrtribuiçõcs devidas, por [ei, a iercelros, incluindo as
inscrições em Dívida atlva do [NSS, A çertidão específica não abrangÊ frlburôs federais
administrados pela Secretaria da Recelta Federal do Brasil tRFBi e à ãívicte Ativa da União
admrnistrada pela Frocuradorla-GÊral da Fazenda Nacional (PGFil), obletí, de eertidão conjunta
PGFN/RFB.

§ituaçõcr em quÊ rc ê obrigada a .pÍe$GntrÍ 3 cefliidãrr:

Deverá sercxigida certldão nas situações previstas Í',o ôrt.47 dê Lei no 8212, de 24 de julho de
1991 € será expedidã pâl'o o sujeito passivo, devidamente inscrlto n+ Cl,lPJ - Cadastro Geral de
Pessoa lurÍdica e aquele com inscriÇão no Cadastro Sspeclfico dc INSS - CEI.

Os tlpor do ccnldáo e de llnelidedc:

As cêrfidõÊs egpecííicas podem ser Certidáo Neçallva de Debito - Ct'iü our Certidâo Positiva de
Débitos, com gfêitoq de Negêtiva - ÇPD-EN e são enrltlclas de accrdo cüm â firralidade, que podem
5e r:

a)Averbação de Imôvel - A CND ou CPD-EN certifica ex;lusivamente ü situação da matrícula
ÇE[ - Codastro cspecífico da Obra para fins de averbaÇão do irnovel no orgôo de registro.

b)Baixa de Empresa - É emltido somente CND e cont fins específrcos para baixar a ernpresa nes
órEãos competêntes,

c)Pai'a as outrâs finalidades previstas no art. 47 da Lei 8212, de2+ deSulho de 1991, exceto
averbação de imovel, baixa de ernpresa e alteração contrãtuâl - é expedida CND ou CPD-EN para
atender situações rais como iicitação, venda de imóvel, recebimento de recursos públrcos.

d)Registrode alteração contratual nos órgãos competentes - emite-se CNO ou CPD.EN para fins
exclusivo de reglstro no órgão competente das alterações contratuais da emprêsa,

Onde solicitar:

O pedido de certtdão pode ser efetuado na internet, rndeperrdente de senhô, informando o CNPI
ou e.r uma unldade de atendtmento dê Rêcaitâ Federal do Brasil - RFE, pgr qualquer pessoa, Se
não houver restrições a certidão é emlttda automaticamênte.

Valldade

O prazo de validade da ClllD ê dê 180 diaS contados da data de sua umíssão

ilota:

Um novo pedldo dê c€rtldão poderá sêr cadostrudo 25 dias anres cJo vencirnento da certldão em
vigor, a fim de que sejam conhecldas e regularlzadas, em ternpü hábil, as rÇstrições existentes à
renovação, píocurandô.se agsim reduzir a oçorrência de possíveis trênstürnos às empresas.

http://www.rcceita.fazenda.gov,br/Prcvidencia/cND/oricntacao/orienra,htm 1 l/oli?fto*
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'r'.ti r :í.li . ,íÍ rillsr

'!Evite filas

Àtrexo II de PoIi:arri PGrN rr" ;4, a4 aJ.l. di; ,]q()f.trr d* 7005-
RpousntmtNTo oc Ca,nrrnÀo Con.lurrti
CennrrceÇÂo euANTCI À f)ivlo^ ArtvÂ I)n [ixrÀo

Olornrrtrrrlnto lld tefiidfu i gtüutta, Q yato pam canc*sría i íre ltt çfrol {nil, 2ll§ tlo C'fN)'
TcrrtepritneiropühintGmÊt.Acxpcrliçà.:Éintediaia,C.rnsuite@*f

P:E

ffi

NOME/EM?I1E§A:-
frffiUirrirtrtlc ou rtí conirrrolcstãiIiõItirt, rc pttror,lwirlic".

CI,}'ICNP.IT

Jutrlt cripir rlo crÉlu rlu CFF ou ('NFJ írrurllr:,dul. x prrsoa )urldt(r.

TGt(*)_ &nrrl,Frxl

Tipo da crrtidâo prctenrlida: E N.g*tiw E 
Pusitiva t lrolilru" com cfcito rle Ncgativa

O pedido oc basein em dccirlo judicitl? Sirn Ü Nâo ll
Rcquciru n arycd(5o de criurrnro crn nomc da rxssrra arim;r identi§rada tunr o otr*rtivo de uíiliaLla para

Autoria o(a) S(a).

(dtrlrrncntc de Hentkla<le no

tugâo erpodidon _J a ffi&t|il, nsprmaNizandome pelo usr a ser

dldo à certilão c Às informaçScs nda croddrs.

-,-dê
de _.-----.---

Lrxrl

Ass inatura do l ntcres.tado/Rcprcsenrante Le gãl
Nomc - CPF (dcqrn âssina):
(.hnrt tópir do doc. dc idcntioffi?ffilJiGãã'lã."illífiFõquirioa;,,, ír"-,, ,1" *Giliãõe. in.ü*i"";p,'e p(\tor
itrttÍdicr. No eero dc porttdortr rlc Procoreçlo, jurtr írmbrrfi cdplÍ dcssas rlrlcumrm(ot.)

Á':fEF{ÇÀOr Etn cs$ri dc dÍúdu glrrnÍftlas por penhor.r ou c{os rr&liros tut§,i',rm com cxigibilúrdt suslrnsa por
qua[uu esp6cle dc prrcêlrmcntq dcphito ou drx'iúo judiciaL vril'rque junto à unidadc os dorumentos quc umMm
dcvcrdo scr apnscntrdut em conf unt,r c(rot etlc rêquerrmtntú.

a(r êlrlhP(Àr rlhsirlr $r dt pr«nchimcBto çrülilriru í» PÜÊll]

Requcrirncnto n" Recebido crrr

Reccnror: -
ldia. nl.r r ana)

Carimbo i:om matrícula

1{ül D r.lrcg!a o rrclbrr rbriro) x----

# UITU.*TIHIO D^ FAZENDA
PROCURÀOO R|A,G ERA 1". OA FA Z},NDâ rrJA { rON A t_ - t.(.; ffi
WIDáDE D.I F'GFN

RECIBO DE REQUERIMENTO DE CERTIDÀO CON.IUUTE
(or rrnpor lhrlr<r r$o dc prüGlÊHFrfitü rr{llslvú dlr FG FN)

NOME/ÊMPRIi§A:

Rcquerinrcnto no Recebido emi _._.
kittt, t»i.r t ow.r!

Carirntxr corn malricula:Receptor:
( R rtbriclu'Âssi rrorurir ;

á giH. l) Etli ct sà úe ttívltlas guruntidas por penhfirü ou crtjos uéttitos csruiam corn
edqililidade r'{§pcasí Jtot quülttuet-esp.icie dc' parulunwnto, depôsito ou decisdo' jurliciat,
venJquz lilnb a anidqde o§ dout tuttto§ ttuc lutrhém deverdo ser apre§entudos em cofilanto cflm
e§le ?equêilmento; 2) O praza pamÍorncclmento da certidiln é rle llt dias (art, 20§ do CTN). Poru
relini-la, lmgl, esle recibo; 3) A cealddo ser« fornacidu gratuitamanle , em toilos as cosos.

Ye riliqa« o hotárto *la atcndinenlo d(t unuade t t.spuruovel prlu tnal;st destt teqaerincnlo

MtN'iSTERIO DA FAZENI]^
PROCUBADORTA-GEnAt, OA FAZET{OA paç;$rÀ1. - p(iFr{
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Oficio no 32l2008-NS Cuiabá, 24 de abril de 2008

Ilmo.Sr.
Helny de Paula Campos
Presidente da companhia Matogrossense de gás

Conforme contato com a servidora Rejane Maria
de Oliveira Garcia Leite, informamos que a partir do mês de abril as receitas serão

lançadas pelo núcleo socioeconômico, portanto solicitamos que a mesma nos informe
as contas bancárias e os lançamentos efetuados perante FIPLAN.

Atenciosamente,

fg\Ltl-"o"-\^Â"
ELIS REGINA RODRIGUES MOREIRA
Assessora Técnica do Núcleo Socioeconômico - SICME
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CúveÍno do Eslado de Malo Gmsso

coMpANHrA MATo-GRoSSENSE DE cÁs - urcÁs

Oficio n" 098/2008/DAF/MTGás Cuiabá (MT), 04 de junho de 2008

Ao Excelentíssimo Senlror
EDMILSON TOSE DOS SANTOS
DD Secretúrio Adjunto do Tesouro Estadual

A/C André Luiz C. Pereirct
Gerente de Controle dos Encargos Sociais e Fiscais - GECF

Por meio do presente, em atendimento ao Ofício Circular n.o

002/08 GECF/SGEP/SATE-SEFAZ, informamos que o servidor CLAUIR AZEVEDO

PEREIRA (fone: 3642-4423 ou cel: 9962-8755) é o responsável pelo acompanhamentos da

regularidade fiscal, jurídica e previdenciâria e emissão de certidões, bem como, para atender a

todas as exigências previstas no Cadastro Unico de Exigências paÍa Transferências

Voluntárias - CAUC e o Servidor LEANDRO PIRES DE OLIVIERA (fone: 3642-4423) serâ

o substituto na sua ausência.

Outrossim, informamos que seguem em anexo copia da procuração

outorgada pelo Presidente da Compaúia Mato-grossense de Gás - MTGás, para atuar juntos

ao órgãos da esfera Federal, Estadual e Municipal.

Respeitosamente,

Luiz de Araújo
Administrativo e Financeiro

\rth'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS
CN PJ : 06.023.921 /0001 -56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que:

constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei ne 5.172, de 25 de
outubro de 1966 - Codigo Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscriçÕes em DÍvida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas Íiliais, refere-se
exclusivamente à situaçáo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuiçóes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DÍvida Ativa do lnstituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://www.receita.Íazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB ns 3, de 0210512007
Emitida às 10:31:32 do dia0210612008 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2911112008.
Código de controle da certidão: 7BC9.06D2.1EDA.6F84

Certidão emitida gratuitamente.

Atençáo: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento



Gâ,Íffiâ
t:Âl XÁ. §':-:ONlíl.,l il-:À FE nE RÀL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

0602392 1/000 1-s6
COMPANHIA MATO GROSSENSE DE GAS MTGAS
AV RUBENS DE MENDONCA 2254 7 ANDAR / BOSQUE DA SAUDE / CUIABA /
MT / 78050-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS,

Validade: 20/05/2008 a 18/06/2008

Certificação N úmero : 20080 520 1 002 3 30 467 8665

Informação obtida em 04/0612008, às 16:36:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DEBTTOS RELATTVOS AS CONTRTBUTÇÔES pREVTDENC|AR|AS E ÀS DE

TERCEIROS

N' 212312007-1 0001 030

Nome: COMPANHIA MATO GROSSENSE DE GAS - MTGAS
CNPJ : 06.023.921 t0001 -56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser
apuradas, é certificado que náo constam pendências em seu nome relativas a
contribuiçoes administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
inscrições em DÍvida Ativa do lnstituto Nacional do Seguro Social (INSS).

Es ertidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-
se exclusivamente às contribuiçoes previdenciárias e às contribuiçoes devidas, por
lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida Ativa do INSS, náo abrangendo os
demais tributos administrados pela RFB e as inscrições em DÍvida Ativa da União,
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de
Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 daLei no 8.212, de 24 de Julho
de 1991, e alterações, exceto para:
- averbação de obra de construção civil no Registro de lmóveis;
- reduçáo de capltal social, transferência de controle de cotas de sociedade
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade empresária
ou simples,
- baixa de Íirma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei
no 10.406, de '10 de Janeiro de 2OO2 - Codigo Civil, extinção de entidade ou
sociedade empresária ou simples, inclusive a decorrente de cisão total, fusão ou
incorporação.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e
à verificação de sua autenticidade na lnternet, no endereço
<h /www.receita.fazenda.gov.bp.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB no 3, de 0210512007.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Emitida em 1111212007.
Válida ate 08/06/2008.



A COMPANHIA MATG'GROSSENSE DE GÁ§ - MTGÁS, sociedade de
economia mista" dotada de personalidade jurídica de direito privado e

patrimônio próprio, constituída na forma da Lei Estadual no 7.939 de
2810712003, com sede Administrativa na Avenida Rube,ns de Mendonç4 no

2.254 - Edificio American Business Center, Sala 704 - Bairro Aclimação,
Cuiabrí/]vIT, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazendao sob o no 06.023.92110001-53, por força de seu estatuto social
representada pelo seu Diretor Presidente, Sr. Helny Paula Campos, portador da
cédula de identidade RG n.o 025.316 SSP^/ÍT e CPF n.o 1t2.328.541-15,
residente e domiciliado nesta capital nomeia e constitui seu bastante
PROCURADOR o Sr. CLAIIIR A7ZEV'EDO PEREIRA, brasileiro, casado,
Gerente Contábil, portador da Cédula de Identidade RG n" 975859 SSPilvÍT e
inscrito no CPF/IvIF no 171.829.301-10, com o fim especial de representií-lo
como pessoa jurídica no foro em geral, podendo requer Certidões,
Requerimento, prestar informações e esclarecimentos, recorrer de qualquer
despacho para as autoridades e instârcias superiores, junto a Carxa Econômica
Federal, Secretaria da Receita Federal do Brasil, Procuradoria Geral daEazenda
Nacional, Procuradoria Geral do Estado, procuradoria Mwricipal de Finangas e
RDM Cobranças Terceirizadas, Instituto nacional de Previdência Social - INSS,
Secretaria de Estado de Fazenda e demais repartições Federais, Estaduais e
Municipais

Cuiabá de Margo de 2008.

COMPANTIIÁ
Eelny

DE EÁS
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Gorrrno do Erado de lilato Grosso

§ecnblh de Eshdo de lndktia Comércio, tinas e Energia

Oficio n" 27112008 - SOE / SICME
Cuiabá,04 de Juúo de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
Eder de Moraes Dias
Secretario de Estado de Fazenda - SEFAZ
Cuiabá - MT

Seúor Secretário,

Pelo presente, solicitamos a abertura do Sistema FIPLAN ao órgão 17502 - MT Gás,

fechado conforme Malote Eletrônico n" 18436 de2910512008.

Informamos que até o dia 0610612008 o referido órgão se compromete a enviar as

certidões pendentes.

Atenciosamente,

Núcleo Socioeconômico

ERRM, pbbcms

Av. Presidente Getúlio Vargas,1.077 - Goiabeiras - CEP 78045720 - Cuiabá -Mato Grosso

Governo de Mato Grosso

SIG]vlE

t

Fone: (65) 613-0033 - Fax: 613-0029

sêcíêbriâ d6 EsBdo de lndústíe.

h,h
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
CASA CIVIL

Secretaria Adjunta de Ação Governamental

OÍicio Circular n" 00 1/2008-CCV/SAAG

Cuiabá, 15 de janeiro de 2008

A Sua Senhoria o Senhor
Helny Paula Campos
Diretor-Presidente do MT GÁS
Cuiabrí/MT

Senhor Diretor,

Em virtude da implantação clos Núcleos de Administração Sistêmica com vigência a

partir de 01102108, solicitamos que nos seja enviado impreterivelmente até o dia 25101108 a

relação dos nomes a serem exonerados e nomeados nas respectivas Secretarias Executivas.

Ressaltamos que a resposta desta solicitação deverá 
_ser 

consolidada por núcleos sistêmicos

de acordo com a Lei Complementar 264106 e sua alteração (LC 292107).

Ainda, se em virtude da implantação dos núcleos nas áreas de direção,

assessoramento ou execução programática desse Orgão tenha sido alterada, solicitamos no

mesmo prazo, a relação dos nomes para confecção dos atos de exoneração e nomeação.

Atenciosamente,

\090\
Eco. ,I-

ú\
ú

S Ação I
\is
{,

ü, üJt

Cenúo Politico Administrativo/CPA 78050-970 Cúabá/MT Fone: (065) 3613-4651
acaogovernâmental@casacivil. mt. gov.br
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GoYemo do Eslado de Mato GÍosso

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

Ofício n' I 0412008/GAF/MTGás

A o Exc e le ntís s imo S e n lt or
AMÍLCAR FREITAS DE ALMEIDA
Coordenodoris Técnico de Apoio Logístico

Cuiabá (MT), l3 de juúo de 2008

CÔY1ts
Assunto: Resposta ao memorando no. 027/2008

Por meio do presente, e em resposta ao memorando de n".02712008-

Controle Interno, que se trata das vigências dos contratos firmados pela Companhia Mato-grossense de

Gás - MTGás. Informamos que já foram celebrados termos aditivos dos contratos mencionados abaixo

com exceção da Empresa Versátil Soluções Empresarial, que se encontra em andamento renovação

contratual,

N" CONTRATO EMPRESA VENCIMENTO STATUS

001/2005 Jamila Abrão Nonaka 31t05t2008 Renovado

01 3/2006 Transamérica tercerizaÇóes de servicos Ltda 31tO7t2008 Renovado

010t2007 Peq. Taxi Prestadora de servicos Ltda 01/05/2008 Renovado

013t2007 Antonio Auqusto de Oliveira 31/05/2008 Renovado

014t2007 Versátil soluÇôes Empresarial ME 26t06t2008 andamenlo

Encaminhamos a Vossa Senhoria publicação do termo de prorrogação

Contratual conforme anexo

Respeitosamente,

Rejane
Gerente A e Financeira

,1v. llist. lluhcns ilc Llcn.lttnçrt. 2)5-l (' j 7{)J Í:tl. ^,1nu'rit'utt Bttsincss ( t tttrr
('l',1'll;()5í)-001) - ('triub<i' lfuto (;r(),\.\t) - l'ont" ló51 3ó12--11)J
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Mcm. 027/2008-Cantolc lntcrno
i-uiabá" 0] de Junho de ?.00t.

Ao §r. Arnílcrr l'reitsr dc Almcida
Coordenador de Apoio LogÍstico

Da: Assesrorin lfuniee, dc Corrtrolc Inturno

Prezado §cühorn

Ern cumprimenlCI âo que dêtêrÍninn n LC Estadual n.. 198/04, cm sêu àit,60. que

instruiu as Unidâdss Setoriais de Controle lnterno - LrNl§ECI, e a LC Estilduâl n'. 295/20(J7, que
insruiu o §iutema lntcgrado de Controlo Intemo do Estado de Mato ürosso, bçm eomo scguindo
as orientaçôes da ACE/MT, em análisç fçitn na relação dlc çontrntos de cxertícios anteriores da
Companbin Mrto-Grocsense de Gás - MT ÇÁS, Çünstâtarnos nlgLlns contretôs com prazu dc
vencimento próxirno ou ultrapussadcr (abaixo relaciorrados), senrlo a$sirrr, sulicitamos que.nos

informe as providênsias tomudas, com relação sos mcÍimor, nti dia -0!..CI-ô.200,fl:

N" CONTN.ÀTO

00U?00"Í ila Àbrão !íoneka

S"t VENCIMtrNTO

3 r/0§/20

ü r 3i2006 Transarnérica Tercci rizeçtiçs de scrv iços Lrda, 3l/07.4008 eu,,
0 r 0/?007 Peg. Trixi PrcstÊdorâ de serviços Ltda, 0 !/05Ê008

c,lç.
0r 3/2007/:\ Anronio Âugusto de Oliveira 3 t/05r?008

0ra/2q?/Â2 Vçrsátil soluções Emprcsarial - l\,ÍE 26/0ôn008

kAv P:a*Jçnlç Gotútxt ya&at, Í077 - Boiâà€ltô
CEP 7e045720 - Culâá - Mdo Grosso
FonÊi (66i 3ô 13ffi0 - Fu: í6§)3S1 3{028 ffi

llío 0ruro
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OuEossim, esclareÇernos quÇ o prazo deye slr curnnnrido, itnpreterivelnft€nte. c.

cÊrto§ dÉ poder oontar corn o vosso apoio e etielência, dcsde já agradecemos

Atonçiosamente,

Ângela
Assistente Conuole Interno trnterrro/SOE

N úçleo SocíoeconômicoiSICME Nüclec Socioeconômiço/SICME

í ^ 
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J: "t&"t,.r, &

a

Av. PíssiJâÊh Çôtrdio vrgas, í077 - Golaoeiee
CEP 7&45i20 - Cuhbá - Mato Gmsso
F0n0r (65) 361&0000 - Fs: (65)3ôÍ+0029 ffi

Eaê,cE



Diári fi uinta Feira

a

I 29 de Maio de 2008
h) oate deAssinatuíâ: 30/05/2008.
i) Signâtáíiosr Pelo Contratante H€lny Paula Campos - Diretoí Pcsid€nle e GêÍâldo Luiz de AÍaújo - DiÍetor
Administrativo e Finêncêko ê Fla Conúabda Jamila Abráo Nonâka.

46

fêmo de Contalo

.) Eepócio: ContÍato no 007/200E, ímdo em 26 do Msio ds 2008, sntrc I Companhia Malo{roseonso de Gás

-MTGáS,CNPJ/MFn.'06.023.921/0001-56eâE-SALESSoIUçôêsdglntograÉoLtda. l@liádaàAv.França,no.
1162. Bairo Navêgântos, Podo Alêgro- RS, inscrila no CNPJ sb no. 07.385.111/0001-02.
b) Obirto: Aqddção ds Softwáro do drl*ão de nob fsl eletrôniQ NF€, @m e@mpenhâmilo e úef,ação,
tGinam€nto paE íuncionános e supodê técni@ pemânente, pâra atênder a Companhia lúato-Grossense de Gás

- MTGá6.
c) Fund€mento Lêgal - Lôi Fêdêíal no. 8.666/93 e no Decreb Estadual no.7.21712OO6t Lei Fedêral n.' 10.520/01,
m Plano de Trabâlho, ne Prcp6b Comêrcaali nos pr@itos d6 Oirêito Público e; supl6tivemente, nos píinclpios de
Í@ria Geraldos ConEât6 e nas disposiç&s do DiGito P.ivedo.
d) Vigência; 12 reses
e) Pro@ssoAdministÉtivo: Procêsso no. 29379/2008/SA0 - Pregão n'OO1/2OO8iMT GAS
e) Cob€nura OrçamentáÍia: Poeto/Atividâde: 4'156, Elemento de Dêspêsa: 3390.3300, Fonle: 243:
Í) Valon R$ 90.000,00 (Norenta mil reais);

9) Data da asinatuÉ: 26/05/2008.
h) Signatárlos: Pslo ConlEtanle Holny Paula Campos - OiÍelor Prêsidonte é Gerâldo Luiz de Araúio - Direlor
Admlnisl6tivo e Finan@iro e pêla Contrabdâ Alessaôdru Silveira dos Sanlos e Mâr@s Vinious SilvêiÉ dos Sãntos

oo1nqüaDio: Ol/ 03 /2Oo3 
^ta 

2a/ 02 /2OOg
Oú Dh.: 90

P!oc..!o tr. : 128138/2008
x@: (101190) Dm mrIf,S mIil

crsgo/hnçao: (arao) ÀrclO M Dsc rctlasrflEJzm-3o
Qülnqüanlo: lal 0612002 

^à 
L3/ 06/2001

gú Dt.!: 90
PEoc..!o N. i 86863/200a

f,ffi: (01100) &Ào PIW B coaaÀ
qrgo/tuçro: (6050) ffi DlsN. rcq. sE

Oültrqoaniô: 2l/ OA /2002 
^4 

23/oe /2001
Otd. Dir.: 90

PEoc..ro N. : 96372/200A
tru: (202?3) PELIÀ D! cEAomIn rcE

CÀrgo/tunçaor (3ai1) PROESEoR DUC. NIS
(|ülnqüaâtô: O9/LL/2O02 

^r. 
O8/ LL/2O01

Qtd. Dt.r: 90
Pre.r.o X.: 6a000/2008

f,oD: (18389) DmR EREIil DÀ SILn
Orgo/tuçlô: (3a{1) PTESSOR Dgc. Nlq

Oillnquanior L1 /02/2003 
^rê 

L6/ 0212008
0ú Dl..: 90

Proc.rro r. : L622A36/2OOA
rc: (14171) EIIff ollrlu Nrc9 nrcs

Crryo/tuçao: (3a11) PrcEggOR DOC. NIq
QolaqüaDto: L7|O2/2OO3 

^t 
L5/O2/2OOa

T.mo d. P@g.çào dê Con@lo

â) Espáci€: 1o T6m aditlvo so Contr.to no 010/2000, ff,rEdo om 30 dê mio dê 2008, êdrê e Coípanhi. MdG
grense de Gás - MTGáS, CNPJilF n." 06.023.921/0001-56 6 â Empíêse PÊG ÍAXl pÉstsdoÉ de serviços Ltda.
inscrib m CNPJ eb o no 05.580.844/0001-72, êslab€l€cide na Rua Meior Gama, no 17, sla 02, bairo Dom Aquino,
nesla €pital.
b) Obielo: O presntê Íêrmo Aditúo tem poí ójêlo prorogar o Conkalo n.o 0 1 0/2006 que tem por obieto a Conlrataçào
do EmpBe Espeializada m PGtação de Seryiços de TíanspoÍle dê Pasgeim, Íuncionando $bre rêgimê do
aluguel a ldlmê1rc, possuindo Central de RádioÍáxi, uüliEdo no sêryiço públi@ pará âtênderâos Ôígáos/Entidades
do Podeí Exeutivo Estaduale acrêwnlar o valor eslimado de R$ 13.626,77 (treze mii $i$entos ê vinle e seis câis
ê slenta € set9 conlávos),
c) Fundamonto Legal - Ad.57, ll, da Lei FedeEl no. 8.6666y'93 € no D@êto Estadual n'. 7.2'1712006.
:r Vig6nclâ: 12 meses.

,oÍ Mensl Estimdo: R§ í.135,56 (Mil, @nto e lrinb o cin@ reais e cinqüsb e seis @nlâ6).
lor Totâl de Contrabçáo:R$ 13.626,77 (Treze mil, seiscentos e vinlê e sêis Íe6is ê setênle ê sêlâ centavos)

g, CobêduG Orçâmentáíia: Unidado Oçamenlária: 17502, Região; 0600, do Prcieto Ativídâde: 2007, Nalureza dê
Dêspe$: 3390.3900, Fonle: 243, pa€ o sxorclcio de 2008.'
h) Pr@so AdminbtÉtivo: ,l75020422008

a) Datâ da Assinâturar 30/052008.
j) Signatári6: Pelo Contratante Helny Paula Campos - Diraior Presidente e Geraldo Luiz de Araújo - Diretor
AdministEtivo e Financeiro e pela Contratads Eltm Pereira de Matos

Íemo de.t&açao dê Contab

a) Espéci.: T6@irc Tem diüvo âo CohtÉto no 003/2006, firmdo em 'l 5 dê maio do 2008, ontrê a Companhia Matc
grcsnse do Gás - MTGá§, CNPJ/MF n.o 06.023.921/0001-56 ê a Empre* TEnsméd€ Terc€idzaçõôs de Sêruiços
Gêrais Lldâ, pê§&ejurldie d€ dirêito privado. inscrita rc CNPJ/MF sob on.o07.417.370|OOO1-78 @m seda s@ial na
Ru. ChoÍli, no í 79, Bairo saít6 R6a, CEP 7E.O,IGO65, na cirade do Culrbá. E tedo do Msto Gl@
b) Objâto: O pr€sênle Teímo Adltivo têm por objêto Rêpacfuaçào do ConlÉlo de PresteÉo de Seryiços de Lifrpeza,
Cmssilaçáo ê Higiene, @m íom@irento de matêíiais parâ a Companhia MalGgrossnse de Gás, p& forçã do
Bajurte slaial da @logoria @orido em 25 de março de 2008.
c) Fundamenlo Legal - Aí.65, s.s., da Loi Fêderâl no.8.ô666/93 ê no Dedêlo Esladuâl no. 7.217l2006i Propostâ
do preço, nos p@itos de Oirêilo Públi@ et suplelivamônle, nos principios da Teoriâ Gêral dos Contralos e nas
disposições do Direito PÍivado.
d) Cob€ílurâ Orçâmêntáriâ: Unidado Orçamentáriar 17502, Região: 0600, do Prcjeto Ativadador 2007, Natu@a de
Dspo$: 33S0.3900, Fonlê:243, paÉ o exêrcicio d6 2008.
e) Pí@ss AdministÉtivo: 1750200532008
Í) Vâloí M€nsâl: R$ 1.í29.73 (hum mll @nto e vinlg e novê reals e selênb três 6nhvos).
g) Valor Totâl dos sryiç$r R$ 13.556,76 (trêze mil quinh€nbs ô cinq06nte ê sis €ais e sebnta seis @nbvos)
h) Oala daAssinaturâ: 28/05/m08.
l) O6ta dc êbftc: 1'do M.rço do 2003, @nÍom di6pGto na Cláuoulâ 6.3 do conlÍâto tmÉdo em 01 dg âgGto
d. 2006 c o p@isto n. dáusl8 ,F dr Convençâo Col€tvâ ds TEbalho f mâd8 6ntÍê o SEEÂCrvlT - Sindi6to dc
EmpÍogEdos sm EmpGss Têr@irizadês d6 Agseio, Con*ryaÉo, Limp€a Públi€ e L@Éo de Mâcde{bra de
Mato G.osso e o Sindi€to das Empress de Asseio, Conseryação, Limpea Públi€, e Lo@çáo de Màcde-obra do
Estado ds Mâto Grosso.

i) §gnâtáÍios: Pelo Contratante Helny Paula Campos - Oi@tor Píesidenle s Geíaldo Luiz do tuaúio - DÍotor
AdministÉtivo ê Financêiro e pola Contratada Gláucia Mâda cle OliveiÉ Souza.
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CM io de 2008

EXTRATO OO CONTRATO NO. OOSAOOS'FAPEÍIIAT
gSpÉCte: Fundação de Amparo a Pesquisa de Mato Grosso - FAPEMAT/MÍ e a EmpÍes ADM
Comércio, Distribuidora, Seruiçc e Representações Lida.
OBJETIVO: Contrataçáo de Empesaespôcialiada em administraÉoe gerenciamentode@mbustlvel,
sm taxa de administração, com implantaÉo e operaçáo de sistema êlêtrôni@ de gestão de @nsumo
dê combustlveis (gasolina @mum, diesel e álml) pâE o Poder Êx*utivo Estadual, om atuação no
lemtôrio de Mato Grosso, inlerior dê Rondônia ê Dislrito Fedsral, @m íornecimnto dos combustlveis
através dê rede d€ postos credenciados pela gêrenciadora do caÍtâo, sendoo abastecjmento realizado
diretamnte nc velculos estatais e loÉdos através de mrtão magnéli@ ou chip.
VALOR ESTIiIADO: R$ 4.999,60 (quatro mil nove@ntos e noventa e noves reais):
vtcÊxctl: 12 (dozê) meses
DoTAÇÃo oRçArrENTÁR[A: 26202.25s.4094.33903000-262
OATA ASSINAÍURA: 281 OS|200A
ASSINAIII: Anlonio CaÍlos Camacho - President€ da FAPEMAT/MT. e os Senhores Edezio Corea /
Elis Corea - RepÍesentantes da Empresa ADM CorÉrcio, Distribuidora, Serviços e RepÍesênlaçÕes

Ltda .

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO. OO8/'07.
ESPÉCIE: TermoAditivo que entre si elebmm a Fundação dêAmpâro à Pesquisa do Estado de Mâto
Grosso - FAPEMAT e s Fundaçáo de Apoio lníitucional ao Dessnvolümento Cientifco Têcnolôgico
- FAl.UFSCar.
OBJETO: Alterar a clausula quinta : Da Dotaçáo Orçamentária Primeira, do Contrato n"008/2007,
que passa a ter a seguinte redâção: 'CLAUSULA OUINTA - DA OOTAçÃO ORçlmeXrÁntA": es
desp€sas @m êxêcução deste @ntrato, @rrerão no orgamento da FAPEMAT, por @nta da seguintê
Dotação Orçam€ntátia: 26202.19.255.1086.3300-3900 - 145
Oata:05/05/2008
ASSINAM: Antonio Carlos Camacho - Presidênte da FAPEMAT e Dra. Ana Lucia Vitale Torkomian
- Direttra Executiva FAI.UFSCaT

ExrRATo DE cANcELAMENTo DE puBLtcAçÃo

A FAPETAT- FUNDAÇÃo DE AMPÂRo Á PESQUISA oo ESTADo oE iIATo GRosso, toÍna
Jllco, qua tl,cr cancslrdo , e @nsqosrúmiltê 3m êÍêlto, .a publleçõ€s @níatÍ6 do

DIARIO OFICIAL de llato Grosso, referenta aq3 proeaso6 dê Têmo de Concêssão e Aceltaçáo
dê Bols do Doutorado confomê descrito abaixo:

ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO RURAL. SEDER

INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO. INTERMAT
RESULTADO DA CONCORRÊNC|A PÚBLICA NO 08/08 -INTERMAT

A Comissão de Licitação de Terras Públicas designada para realizar a Concorrência
Pública no 08/08-INTERMAT nos termos da Lei no 8.666 de 21 /06/93 e suas alteraçÕes,
através de seu Presidênte torna pública aos interessados que a mesma fora julgada às
15:00h do dia 26 de malo de 2.008 e que sagrou-se vencedores os Srs: Sobastlão
de Arruda Almeida e Rob€rto LuÍs Marques de Freitas. lnforma outrossim, que
caberá recurso deste aviso, num prazo máximo de cinco (05)dias.Cuiabá,26 de maio
de 2.008.

PAULO OE CARVALHO COUTO AFOTISO DALBERÍO

PE.ldonb da Coms. d€ Llc.dê T.rÍes Públlc.r - O.A.B/MÍ - 2.571/liÍ PB.ldento. lilÍERilAÍ

DEMoNSTRATIVo SEMESTRAL DA APLICAçÃo Do FUNDo AMiI

oo

BOLSISTA DATA D.O. PAGITIA $ PROCESSO

Janete Íamami Íomiyoshi Nakaqawa 31/03/2008 39 01 1/2008

)riscilâ Cemoko Velim R@âtto 3t/03/2008 39 015/2008

!ouma Zâmâílâno Fânaia Têíxolrâ 31/03/2008 39 018/2008

,Valkkia Shimoya Biten@ud 31/03/2008 39 o25t2004

Silvana Margadda Benevides FereiÍa o2to41200a 17 o17 t2004

.ntonio Cásr Ribako o20t2aoa

03/042008 2A 010/2008

fhaiô CaÍolina Bassler o3/04/2004 28 012t2004

Cuiabá-MT, 19 de maio de 2.008

Balancete/Balanço Geral
lnstituição: FUNDOAMM
CGC: @.234.260/0001-21

ATIVO
CIRGULANTE REALIZÁVEL A LoNGo PRÀzo

APLICAçÃo INTERFINANCEIRA DE LIoUIDEz
CERTrFrcAoo DE DEPóstro BANCAR|o

oPERAÇÔES DE cRÉoITo
FINANCIAMENTOS

OUTROS CRÉD|TOS
BLOQUIO JUOICIAL

TOTAL GERÂL OO ATIVO

PASSTVO
CIRCULANTE EXIGIVELA LONGO PRAZO
OUÍRÂS OBRIGAÇÔES
DIVERSAS
CREDORES DIVERSOS _ PAIS
Pendência a Regularizar
PATRTMôNto LioutDo

CAPITAL SOCIAL
CAPITAL
AÇÔES ORDINARIAS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULAOOS
CONTAS DE RESULTAOOS CREDORAS

RECEITAS OPERÂCIONAIS
JUROS DE MÓRA
AMM IOC
RENDAS oE TlTULos E VALoRES MoBtLtARtos
RENDAS DE TITULoS DE RENDA FIxA

RENDAS DE APLICAÇÔES DE FUNOOS
CONTAS DE RESULTADOS DEVEDORAS

DESPESAS OPERACIONAIS
DESPÉSAS ADMINISÍRATIVAS

DESPESAS SERVIÇOS SISI FINANCEIRO
DESCONTO CONCECIDOS

TOTAL GERÂL DO PASSIVO

ABRIU2O(lE

,14'1.410,5í
'18.830,77

0.00
422.551.79
422.551,79

27,95
27.95

1/1.{',t,51

ANTONIO CARLOS CAMACHO
Presidente da FAPEMAT

lil.4/,o,21l
164.440,21\
(64.44O,21',,
(u.440,21)
(64.440,21)
475.689,45
440.775,1',|
440.775,11
440.775,11
34.914.34
30.320,9í
30.003.83
22.81.27

7.712,56
317.08
317,08
317.08

(1 59,64)
(1 59,64)
(1 55,84)
(155,84)

(3.80)
41'1.410,51

PORTARIA Nô 017/2008

O Prosidentê da Junta Comercial do Êstado de Mato Grosso - JUCEMAT, no uso de suas atribuiçÕes
lêgais ê €statutárias e alinando parâ os princlpios dã legalidade, moralidade, publicidade, isonomia,
impêssoâlidadê, efciência, probidade administraüva ê consideÍando o que dispõe o art 40, § 1'do
necreto L800, de 30 de janeiro de '1996.

JOLVE:

L Sustar, na esfera administrativa, o efeito dos alos da segunda alteÉçáo da Empresa:

a "SUPERMERCAOO BANDEIRA LTDA', inscrita sob o NIRE: 51 2 0022888-'1, na data
de:28104/1987, estabelecida naAv. BÍâsil, s/n", Centro, |.lova Canaã do Norle - MT;

l. Sustar, na esfera adminishativa, o efeito dos alos @nstitutivos da Empres:

. "VIANORTE MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTOA', inscrita Sob o NIRE: 51 2
0048266-3, na data de: 26n211993, estabelecida na Rua Seis, n' 09, Jardim dos
lpês, Cuiabá - MT;

lll. Ooteminar, após a publi€ção deste ato, sêja en€minhado o caso à delegacia competente
para as providências €blveis e, após resolvido o incidente dê falsidade, rercnhecido por dêcisão
judicial, seia lovado à eÍeito o encelamento administrativo, nos termos dâ lei.

Arcleldy Dias Pereirã Luiz Carlos Amanl
üÊtor Prosidoile frrcbr Adm,Finarr€itu

Delenane Rafael Siqueira
Gerente & ConL e Patimônio

foúo alo P@Nçao alo Coôhb

e) Espácior 1o Íoím sdiüvo ao ConlEto no 0í312007. Írmdo om 30 de mio dê 200E, 6nbo a Companhia Matq
gru$ênsê d€ Gás - MTGáS. CNPJ/MF n.§ 06.023.921i0001-56 e a o Sr Paulo Sérgio Vacholini,
b) Objeto: O presonlo termo aditivo tom por objelo a p@rogaçáo e o reaiu6te do valor pago a lltulo d€ aluguel d6s
salas 704, 705 e 706.
c) Fundsmento Lêgal - 4n.57. ll, da Lei Foderal no. 8.6666/93 e no Dêctsto Estadual no. 7.21712006t Ptoposta
do prêço. nos pc@itos de Dirêito Público e; supletivamentg, nos principios da Í@ria Gsral dos Conuatos e nas
disposiçóês do Direilo P.ivado.
d) Vigêncie: 12 mses.
e) Coberure OíçamêntáÍia: Unidede Olçpmenl*ia: 17fi2, Rêgiâo: 0600, do P@ielo Atividade: 2005, Natureza de
Dêspe$: 3390.3600, Fonte: 243. paE o exeíclcio dê 2008.
í) Valor mênsl: R$ 3.562,92 (Tés quinhênlos e sessênia e dois íêais e novenla e dois @nbvos).
g) Velor totâl da l@çáo: R$ 42.755,04 (Ouaíenb e dois mil *l@nlos e cinqüenb e dn@ rcais e quatro @ntâws).
h) Data daAssinatuE: 30/05/2008.
i) Signatários: P6lo Confabntê Hêlny Paula Cempos - DiEtoí Presidenle e Gsaldo Luiz dê Araúlo - oiretor
AdminislEtivo ê Finârceiro e pele Conkabda Paulo SárgioVacholini.

Í@o dG Prct@o.çao ôo Conhlo
a) Espócie: 1o Tem adiwo ao ContEto no 001/ã)05, fidEdo 6m $ do mio de 200E, onbê a Companhia MetG
Orossênsê dê Gá6 - MTGáS, CNPJ/MF n.o 06.023.921/0001-56 ê a Sra. Jamila Abrâo Nonaka.
b) Objeb: O prêsênte temo aditivo têm por objôto a prorogaÉo ê o reajúste do valoí pago a tllulo dê âlugúel da
sala 707.
c) Fundamenlo Legal - Aí.57, ll, dá Lei Fêderal no. 8.6666/93 e no Decreto Estadual no. 7.217120O6t P.oposla
de preço, nos pEceitos de Dkêilo Público 6; suplêtivamente, nos princlpbs dâ Teoria Gêral dos Contratog 6 nas
disposiçóos do Direito Píivado.
d) Vigência: 12 moses.
e) Cobertu€ Orçamntária: Unidado Orçamentfuia: 17502, Regiào: 0600, do Prciêto Atividade: 2005, NatuGza dê
Dsspesa: 3390.3600, Fonlei 243, para o exeÍclcio de 2008-
f) Valor mênsal: R$ 1.07'1,22 (hum mil sot€nta e dois reais e vinte dois @ntavos).
g) Valor total da l@ção: R§ 12,854,64 (doze mil oit@ntos g cínqüoíta e quat@ reais e sgssnta ê quauo
@ntavos).

lV. Esta Portaria snlra em vigor na data de sua publi€ção.

V. RegistÍâda, publi€da, @mpE-se.

Cuiabá-MT, 26 de maio de 2008.

kk^ffi|fiffi.uàr
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADÍTIVO CONTRATO iIO OO1Z2OO7

ESPÉClE: S€gundoTermoAditivo ao ContEto 012/2007 celebrado entre a Junta Comercial do Estado
de Mato Grosso - JUCEMAT e a Cast lnformática S/A.
ADITAMENTO: Temo que tem por fnâlidáds porogar I vigência do @ntrato no 012nOO7, WÍ mais
90 (novênta) dias, a contâr do dia 1 5 dê maio de 2008.
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo lem como inicio de sua vigência a data de 15 de maio de
2008.
FUNDAMENÍO LEGAL: Tendo a alteíaçáo por fundamento a Lei n.8666/93.
ASSINAM: RUYTER BARBOSA - Prêsidente da JUCEMAT e José Calmns da Rmha representânle

JUNTACOMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

AGENCIADE FOMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO S/A

INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GÁS

Cast lnftrmátim S/A.

{ada ADarecida Ve[a



Dispõa 8obÍa r aracuçlo oÍgemantáÍi..
finâncaiÍa do.x.Ícicio d.2008 a dá oúÍ.s
pÍovidanchs.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuiçôes
lhe confere o artigo 66, inciso lll, da Constituição Estadual, ê obj€tivando disciplinar a execuÉo
mentária e financeira do exercicio de 2008.

DECRETA:

Art. ío Para a execuçáo do orçamênto do exercício ÍnanceiÍo de 2008, os
ios e Entidadês da AdministraÉo Direta s lndirêtâ, indusivê Empresas Públi€s, Sociedades
:conomia Mistâ, Autarquias, Fundos Especiais e Fundaçóês, obsêruârão as normas de
:uÉo de desp€sa públi€, o disposto no aÍ|.75, da Lei n'. 8.704, de 23 dê agosto de 2007
)/2008) e as disposiçóes de natureza orçamentária. Íinanceira e contábil, contidas neste
'eto.

Art. 2' A execuçâo orçamentária e financetra obedecerá aos lrmrles da
ramação íinan@ira para o exercício, em consonância com o arl 8", da Ler Complemenlar
)Íal n'. 101, d6 04 de maio de 2000 (LRF)

Aít. 3' Os investimsntos em obras dêvêrão teÍ seus trámites ãutonzados e/ou
utados pela Secretaria de Estado dê lnÍra-EstrutuÍa - SINFRA, obedecêndo às vinculações
rs dos Íeorsos da SINFRA, ou dos recursos destinados a investimentos dê cada Unidade
rmêntária.

Art. 4" As solicitaçôes de aberturâ de sédito adiqonal, somente serão
ciadas pêla Secretariã de Estado dê Planejamento e Coordênação GeÍal - SEPLAN quando

| - âs Notas de Provisáo OÍçamentárias - NPO, esliverem devidamente
itradas no Sistema lntegrado de Planejamento, Contabilidad€ e Finanças do Estado de Mato
iso - FIPLAN, nos @sos em qu6 s9 íizerem necssárias;

ll - as Notas de Rêprogramação Financeira da Provisáo Orçamentária - NPO,
êrem devidamente registradas e aprovadas no Sistemâ lntegrâdo de Planejamento,
:abilidade e Finanças do Estado dê Mato Grosso - FIPLAN, nos casos em que se fizêr€m
rssárias,

lll - estiverêm dêvidamente,ustificadas, de acordo com os cntérios técnrcos e
rs êstâbelecjdos pelâ Sesetaria de Estado de Planejamênto e CooÍdenaÉo Gêral - SEPLAN
lanual de Créditos Adicionais,

lV - estiverem a@mpanhadas do Demonstrativo de Ex@sso de ArÍe€dação,
iamente preenchido, quando se tÍataÍ d6 créditos adicjonais decorrentes da in@íporaçáo dê
rsos píovenientês dê excesso dê arrêcadaçáo;

V - estiverem âcompanhadas de pare@r técnico favorável emitido pêla
toria Geral do Estado - AGE demonstrando o supêrávit ínancêiro, apurado por Íonte de
Íso, em balanço patrimonial do exeÍcicio anterior, nos casos em que se lrataÍ de créditos
onais à conta de superávit Íinanceiro,

Vl - estiveÍem acompanhadas do competente instrumento legal, devrdamente
rado, publicado e cadâstrâdo no Sistema dê Gerenciâmento de Convênios - SIGCON, quândo
atar da excssso de arrscâdação relativo a Íontes de convênios,

Vll - estiverem acompanhadas de cópia do @ntÍato assinado, quando se tratar
uplementaçáo decorente de recursos de operaÉes de crédito

Pa(àgnlo único. Na situaÉo prêvista no inciso Vl, a Unidade Orçamentária
nlora dos re@rsos vinculados ou que possua re@ita própria. deverá arcar @m o valor total da
rapartida, confoíms o que determina o § 2', do art. 53, da Lei n". I 704, de 23 de agosto de

Art.5o É vedado o cancêlamento de dotaçoes orçamentárias previstas para
ioal ê en€rgos sociais e serviço da dívida pública.

§ 1o Ex@tuam-sê da vedação disposta no capul, os reman€jamentos entre
rentos do mesmo grupo de despesa.

§ 2o O Gncelamento de dotaçóes dê que trata o capul deste artigo, poderá
3fstuado no último quadrimestre do exêrcicio respêitado o periodo estabeleqdo no arl 6",
e Dêcreto, e desde quê a Unidade Orçamentária comprove, ofiqalmente, perante a SecÍetaria
stado de Planêjamento e Coordênâçáo Geral - SEPLAN, por meio ds projeções, a êxistência

)cursos suÍiciêntes paÍa atendêr às rêfêridâs despesas até o final do exercicio.

Art. 6' As solicitaÉês dê crédito suplementar deverão sêr enGminhadas à
'etaíia de Estado ds Plânêjâmento e Coordenação Geral - SEPLAN na segunda quinzena dos
3s de íev6reiro, abril, junho, agosto ê outubro.

§ í' Após os ref€ridos periodos, as sollcitaçóes de crédito suplementar
l€cerão ao prazo fixado na Portaria de quê tÍata o art. 25, deste Detreto.

§ 2o Excetuam-s6 do prazo estabelecido no capu, deste artigo as solicitaçóês
rrrentes de sêntênças judiciais e de mnvênios e/ou aditivos, que poderáo sêr realizadas no
rênto que se Íizeíem necêssárias.

Art. 7' No €so de eventuais êx@pcionalidades náo previstas no § 1o, do
o 5", deste D€cÍeto, desde que se rêÍlram às opeÍaÉes especjais relatvas à Segundade
al, ê no § 2', do art.6", deste Decreto, as solicitações deveráo seÍ,ustiÍiGdas
rnstanciadamenta e submetidas à ânálise e aprovaÉo do Secretário de Estado de
ejamento e Coordênaçáo Geral.

AÍt. 8o Se no decorrêí do exercício Íinanceiro ÍoÍ constâtadâ a nêcessidade de

ação orçamêntáÍia no identiÍicâdor ds contrapartida, a Unidâde Orçamentária detentora dos
rsos deverá encaminhar justiícativa circunstanciadâ à SecretaÍia de Estado dê Planejamento e
'denaÉo Geral - SEPLAN que, após análise e apÍovâÉo, efetuará a refenda alteraÉo

Art.90 As alteraçõ€s orçámentárias no mesmo Projeto, Ativrdade ou Operaçáo
]cial, desde que náo impliquem em mudança dê grupo de despesa, de regiáo de planejamento
ê modâlidade dê aplieÉo, poderào ser efetuâdas a qualquer tempo pela Unidadê
rmentária diretamente no Sistema lntegrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do
do de Mato Gíosso - FIPLAN, @níorm6 disposto no aí. 21, da Lei no. 8.704, de 23 de agosto
007.

Art. í0 As solicitaçôês de sédilo espêoal podêrão seÍ encaminhadas a
quer tempo ê sêíáo disciplinadas p€lâ Sêcretaria de Estado de Planejamênto e Coordenaçáo
rl - SÉPLAN no Manual dê Créditos Adicionais

Art. íí Quando a so|citação de cÍédito adioonal @nsrstrr na abertura de
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do dê Planejamento ê Coordenaçáo Geral - SEPLAN fica condicionada â rnc.iusâo do
rnêjam6nto Íinaneiro no Sistema lntêgrâdo do Planejamento, Contâbilidade 6 Finanças do
do de Mâto Grosso - FIPLAN pela Unidâde OÍçamentária e sua posterior aprovaÇão pela
etaria dê Êstado de Fazênda - SEFAZ.

AÉ. í2 Na primeira quinzena dos meses de abril, agosto ê outubro, a
etaria dê Estado dê Fazenda - SEFAZ, em parceria com a Secretaria dê Estado d€
êjamento e Coordenação Gêral - SEPLAN, coordênará as revisóês do planejamento Íinanceiro
rl que têráo efeito sobre os demais mesês a serem executados

Parágraío único. Até o dia 30 dos meses de abnl, agosto e outubro, as
ades Orçamentárias deveráo promover a adequaçâo das suas dotaçóes orçamentárias aos
'es registrados na plânilhâ do planejamento financeiro resultantê do replanejamento de que
o caput dêste artigo.

Art 13 A Secretaria de Estâdo de Planejamento e CooÍdenação Geral -
LAN, durante o exercício Íinan@iro, poderá, indêpêndente ds solicitaÉo das Unidades
rmentárias ênvolvidas, procêder à abertura de crédilos adicionais paÍa a cobeíura dê dêspesas
indisponibilizaçáo de créditos oÍçamentários parâ a adêquação da Lei Orçamentária aos nivêis

,ceitas realizadas.

An. 14 A execução de qualqueÍ desp€sa @m recursos do Tesouro Estaduâl
prevista nos ciclos dô rêvisão do planêjamento Íinan@iro, de que trâta o art. 1 2, d€ste Decreto,
rrá sêr at€ndida mediantê reprogramaçáo, a título de antec.ipaÉo de cotas desd6 que
faça as seguintes condiçóesr

| - seja suportada pelo íluxo de caixal
ll - não implique êm alleraçáo do planelamento financerro de oulros órgãos.
lll - sejâ autorizada pela Secretana de Estado de Fazenda - SEFAZ

Art. 16 A exêcuçáo de qualqueÍ pagamento, indepêndente do tipo de reerso
re está vinculado (recuÍsos diÍetamente arrecdados, recursos vinalados ou reersos do
uÍo), som€nte poderá s€í realizada quando as re@itas estiverem efetivament€ disponiveis na
a única, na íorma prevista no Decreto n" 03, de 06 de janeiro de 2003, ou na conta da
'ênio, se for o €so.

Art.16 Ficâ estabelecidâ a seguintê ordem prioritána dê pagamento

| - pessoâl e encârgos sociais,
ll - sêrviço da dívida pública;
lll - outras despesas corÍentes;
lV - invêstim€ntos/invêrsÕês financêiías.

AÍt. í7 As dêspesas inscritas em Restos a Pagar, de conformidadê @m o aÍt
lo Dscreto n' 6.982, ds 17 de jan€iro dê 2006, dêveráo ter o seu pagamanto rêalizado no
êiro quadrimêstrê dê 2008.

Parágrrío único. Na impossibilidadê dê cumpÍimento do disposto no caput
a aÍtigo o gestoÍ do órgáo d€ve notifcar o SecretáÍio Adjunto do Gasto Público da SêcretaÍia de
do dê Fâzenda - SEFAZ poÍ oÍício sobíê o motivo quê impede o pagamento rêlâcionando o
e do cr€dor â o valor do sêu direito, para que, atravás da CámâÍâ Fiscal, dêlibêrem sobÍ€ o
rnto.

Art. '18 Os óÍgãos e êntidades reÍeridos no art 1o. deste Oetreto, enviaíào à
etaria de Estâdo de Fazenda - SEFAZ, até o sexto dia útil de cada mês, prestação de contas
iva ao mês anterior.

§ 10 CompÕem o processo dê prestaçáo de contas mensal, os relatónos,
rmêntos e dêmonstrativos estabelêcidos sm lnstruçáo NoÍmativa do Tribunal de Contas do
do de Malo Grosso - TCE/MT, e também os seguintes:

| - o demonstrativo das contasr dêspesas sem empenho êm apuraçáo e
resas cân@ladas por insuficiência Íinaneirâ, se houveri

ll - o demonstrativo da conta despesas a regularizar, disúminando credor
cício, naturêza da despesa e ronte de rearsos:

lll - o demonstrativo da dividâ fundada (inclusrve paÍcelamentos),
lV - o demonstrativo das concêssões dos incentlvos con€didos pelos

ectivos pÍogramas.

§ 2' As pendências dê conciliação bancária e contábil, bem como os

essos dê d€spesas a rsgularizaí que liguram no procasso de prestagão de contas de um mês,
rm ser rêgularizadâs antos da pÍestação de @ntas do mês subseqüênte àquêle em que foram
itradas.

§ 3' A ProcuradoÍia Geral do Estado - PGE deveÍá encaminhar mensalmente.
) sexto dia útil de €da mês, os demonslrativos e comprovantes dê compênsaçóes de dívidâ
rpor prs€tórios e €Íla de qédito salârial, rêalizados no mês ântêrior, informando o órgáo e
'es.

§ 40 A Superintendência de Gestão da Contabilidade Públicâ, devêrá elaborar
salmente e êncâminhar a Auditoriâ Gêral do Estado - AGE até o dia 20 (vinte) de câda mês, a
taÉo de contas do TesouÍo Estâdual - Unidade: 99000. composto no que couber. dos mesmos
órios e demonstrativos sxigidos no § 1o deste artigo.

§ 5" A prestaçáo de contas relattva a dezêmbro de 2008, deverá ser
rminhada à Superintendência de Gestão da Contabilidâde PúbliÉ dâ Sesetaria de Éstado de
,nda - SEFAZ, até a data definida na Portaria de que trâta o arl. 25, deste Decrêto,
npanhada também d6l

I - a relaÉo das diárias concedidâs e êvsntualmêntê pêndentesi

ll - â rêlaçáo de @nvênios,
lll- a relaÉo de adiantamentos,
lV - a concilaaÉo bâncária sm pendências dê r€gularização,
V - a posiÉo da @nta despêsas a regularizar em 311'l2l2OO8, discnminando

or, fonte de reersos, êlemento de desp€sâ e valor,
Vl - â posiÇão em 31/1212008 das contas despesas 5êm êmpenho em

ação e d€spesas Éncladas por insuficiência linanceira.

§ 60 Em eso de impossibilidade técnica da eliminâÉo das pêndências d€
:iliaçáo aludidas nos incisos lV, V ê Vl, do Parágrafo antorior, o Contador da Unidadê
rmentária dêvêrá providênciar uma justifiGtivâ contsndo o motivo da não regularizaçáo

§ 70 A Supênntendênoa de Gestão da Contabilidade Pública da Seqetana de



a única, e descumprimento do disposto neste artigo rndividualizada por unrdade orçamentána

AÉ. í9 O processo licitatório à conta de reerso @nsignâdo no orçamênto de
l, dêvêrá s€r @ncluído até o prâzo Íxado na Portana de que trata o art. 25, deste D€creto,
lndo a Unidade Financeira do Órgáo ê/ou Entidade providenciar, imediatamentê, os estornos
respectivas reseryas de empenhos.

Art. 20 As Unidâdes Financeiras dos ÓÍgãos e/ou Êntidades doveráo
idenciar o cânelamento dos empenhos cujas despesas náo serão executadas no exerciso de
l até o limite de prazo Íixado na Portariâ de que t?la o aÍl. 25. desle Decreto, de modo a liberar
aldos de dotaçóes para que a Secretana de Estado de Planejamento e Coordenaçáo Geral -
LAN possa providenciar os rêmanêjamontos orçamentários que se ÍizeÍem necessáÍios

Art. 21 A insqiçáo êm Rêstos a Pagar das despesas empenhâdas e não
ts no exêrcício de 2008, dar-se-á de @nformidade com os seguintes critérios.

| - as dêspesas nào proessadas serão inscritas desde que haja a devida
lrovação dê disponibilidade ínaneira, por fonte de recursos, e obedêcidos os prazos fixados
ortaria de que trata o art.25, dêstê DecIêto;

ll - a inscíÉo dos Reslos a Pagar dependerá de autorizaçáo da Secrêtana de
do de Fazenda - SEFAZ,

lll - a relaçáo de despesas a serem inscÍitas em Restos a Pagar deverá estaÍ
npanhada de justiÍietivâ e comprovaçáo de existência de disponibilidade finaneira quando íor
rminhada a Sesetaria de Estado de Fazsnda - SEFAZ:

lV - a @mpÍovação da êxistência dê disponibilidade de @ixa obedeceÍá, além
isposto no art. 42, da Lei ComplementaÍ Federal no. I 01 12000 (LRF), os seguintes critérios

a) seÍá apurâdo, no Balanço Patrimonial, d€duzindo-se do total do Ativo
nceiro, o total do Passivo Financeiro:

b) no Ativo e Passivo Financeiro serão considerados a vnculaÇào dos
rsos, os valores dê receitas a ingressar nos coíres públicos até 3111212008, bem como os
lrgos ê d€spesas compromissâdas a pagar até o Íinâl do exercicio

AÉ. 22 Se ao tinal do êxercício for constatada a existência dê dêspêsas
zadâs sem suÍiciente @bertura financeira para seu pagamento ou lnscriçáo em Restos a
lr, devêíá sêr âpurâda a rêsponsabilidad€ do agêntê público que autorizou ou lhe deu causa,
rdo dêterminâr a sujeição às penalidades previstas na lêgislaçáo especiÍca

Art. 23 Para fins de elaboragão do Balanç! Geral do Estado, deverão ser
rminhadas pelos respectivos responsáveis das Unidades Orçamentánas à Supênntendênoa de
:ão da Contabilidade Pública da Sêcretariâ de Estado de Fazenda - SEFAZ, nos prazos
rminados na Portariâ de que trata o aÍt 25, dêstê Dêseto, as sêguintes documentaçóes

| - pelas Contadorias Seccionâis e pelos óÍgáos de @ntabilidade equivalentes
a) inventáÍio atualizado sobrê a @mposiÉo dê seus bens móveis (inclusivê de

'xarifado) e bens imóveisl
b) a relaÉo dos empenhos €ncelados, @m a devida justiÍicativa que

tidiou a decisáo do €ncelamento:
c) o balanÉte do mês ds dêzêmbro dê 2008 e do balanço consolidado de

I dê câda Unidâde Orçamêntária, na forma êxigida pela Lêi n'4.320/64, Lei n'6404/76 e
)luÇáo do Tribunal de Contas do Estado de Mato GÍosso - TCE/MT, acompanhado de Termo
onformidâde Contábil.

ll - pêla Proaradoria-G€ral do Estado - PGE:
a) relatóÍios da dívida ativâ com a posiçáo êm 3111212008,
b) relatórios da posição atual dos saldos de prectórios em 31/1212008

lll - pela SecretaÍia de Estado de Desenvolvimento Rural - SEDER:
a) relâtório dos avais conedidos, com a posição em 31l12l2OOA

lV - pela Sesetaria dê Estado de Fazênda - SEFAZ:
a) relatórios finais dâ Rêceitâ Arrêcadada no mês dezembÍo de 2008 emitidos

Superintendência Adjunta de lnformaçôes TributáÍias,
b) quâdros com a posiÉo da Oívida PúbliG em 31fi2i2008 emitida pela

)rintêndência Adjunta de Gestáo da 0ívida Pública.

Art, 24 Os responsáveis pela guarda e conseryaçâo de bens de consumo e
lanênte, promoveráo levantamento físi@íinanc6iro complelo desses bens sm 31/12i2008,
lndo cópia para o respectivo órgão dê contabilidad€ sêccional até o prazo dêílnido na Portaria
us trata o art. 25, deste DecÍeto, para os ajustês contábêis que sê Íizerem necessários.

Art. 25 Até 1o dê outubro de 2008, o Secretário de Estado de Plane,amento e
'denâçáo Geral, o Sêqetário de Estado de Fazênda, o Sscretário de Estado de Administraçâo
)êcretario Auditor-GeÍal do Estado, public€ráo Portaria conjunta, deÍinindo prazos 6 limiles para

ecuçáo orçamentária e finaneiÍa. a sêÍem obseruados no enceramento do exercicio

Aí. 26 A SecÍ€taria dê Estâdo de Planelamento e CooídenaÉo Geral -
LAN e a SecretaÍia de Estãdo de Fazenda - SEFAZ, isolada ou mniuntamente, com outras
etanâs de Estado, poderão baixaÍ normas, onêntações e procedimentos adicionais neessános
umprimento das disposiçôes deste Oêcreto.

Art. 27 Constatada a inobs€rvância ao disposto neste OecÍeto, Íicam as

etarias de Estado ds Planejamênto e CoordenaÉo Geral - SEPLAN e de Fazenda - SEFAZ,
oras do Sistema lntegÍado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado de Mâto
rso - FIPLAN, autorizadas â bloquêar o acêsso ao mesmo.

Art. 28 Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo, produzindo
t êf€itos a partir de 1o de janeiro dê 2008.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 21 de janeiro de 2008, 187' da
pendência e 1200da RepúbliÉ 
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Fazenda

SEFAZ

OF. CIRCULAR N.o 83 /SMAI/SEFAZ/2008 Cuiabá - MT, í9 de março de 2008.

llmo Senhor
Helny de Paula
MD. Diretor Presidente do MT-GAS
Nesta.

Senhor Presidente,

De conformidade com a determi
financeiras deverão exprimir com
mutaÇÕes ocorridas no exercício
exercício de 2008 seja efetuado no S_lqte,11e l_lPLAN, haja vista as informaçÕes serem
imprescindíveis para acompanhamento e tomada de decisões.

Salientamos que, esta Secretaria de Estado tomará a iniciativa de travar o Sistema
supracitado, caso não seja observado o solicitado por parte dessa Empresa.

Atenciosamente,

EDMI DOS SANTOS
Secretário Adjunto do Tesouro Estadual

Av. Rubens de Mendonça,3.415
Centro Político Administrativo
CuiabíMT CEP 78.055-500
Telefone: (65) 3617-253712538 Fax: (65) 3617-2536
Site: www.sefaz.mt.sov.br

nação da Lei 6404176, em que as demonstraçÕes
clareza a situação do patrimônio da Companhia e as
solicitamos de V.S. que toda execução financeira no
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GoveJoodo Esdo de mr Gmsso

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

Oficio n'061/2008/DP/MTGAS Cuiabá (MT), l8 de Abril de 2008.

Ao Excelentíssimo Senhor
PEDRO JAMIL NÁDAF
DD Secretário de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia

Por meio do presente, encaminhamos a Vossa Excelência a

Relação de Funcionários da Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás contendo nome

do funcionário, função ou cargo ocupado, remuneração e data de admissão.

Respeitosamente,

Direíor

Av. Hist. Rubens de Mendonça. 2254 - Ci.704 - Êd. American Business Center
Cuiabá - Mato Grosso
Fone: (65) 3642-4423
cEP 78050-000

florlrg:

P. r( orc C GÉRÂLL

si$ríituÀ 0t l*\J!lf{ eoiifr. friÊ É Ê§tqltÀ
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Lista de Funcionários e Conselho atualizada em 1810412008.

seq Funcionário Cargo/Função Sa!ário Admissão

1 Helny Paula Campos Diretor Presidente 8.000,00 12-04-06

2 Geraldo Luiz de Arauio Dir. Admin. e Financeiro 6.500,00 05-01-06

ó MarciAreias Dir. Técnico-Comercial 6.500,00 03-09-07

4 José Carlos Dias. Con sel ho Ad m i n istrativo 1.600,00 01 -08-04

Â Dario Minoru Hiramoto. Conselho Fiscal 800,00 06-1 0-03

b Mauro Mendes Ferreira. Conselho Fiscal 800,00 06-1 0-03

7 Marcio Luiz de Mesquita. Conselho Fiscal 800,00 01-04-05

Márcia Costa dos Santos Souza Recepcionista 1.200,00 01-04-04

Rejane Maria de Oliveira Garcia Leite Gerente Administrativo e Financeiro. 4.500,00 03-05-04

10 Katia Fonseca Kato. Gerente Comercial 4.500,00 0í -02-05

Jesus Gomes Filho. Operadores para o City Gate. 1.400,00 04-07-05

Guilherme Humberto Simm Operadores para o City Gate. í.400,00 1 8-07-05

13 Júnior Cesar de Oliveira Alves Operadores para o City Gate. '1.400,00 05-1 0-05

14 João Ricardo de Oliveira Motorista 1.200,00 1 1 -1 0-05

15 Leandro Pires de Oliveira Assistente da Diretoria 1.800,00 21-11-05

16 Cristiane Rabelo de Oliveira Auxiliar Administrativo 900,00 02-03-06

17 Clauir Azevedo Pereira Gerente Contábil 4.500,00 02-03-06

18 Vania da Silva Nunes Assessora Especial 3.300,00 02-05-06

19 José Humberto de Oliveira Rodrigues Motorista í.200,00 01-06-06

20 Jefferson Aparecido Pozza Favaro Assessoria Jurídica. 4.500,00 30-06-06

21 Ermelino Campos Junior Operadores para o City Gate. 1.400,00 23-1 0-06

22 Danillo Ottoni Silva Tavares Auxiliar Financeiro 900,00 12-03-07

Ewerton Rodriqo Souza Silva Assessor Especial 3.300,00 03-09-07

Hauriely Aparecida da Silva Arruda Auxiliar Administrativo 900,00 I 0-03-08

25 Joana D'Arc Fagundes Molina Assistente da Diretoria 1.800,00 01-04-08

Celi lvete Weber Novacki Atendente de Serviços Gerais 900,00 01-04-08

Gleice Morais Dias Gerente de Desenvolvimento 4.500,00 01 -04-08
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Oficio n" 3ll2008-NS Cuiabá, 23 de abril de 2008

llmo.Sr.
Helny de Paula Campos
Presidente da companhia Matogrossense de gás

Solicitamos que seja encaminhada ao núcleo
socioeconômico cópia do lotacionograma referente ao mês março/2008.

Atenciosamente.

3
Ê\t, tçn,-L.t-.-.cx-

REGTNA RODRIGUES MOREIRA 0qt
o]ELIS

Assessora Tecnica do Núcleo Socioeconômico - SICME 9l
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Administração

Ofício Circular no 003i2008/GAB/SAD

Cuiabá-MT, 18 de janeiro de 2008.

ExcelentÍssimo Senhor
Helny de Paula Campos
Presidente do MT Gás
Nesta

Senhor Presidente,

lnformamos a prorrogação do prazo de vigência do contrato n." 01412006/SAD,

celebrado entre o Governo do Estado e a empresa Petrobrás Distribuidora S/A por meio do Segundo

Termo Aditivo (cópia anexa).

Sendo assim, solicitamos a Vossa Excelência nos informar a dotação orçamentária

e a estimativa de consumo para 2008, devendo-se considerar os gastos com álcool, conforme modelo

anexo.

Esclarecemos ainda que, com este procedimento, não haverá necessidade de

renovar a adesão feita em 2007.

Certos de contar com vossa com colocamo-nos a disposição para

eventuais esclarecimentos através dos telefones 361 3-3702 1 3-3693

Atenciosamente,

tÔPaulo Ro da Silva
Secretário de Administraçáo

ror
Superintendente de io e Serviços

SECRETARIA DE ESTADO DE
Centro Político Administrativo, Bloco
Telefone. (65) 3613 3040
E-mail: faleconosco@sad.mt.qov-br
DISQUE-SERVIDOR OSOO 647 3633

-l

7E.050-970 - Cuiabá-MT
r 3 3693

SAD
s*ir de Adtinbn4.io

ki

ome Page: www.sad.mt.oov.br
w:
liato §rosso
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ESTADO DE IT{ATO GROSSO'
§ECRETARIA DE E§TADO DE ADMINISTRAÇÃO

Superintendência de Administração Sistêmica
Gerência de Contratos

SEGI}NDO TERMO ADITTVO AO CONTRATO No 014/2006/SAD/TIT

Segundo Termo Aditivo quc entre si Celebram o

Estado de Mato Grosso,' por intermédio da

Secretaria de Estado de Administração - SAD e a

Empresa Petrobras Distribuidora S/4, tendo
como objeto abastecimento de combustíveis da
frota de veículos.

O ESTN)O DE IUATO GRQ§SO, com sede no Centro Político Administrativo, Palácio
Paiaguáq em Cuiabá/IvfT, inscrito no CNPI sob o no 003.507.41510004197, neste ato
representado pelo Exmo Sr. Governador do Estado, Dr. BLAIRO BORGES MAGGI,
brasileiro, casado, portador da cedula de identidade RG no l.1l1.470 SSP/PR e do CPF/TvíF n"

242.004.049-87 e pela §ECRETARIA DE ESTADO DE ADMINI§TRAÇÁO, inscrito no

CNPJ sob o t.03.507.415;1000+97, localizado no Centro Político Administrativo - CPd
bloco III, Cuiabá/IvÍT, neste ato representado pelo Sr. Secretário de Estado de Administração,
Dr. GERALDO APARECIDO DE VIITO JR., brasileiro, casado, advogado, portador da
Cédula de lde,rtidade no 16152128 SSP/SP e do CPF n" L29.357.238-13, aútonzada pelo
Decreto Estadual no 09, publioado do Diario Ofiçial do Estado de l4loll2003, doravante
denominado CONTRATANIE, e de outro lado, a empresa PETROBRÁS
DISTRIBIIIDORA S/4, CNPJ/I\,ÍF sob o no 34.274.233i0001-02, situada à Rua General
Canabarros n" 500, térreo L2" ao 16o andares, Rio de Janeiro, e escritório na cidade de Cuiabá-
MT na Avenida Mguel Sutil, n" 8.695, l" andar, Bairro Duque de Caxias, vencedora da
licitação na modalidade Pregão n" 050/2005, Processo Administrativo no 244A200[ neste ato
representada pelo seu Gerente de Venda a Consumidor de Cuiabá, SR. JACK§ON
MARCIANb §ILVA MOTTA, brasileiro, casado, economist4 portador de identidade no
760720, emitido por SSPIDF, CPF no. 314.728.691-68, doravante denominado apenas
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato no
0l4l2OO6lSAD, fumado pelas paÍtes em 0310512006, oriundo do Pregão n" 050/2005,
Processo Adminisfativo no 8244212005, que se regerá pela Lei Federal no 8.666/93, Lei
Estadual no 4.660/86

1. CIÁUSI'LA PRIMEIRA - DO OBJETTVO

1.1. O presente TERMO ADITM tem por objetivo prorrogaÍ o pÍazÃ'de vigência do

Contrato Original por mais 12 (doze)
termino em 09 de novsmbro de 2008.

meses, com inicio em 10 de novembro de 2007 e

Cenho Político Adminisfretl\o, Bloco ilr - cEP: 70050-970 - cuiabá-MT
Telefone: (ô5) 3613 3680/3636/Fax: (65) 3613 3684
E+nail: faleconosco@sad.mlgov.br -Home Page: www.sad.mt.oov,br

ü,

@

^-



2

ESTADO DE MATO GROS§O I

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMIMSTRAÇÃO
Superintendência de Administração Sistêmica

Gerência de Contratos

2. CLÁUSULÀ SEGI]IYDA _ DO F'UNTDAMENTO

2.1 Fundamenta-se o presente Termo Aditivo no artigo 57, inciso II, aÍt. 58, I, observando o
que dispõe o parágfafo írniç6 do art. 61 da Lei no 8.666193.

s. CLÁUSULA TEnCNRA- OA. nrrcÁCIA

3.1. Para a eficácia deste Termo Aditivo, a CONTRATAIITE, após a assinatuÍa das partes,

proüdenciará a publicação de seu extrato na Imprensa Oficial, conforme dispõe o paragrafo
único do art. 61 daLei no 8.666193.

l. cr,Áuswe ouanra - »e narrrcacÃo

4,L8, por estarem às partas justas e conüatadas, ratificam as demais cláusulas e condições do

Contrato ora aditado e firmam o presente instrumento em 03 (trê$ üas, na presença das
testemunhas que abaixo assinam.

Cuiabá - MT, 72 deNovembro de 2007.

BLAIRO
ESTADO DE GROSSO

CONTRATATTTE

GERALDO

SILVA MOITA
LEGAL

TADA

Políüco Adminisüaüvo, Bloco lll - CEP:78050€70 - Cuiabá-MT
Telefone: (65) 3613 3680/3636/Fax: (65) 3613 3684
E-mail: faleconoscocDsacl.mt.oov.br,Home Page: wwYy.sad.mtoov.br
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rlos s€Íviço§, os quantitâtivos, gmpí€gâs bmecêdoÍas, sncontra,§€ abaixo dêcíito:

a

a Feira ?E Novembro de 7

Sizio Cma d€ Slva

Eldo Jqgê Lcib
.rr*6 Múio Bíisii Siqrflr,
H60íÉ&SIto

lf.a.do
h,w 

^ugcdo 
& Sika

iii.rirAnita dG Sanb CryâDro

úaú ooloc Fms€ EergEmsag

Uãrià G@t Basios lúello

úrm§wC.6ffiEE
U.@Abdo Ráhmá o'Éts

6ls GaÍús MeiE

Solar{ê MâÉ Gôres Pinto

,an8$ã lGía de O0vsE

l5

2,. A COI|ÍRATAI{ÍE pâgaá à CO'{TraATADÂ. p€la ox@ção d§ sryiços, o Yalor totêl de: R$

60.685,00(SG3.nt mil, scBcêrúo3 c oitcnta o clnco Írei8).
tr*r1a6rnçÃo LEGÂL Esle CONTRAÍO dêverá *r cxecutado liehsnte pêles perte§, de

acorúo @m as cláusubs avsnçadas e as fioma§ pí*i6tâ§ na Lei rf 8'666/93, res9ondêndo elâs

polas conseqüências dê §uâ imxecuÉo tôtâl ou parcial-

DAVIGENCIA: ÊEte iÍEtum€nto YrgraÉ. por 12 (cloze) me§€s, coílâdos e partirda datâ da sua

agsinâturâ, tcndo eficácia legâlaÉs a publicação do eu êxtrâtÔ no D'átio oficial do Esttdo'
ORGÃO,ET{NDAI,E: 1.1601 - FUNDESP
PROJEÍOIATIVIDADE: 2007
ELEf, EXÍO DESPESA «I9O3O
FOilTE:2110
DATA: Em Cuiabá - MT, 15 de gu.tuDÍo de 2007.

A8§llrAt:
GERÂLDO À 0E VITTO JR, ELIÀl,lE ÍERESIÍI|HA DE sOuzA troURÂ
sscráário de Estâdo de ÂdminisüaÉo RBpresantiante Legal
COilTÍ'AÍATÍE COiIÍRAIADA

E(TRAÍO OE COIITRATO Í{' 05í:l007rsaDníÍ
PARTES: SecralrÍia ab Estrdo de AdminittrsÉo ' sÂD e a empe* lío c Cur§o l.td! mÊ.

OEJEToO: O pÍÊsent€ CONTRATO tem por objelo a contrataçáo dê cur§o de És{raduação Latu

SêÍ,su- Audiücria e ContÍoladoía no SotoÍ Público..

FUÍi|DAilEl{ÍAçÂO LEGAL: Lêi no 8.666193 e §ues altôr6çô6.
DA VlGEilCIA: O prêsíne CONÍFIATO vigüaá a Pàriir da data de sue assinatua eté a entrêga do

obieto âdquiridô..
DO PREçO E OOTAçÂO ORçAtlEXTÁnlt o OíeÇo stobsl. êíimâdo, de§t€ CoNTRÂTO é de R§

14.100,@ (Qualorze milê em Íeais).
UNIDADE ORçAilENÍÁRIÀ: I í 60 1 §AD
PROJETO/ATMDADE: 2007
ELEllElúTO DESPESA; «t9039
FONTE:241
OATA: Em Cuiãbà - MT, 15 de Oulubo de 2007.

AS§tilâtr:
GERALDO À OE VITTO JR. EDT{A IIEI{DES DE OLIVEIRA E OLTYEIRA

SêcÍstáno de Est ido de A.tminisuaÉo RsprEênttntê Logâl
CONÍRÂTAXTE COTÍTRAÍÂOÂ

qTRÂTO DE CONTRATO N! 037/2007/§AD/MT
PARÍES: S.cÍttrÍÉ dê É8ür.ro dê Arlministrâção - SAD s a empresâ DC Gráfica e Editora Llda
fô,
O&IETOO: O obigto dc prcxrente contrato consiíê no rêgisto de pí€ços parà ííuE e eventual
contabÉode.mpGa €specializada na publicirçãode matétiâs €n1rômais, parâ stendera SeúE4aÍia
de Estedo d€ Administreçáo - sAD..
FUilgAtEÍlTAçÂO LEGAL Lei ne 8.668t!3 e s€s atterâço€s.
D VIGEXCIÀ EstÉ inshrmenio vEo6á pelo p€riodo de 06 (scis) mes€s, contados â pârtir dâ dâta
da sa siBtura. teÍÉo eficáciâ lGgâl âÉs a publicação do su strâlo no Diário Oficial ó Estado.
DO PREçO E FORÍA DÉ PAOASExÍO: a COIÍRÂTAIÍE pagâé a CO'{TRATâDÀ oe{a
s3cuÉo dos srvi9os, o Elor btal Co R§ 25.760,00 MnE e citrco mil, soffi s s6sGnüt
ceis), mediente a entBga da Nota Fiscal, que corcDônderá a6 wiçoe pGstados,
uNro DÊoRg xErrÁRA 11601fUNDESP
PROIETO/AIMDADE:2007
EllrEiÍTO OESPESA: 33903900
FOlilTÉ 240
DAÍA: Em CuiatÉ - MT, 22 dc NryemDÍo óe 2007.
ÂssrilAlt
GERAT.DO A. DE VITTO JR ORIáNDO FERI{ADES JUNIOR
Secfstário de Estâdo dê Adminisfsgão RepÍlsenl,ame Leget
COIiITRATAI]ÍE COIÍÍRATADA

PORTAR|A t{., oZEitWT t@?ÀztsEEl2
o coRREcEDOR FAZEilDÁnto oA 6ECRETARIA OE E§TADO DE FÂZEilDA m uso dê s@
atibuí9óes legis, qua lhe confera o tnciso VrÍt do Art. 30 da Lei f 82§ de ?,f,,t1Ztúf!', e:
conrkbraÍúo as ra6es adLerdâs pelo PÍllldê,.rlê da @ínissão dê liiÍdicánd:r ÂdministÉrive.
conÍÔrnrê Ofido no. 021mo7/§ind.0i6/COFAZ/SEFAZ, & O7-11-Z@7, í.tucnte à porEria no
016/2@7/COFAZ/SEFAZ,& 12{&.?:007, pubticáda m DiáÍio Oficiât dâ msrta Cala.
RE§OLl'EI
I - PÍlrogar o gãjzo por mis 30 (üinr.) dies ps@ o Isgat pross8guimênto dO Ísitô, dêvendo sr
obsêrvádooarl S, LV..la ConstfhiÉô de Rêpúbti€ FeêÉttE do Brasitêo aít iO, X. da Constituição
EsEdual que fatam dc PÍtncipio3 da ample dêfcsa e do contraditório-
ll- Erta Portab ent ÊÉ em Wor na dâte dis sua pubü€ção, com sfeitos a paíir ds 1?-1,1-2007.
REC]STRÂDA - PUBUCADA.€UXPRA§E

CoÍrggÉOíle FzoÍúáÍia, em CuiabdMT, 28 d. rcEúbF de 2007.

EXTRA?O OO SEGU}IDO TERTO ADITIVO AO CONTRATO iIO Oí4'2006'SAD'XÍ
PARÍES: A §rcreteri. .,G Ert do de AdminBhção. SAD e a êmpreo6 p.trobráa DistribuidoÍa
s/À
OBIETIVO: O pÍêsêde TERMO ADlTtVg lsm por ob,eüvo pÍoÍÍogEr o prezo de vlgêncb do ConbEto
Otigiod por mais 12 (arozô) mês6, com inicio em íO de nowmbrc de 20O7 e támirc 6 09 de
nwmbrc de ?0Oô
FUXDAMET{ÍAçÃO I€GAL AÊ Í/, I, aí158. t da L6i 8.666/93.
DÀTÀ En CciâtÉ, 12 da No\€mbE de 2007.
ASSINATÚ:
BLAIRO BORGES XAGGI
GOVERNADOR DO ESTADO DE MArc GROSSO
CON'RATANTE
êERAI.DO À DE VITTO JR.
Sêcrôlário do Estado do Administragão
CO'{TRATAI{TE

JACr§Or{ tARct^xo sll.vA Io?TA
RsprEsentantê Legat
COilTR/TTADN

EXTRATO DO §ÊflMO TERÍÍO ADITIVO AO CONTRATO rr 097':ÚO"SAD'rr
FAR?ES: Â Sccrctarta dr EÉado óe Adrúnirtrgão - §Ao € do outrc tado a §ocbarado p,3trlo.:a
d. CuiltÉ.
OO OB. ' O pEsênle Temo Âdiliw tem por objetivo prcrrcg€r o prezo de Vg6noia do Conbato
Original I ais í2 (doze) mesês, de 08 de mmbD (tê 2Oo7; OB d€ noyembro dê 2mt.
DO FrINDÂilEJ{ÍO: Fuadrment*.se o pre8eÍrtô Têmo Adrti\ro no aÍt 57, incis ll, de Lêi n.
6.t
DÁ Jiabá - lvÍf, 07 dê NoEnúo d€ 2007.
Ag§rilAll:
GE'IALDO À DÊ VÍTTO JR. IARCIA REGIXA MORAIS CO§TA
S€cíltÉrio cl€ Esiado dê AdministraÉo RaDÍcsentents LegâlcoxrilTarÍE coilTRATADA 

-

EXTRAIo OO OU RTD TERto ADrÍvo Ao coffiRATO t{: o2orzoozltsADrf,T
PARÍE§: As.cÍGtarb d. EÍaÍb d.adrnhrstrrgto -sAD e a ámi urrçrm rrúiúdu.rwd.E
Areu3to [ezáÍio d. llorr.r - trE ( No]m Fantúh: Rca.unao ht.maomtt.
9_?_1ry9:9 i:118 t:T.por objd|'9 atrsreí proroge, o prezo do VEênc&r do ántràb oásinât umpanoóo 6ê õo (te*nt l dis, ffi inicio om 22 d€ rcwmbrc de 2o07 g GÍmino em 21 deiancirods 2006.
OATÀ Em CuiatÉ, 14 de NovstrbD dê 2OOZ.
ASSrt{Atr:
GÊRAI.DO À DE VITTO JE ÀRlDEs DI,A§ DE XORÂEIS
SGGtário do Esrâdo d. Admhisüaçâo RoDÍl,sênbnte bgdCONÍRAÍANÍE COTÍfRAT^DA

qTRATO OE CONTRATO T' O5:"r@?,SAD'ilÍ
PARTES: Scot Íi. d. Ertrdc d. AdrúnôtafÉo . SAD e a ú^rrOr l.ocarton do fbÍculc
l:t(b.
OBJEIO: Ô prasnte CONTRATO olreto óo pÍEentà tÂm @nürtet ensiío naêmp,l$ §pe(ÍÊliaô nE t00arÉ0 d8 \rêÍqrlos dê diyer§es cat€goÍias, peir etaÍder

cofllaEÊds.
a Sêcíatâíia deEstlb do AdrÍinistrâÉo.

DOS PREçOS, ESPECIFICAÇÔES E CUAffiDADES: Os pírços íBgiidos, as e8p€dfEaÉês

AGÊNCIA FAENDARIA DE NOVA MUTUM-
TIERMO DE RECONIIECIMENTO DE DISPENSADE INSCRIçÃO ESTADUAL OE MICRO
PRODUTOR R[rRAl- - TDÍTDI Íf 01912007 Rsnh€ço que o(s) MicÍo(s) Píodutú(es) Fturâl(b)
abâixo Írlacioâado(s):

tl.9íztst-15 ,,adrj da cctr s@ F7r.675.s§P/MÍ
Debo tt@í@ da sàa hroílEssPÀír

l?,93.32034
IÍ&i2241-7 SSPMr

Bdõo[i TAa:eossrrc-

0r rr,-íi&rp OS aE de Íaücâçao, @m seg@ milrt4çào a ãgo
dirsl. lpo aÍtilu óa rc minimo 4Í lrrEre,

OEEUBRO/2OOE

àílo6 CBr d. Cum,

ltsiaSffi lrolÚs

/ákÀ€doeMae

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

lf Sa .b Fd.rciâ,

m $!8, m Ítrob,ilb, rnbâÉo r crloô
t€n

hço Or sllE
Fio§Íldo

ma mrc



Governo do Estado de Mato Grosso
Nome do órgão/entidade

Estimativa de gastos com combustívelem 2008 (Posto interno 01)

As despesas decorrentes da adesão ao contrato n.o 01412006/SAD são estimadas em

(...... . ... ) e correrão por conta da(s) Dotação(óes) Orçamentária(s):

, Modalidade de Despesa Fonte(s)............

Cuiabá, . ..... de. .de 2008.

Representante do Orgão/Entidade

1

r.3050

1,96

2,60

ENDEREÇO DO ORGÃO/ENT|DADE E LOGOT|pO DO GOVERNO

R$.

li
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Secretaria de Estado de Planejamento e Goordenação Geral

OF. CIRCULAR No. 006/SPP/GAB Cuiabá/MT, 23 de janeiro de 2008.

Senhor Diretor,

Considerando o disposto na Lei Estadual no. 8.828, de
t7 de janeiro de 2008, que "Esfima a Receita e fixa a Despesa do Estado
de Mato Grosso para o exercícÍo de 2008", informamos que se constatou a
supressão da redação original dos artigos 60 e 80, constantes do projeto
de lei, a qual ocorrera por meio de emendas parlamentares.

Ocorre que estes dispositivos autorizavam ao Poder
Executivo, respectivamente, a promover a abeftura de crédito
suplementar, até o limite de L9o/o (dezenove por cento) da Despesa Total
do Estado e a realizar transposições, transferências ou remanejamentos
entre as categorias constantes da LOA/2008 através de decreto.

Sendo assim, diante da supressão, ora noticiada, a
abertura de créditos suplementares fica condicionada a autorização do
Poder Legislativo, mediante lei específica.

Informamos, ainda, que já foram tomadas as
providências cabíveis para a inclusão dos artigos suprimidos, mediante
alteração da LOA|2008 por novo projeto de lei, porém, este somente será
apreciado por aquela Casa de Leis após a abertura da Sessão Legislativa,
em 15/02/2OO8.

,enciosaml
Yênes de alhães

Secretário de Estado d neja e Coordenação Geral

Ao Exmo. Sr.
Helny de Paula Campos
Diretor-Presidente da ôompanhia Matogrossense de Gás - MT GAS
NESTA

ç-

Rua "D", Bloco SEPLAN, Centro Político Administrativo - CPA
CuiabíMT - CEP: 78050-970

TeleÍone: (065)3613-320413232 Fax: (065) 3673-3234
Endereço Eletrônico: www.seplan. mt. gov.br

SEPLAN
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Gabinete do Governador

Ofício Circular n'. 001/2008-GG

Cuiabá-MT, l8 de janeiro de 2008.

Senhor(a) Secretário(a),

Fica estabelecido o período compreendido entre os dias 01 a 08 de cada mês para a

nomeação e exoneração de cargos comissionados. Havendo necessidade de nomeação ou

exoneração fora deste período é necessária uma justificativa do Secretário e/ou Presidente da

entidade endereçada à Secretaria Adjunta de Ação Governamental. Entretanto, para evitar

contratempos, as solicitações para elaboração de atos devem ser encaminhadas no decorrer do

mês para a nomeação e exoneração no mês subseqüente, dentro do período compreendido acima.

Ressaltamos que no caso de substituição de pessoal em cargos comissionados

deverá ser fixado um prazo para a transmissão de competências, encargos e responsabilidades do

antecessor para o sucessor. Este período de transmissão não deve ser considerado como dias

trabalhadcrs, pois a ocupação do cargo deve ocorrer na daÍa seguinte à data de exoneração do

servidor.

Atenciosamente,

\' l,.r-' , *S
QrP' ., t,a t' 

_ ^o/irffi'
, ',$.*rnt§ioo^

F

Blairo Borges Maggi
Governador do Estado de Mato Grosso

Sâ,Íêtâ

Centro Político AdministrativoiCPA 78050-970 CuiabíMato Grosso Fone: (014) 65 3613-4100 Fax: 3613-4120

E-mail: gabinete@qovernadoria.mt.gov.br Site: www.mt.sov.br


